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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro (77) 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO
AVISO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  ABERTURA  DE  LICITAÇÃO  -  TOMADA  DE  PREÇOS  003-2019  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFERENTE À
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NA COMUNIDADE DO SANTO ANTÔNIO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
DE COCOS-BA.

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048-2019 - AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE
EXPERIENTE E ESCOLAR DESTINADO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COCOS - BA.

EDITAIS
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 185-2019 - TOMADA DE
PREÇOS  Nº  003-2019  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NA COMUNIDADE DO SANTO ANTÔNIO,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 189-2019 - PREGÃO
PRESENCIAL N.º  048-2019  -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPERIENTE E ESCOLAR DESTINADOS AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COCOS - BA

CONTRATOS

CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2019 - CIBARC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE E
O MUNICÍPIO DE COCOS/BA.

EDITAIS

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00010, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 - INTIMA
O(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) QUE MENCIONA PARA COMPARECIMENTO NO LOCAL CITADO PARA TRATAR
DE ASSUNTO DO SEU INTERESSE - AGROJABORANDI EMPREEND IMOBILIÁRIOS E INVESTIMENTOS LTDA,
HALLER NICHELLE BOGONI, MANOEL BARBOSA LOPES.

ATAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
041-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 - EMPRESA CONTRATADA: MD MATERIAL HOSPITALAR
EIRELI.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
041-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 - EMPRESA CONTRATADA: LS PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-ME. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
041-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 - EMPRESA CONTRATADA: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIREL.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
041-2019 -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº  162-2019 -  EMPRESA CONTRATADA:  GIL  FARMA COMERCIAL
FARMACÊUTICO LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
041-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 - EMPRESA CONTRATADA: ESSENCIAL MEDICAMENTOS
LTDA-EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
041-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 - EMPRESA CONTRATADA: JOÃO HILDS PORTO PEREIRA
EIRELI-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
042-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 - EMPRESA CONTRATADA: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIREL.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
042-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 - EMPRESA CONTRATADA: JOÃO HILDS PORTO PEREIRA
EIRELI-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
042-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 - EMPRESA CONTRATADA: ESSENCIAL MEDICAMENTOS
LTDA-EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
042-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 - EMPRESA CONTRATADA: LS PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-2019 -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
042-2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 - EMPRESA CONTRATADA: MB VARIEDADES LTDA.
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                   

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 003-2019 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia 

referente à construção de escola na comunidade do Santo Antônio, zona rural do 

Município de Cocos-BA. 

O Município de Cocos-BA, através do Presidente da CPL, torna público a todos os 

interessados  que a TOMADA DE PREÇOS 003-2019, com abertura marcada para o 

dia 29/11/2019 às 08h00m, fica PRORROGADA para o dia 10 de dezembro de 2019 

às 08h00m a entrega dos envelopes e abertura do processo licitatório.  

 

MOTIVO: Para adequações necessárias no edital, alteração das descrições do 

Anexo I – Alteração  por interesse público. 

 

Cocos-BA, 21 de novembro de 2019. 

 

  

Anizio Veiga Filho 

Presidente da CPL 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                   

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 003-2019 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia 

referente à construção de escola na comunidade do Santo Antônio, zona rural do 

Município de Cocos-BA. 

O Município de Cocos-BA, através do Presidente da CPL, torna público a todos os 

interessados  que a TOMADA DE PREÇOS 003-2019, com abertura marcada para o 

dia 29/11/2019 às 08h00m, fica PRORROGADA para o dia 10 de dezembro de 2019 

às 08h00m a entrega dos envelopes e abertura do processo licitatório.  

 

MOTIVO: Para adequações necessárias no edital, alteração das descrições do 

Anexo I – Alteração  por interesse público. 

 

Cocos-BA, 21 de novembro de 2019. 

 

  

Anizio Veiga Filho 

Presidente da CPL 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048-2019 

 

O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 09/12/2019, às 08h00m na 

sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, situada à Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, CEP: 

47.680-000, Cocos-Ba, Setor de Licitações, a Licitação na modalidade Pregão Presencial. Objeto: 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de experiente e escolar destinado as 

secretarias do Município de Cocos - BA. Especificações contidas no edital e seus anexos. Maiores 

informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 13h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041. Edital 

completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município www.cocos.ba.gov.br. 

 

Cocos - Bahia, 21 de novembro de 2019. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      1 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 048-2019 

 

O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 09/12/2019, às 08h00m na 

sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, situada à Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, CEP: 

47.680-000, Cocos-Ba, Setor de Licitações, a Licitação na modalidade Pregão Presencial. Objeto: 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de experiente e escolar destinado as 

secretarias do Município de Cocos - BA. Especificações contidas no edital e seus anexos. Maiores 

informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 13h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041. Edital 

completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município www.cocos.ba.gov.br. 

 

Cocos - Bahia, 21 de novembro de 2019. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                                                  

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003-2019 
 

OBJETO 

Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia referente à construção de escola na 

comunidade do Santo Antônio, zona rural do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas 

no edital e anexos. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar desta licitação os interessados cadastrados na Prefeitura Municipal de Cocos - BA ou 

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas. Observada à necessária qualificação, nos termos do artigo 22, parágrafo 2º 

e 9º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data: 10 de dezembro de 2019 

Hora: 08h00m 

Local:  Prefeitura Municipal de Cocos 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                                                
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ÍNDICE 

Preâmbulo 

Seção I  Do horário, data e local para início da Sessão Pública 

Seção II  Do Representante e do Credenciamento 

Seção III  Do Objeto 

Seção IV  Dos Recursos Orçamentários 

Seção V  Da participação na licitação 

Seção VI  Da habilitação 

Seção VII  Da Proposta 

Seção VIII  Da abertura dos envelopes 

Seção IX  Do julgamento das propostas 

Seção X  Dos recursos administrativos 

Seção XI  Da adjudicação e homologação 

Seção XII  Do termo de contrato 

Seção XIII  Da vigência do contrato 

Seção XIV  Do reajuste 

Seção XV  Da entrega e do recebimento do objeto e da fiscalização 

Seção XVI  Das obrigações da contratante e da contratada 

Seção XVII  Das hipóteses de rescisão contratual 

Seção XVIII  Do pagamento 

Seção XIX  Das sanções administrativas 

Seção XX  Da impugnação 

Seção XXI  Das disposições gerais 

Seção XXII  Dos Anexos 
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Estado da Bahia 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 185-2019 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 

TIPO DA LICITAÇÃO: EXEUÇÃO INDIRETA MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO, ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

ANEXOS. 

PREÂMBULO 

O Município de Cocos, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicado, fará realizar licitação na modalidade Tomada de 

Preços, do tipo menor preço, por execução indireta mediante o regime de empreitada por preço unitário, 

para a contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia referente á construção de 

escola na comunidade do Santo Antônio, zona rural do Município de Cocos-BA, conforme condições 

estabelecidas no edital e anexos. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014, Lei 

Complementar n.º 155/2016, a Instrução Normativa n.º 001 de 19 de janeiro de 2010 e Decreto Federal 

n.º 7.746 de 05 de junho de 2012. 

Cadastramento 

Data de entrega de documentos para cadastramento até: 06 de dezembro de 2019 
Horário: 08h00m às 17h00m - horário local 
Local: Departamento de Licitações 
Endereço: Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000. 
Cadastramento não corresponde à habilitação, pois o mesmo se subordina à análise em processo 
específico, em conformidade com o § 2º, art. 22 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 

Abertura dos envelopes de Documentação e Proposta de Preços 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 10 de dezembro de 2019. 
Horário: 08h00m - horário local 
Local: Departamento de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal. 
Endereço: Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000. 
Credenciamento: das 08h00min às 08h15m, incluso neste interstício a tolerância para o recebimento de 
propostas retardatárias. 
 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N.° XXXX XXXX XXXX 
 
ENVELOPE N.° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N.° XXXX XXXX XXXX 

 

1.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 

ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão Permanente de Licitação no endereço 

indicado no preâmbulo deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das 

declarações complementares, com antecedência mínima de 01 (uma) hora do momento marcado 

para abertura da sessão pública. 

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 

empresa individual, inclusive com todas as alterações, se houver, contrato social ou estatuto 

em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e 

estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida em 

cartório, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase 

da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no 

caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades 

comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos 

de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

4

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



10
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                                                

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso 

de sociedades cooperativas; 

2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

2.3. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

3. OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa para execução dos serviços de engenharia referente à construção de escola na 

comunidade do Santo Antônio, zona rural do Município de Cocos-BA, conforme condições 

estabelecidas no edital e anexos. 

3.2. O valor máximo orçado pela Administração para a referida contratação tem o valor global 

orçado em R$ 826.071,03 (oitocentos e vinte e seis mil, setenta e um reais e três centavos). 

      

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.042.1002 – Const. Ampli, e Reforma de Prédios Escolares e Quadras na sede e zona 
rural - FUNDEB 
4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 
19 - Fonte  

4.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados cadastrados na Prefeitura Municipal 

de Cocos - BA ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas. Observada à necessária qualificação, nos termos 

do artigo 22, parágrafo 2º e 9º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

5.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem 

modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 

das atividades de coordenação e supervisão da execução da obra, e desde que executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 
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5.3.1.  Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com 

o Município de Cocos por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei n.° 8.666/1993; 

5.3.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4.  Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, salvo se 
comprovar na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica. 

5.3.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.3.6. A entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado; 

5.3.7. Servidor ou dirigente do Município de Cocos ou responsável pela licitação;  

5.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.9. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços. 

5.3.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei n.° 8.666/1993. 

6. DO CADASTRAMENTO 

6.1. Para efeito de cadastramento, os interessados deverão apresentar os documentos previstos 

nos arts. 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme § 9º do art. 22, da mesma Lei. 

6.1.1. O Cadastramento é obrigatório e deverá ser feito até o dia 06 de dezembro de 2019. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos 
de habilitação e o outro, a proposta de preços. 

7.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 

7.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 
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SESSÃO EM 10/12/2019, ÀS 08h00m 

7.1.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como propostos. 

7.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

7.3. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 

documentação no Envelope n.° 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem 

contempladas de forma regular no CRC: 

7.3.1. Habilitação jurídica: 

7.3.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis; 

7.3.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.3.1.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

7.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 
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7.3.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.3.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

7.3.1.7. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 

acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 

preferencialmente, da respectiva consolidação. 

7.3.1.8. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação: 

7.3.1.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

7.3.1.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

7.3.1.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

7.3.1.8.4. O registro previsto na Lei n.º 5.764/1971, art. 107; 

7.3.1.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; 

7.3.1.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três 

últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; e 

7.3.1.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ; 
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7.3.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista 

na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que 

engloba a Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social;  

7.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS; 

7.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor;  

7.3.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor;  

7.3.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.3.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.3.3. Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não, deverão 

comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que 

seguem, (Envelope nº 1): 

7.3.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA - Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e/ou CAU -Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, 

em plena validade; 

7.3.3.2. Declaração formal de que disporá, conforme modelo Anexo IX do 

Edital, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 

técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
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7.3.3.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

7.3.3.3.1. Para o Engenheiro Civil / Arquiteto, serviços de: 

7.3.3.3.1.1. (Item 5.2) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² 

COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_06/2014. 

7.3.3.3.1.2. (Item 7.1) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019; 

7.3.3.3.1.3. (Item 10.5) PISO SINTÉTICO FLEXÍVEL PARA USO GERAL, COBERTO COM CAMADA DE 

RESINA DE POLIURETANO AUTO NIVELANTE E COM MANTA. ACABAMENTO EM TINTA 

PU BICOMPONENTE ANTI REFLEXIVA - PARA ÁREA EXTERNA (PÁTIO). 

7.3.3.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 

caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

7.3.3.4.1. Caso o licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis 

técnicos e/ou membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser 

cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das 

respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das 

respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados 

em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da 

comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição 

do artigo 4°, inciso XI, da Lei n.° 5.764, de 1971; 

7.3.3.4.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata 

este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, § 10º, da Lei 

n.° 8.666/1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela Administração. 
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7.3.3.5. Declaração de Vistoria da empresa licitante, que vistoriou os locais da 

execução dos serviços objeto deste instrumento convocatório, conforme modelo 

anexo; 

7.3.3.6. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das 

dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. 

A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos 

trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser 

estabelecidos; 

7.3.3.6.1. A vistoria poderá ser acompanhada por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00min horas às 17h00min horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (77) 

3489.1041.  

7.3.3.6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da 

publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para 

abertura dos envelopes. 

7.3.3.6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

7.3.3.6.4. Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por 

exclusiva conta da licitante. 

7.3.3.6.5. A realização da vistoria não se consubstancia em condição 

para a participação na licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de 

que após apresentação das propostas não serão admitidas, em hipótese 

alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir 

com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de 

dificuldades técnicas não previstas 

7.3.4. Qualificação econômico-financeira: 

7.3.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou 

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

7.3.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último 

Exercício Social, registrado na junta comercial do estado de origem da empresa, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.3.4.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

7.3.4.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 

cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 

inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

7.3.4.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei n.º 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.3.4.6. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores 

que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos 

de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso de 

empresas inscritas no CRC: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.3.4.7. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação. 

7.4. Todos os licitantes, credenciados ou não, deverão apresentar, ainda, no envelope n.º 1: 

7.4.1. Declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências deste Edital; 

7.4.2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
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7.4.3. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal de 1988. 

7.4.4. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de 

Cocos Bahia, dentro de seu prazo de validade, sendo que a sua emissão deverá ser 

realizado até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, consoante com 

o parágrafo 2º do art. 22 da lei Federal 8.666/93 

7.4.5. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 
de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

7.4.6. Certidão Negativa de Inidôneos, emitido pelo portal do TCU - Tribunal de 
Contas da União, pelo endereço 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:  

 
7.5. Constatada a existência de sanção para os itens 7.4.5 e 7.4.6, a Comissão reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de contratação. 
 

7.6. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, desde que 

apresente até 24 horas antes da abertura do certame, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8. DA PROPOSTA 

8.1.  A proposta, apresentada no envelope n.º 2, será redigida em língua portuguesa, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 

licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3. O valor total da proposta em moeda corrente nacional, expresso em numeral e 

por extenso, conforme Modelo de Proposta Comercial constante do Anexo II; 

8.1.4. Planilha Orçamentária, conforme Anexo I. 

 

8.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

8.1.4.2. Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na 

proposta o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei 

n.º 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei n.º 9.876, de 26.11.99, também referido 
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no art. 72 da Instrução Normativa/RFB N.º 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 

17.11.2009). 

 

8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

8.1.4.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, desde que não haja 

majoração do preço proposto. 

 

8.1.5. Composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores 

nominais como também sob a forma percentual, conforme Anexo I. 

 

8.1.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização 

e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 

possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 

composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

 

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 

aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

 

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 

- CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto n.º 

7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

 

8.1.5.4. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa 

de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 

sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 

BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 

de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

 

8.1.5.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 

BDI, compatíveis às alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 

contida no Anexo IV da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 

dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, 

§ 3º, da referida Lei Complementar; 

 

8.1.5.7. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos 

de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada 

pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e ao art. 14 do Decreto Federal n.º 7.983/2013; 

 

8.1.6. Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e 

demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta 

apresentada, conforme Anexo I. 

 

8.1.7. Composição dos Preços Unitários, o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços. 

 

8.1.7.1. Planilha de composição de preços unitários, impressa em formulário 

próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras; 

8.1.7.2. A licitante deverá apresentar planilhas de composição de preços 

unitários em conformidade com as planilhas orçamentárias e em conformidade com 

as composições contidas no SINAPI/ORSE; 

8.1.7.3. A licitante deverá na composição de preços unitários de mão-de-obra 

observar os pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, 

dissídio coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) 

onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou, quando esta abranger mais de um município;  

8.1.7.4. No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de 

Orçamentação de Obras será necessário apresentar apenas uma composição de 

preços unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo 

necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos 

nomes dos serviços constantes das Planilhas de Orçamentação de Obra (Planilha de 

Preços), devendo estar devidamente assinadas pelas respectivas empresas; 

 

8.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

entrega.  

 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
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8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, 

a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n.º 01 e n.º 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

8.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 

bom andamento dos trabalhos. 

8.2.1. As declarações complementares deverão preferencialmente ser entregues 

separadamente dos envelopes acima mencionados, ou no máximo dentro do 

envelope n.º 01 e consistem nos seguintes documentos: 

8.2.1.1. Declaração Independente da Proposta, de que a proposta foi 

elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n.° 02/2009, conforme modelo constante do Anexo VII a este edital. 

8.2.1.2. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a 

desclassificação da proposta. 

8.2.2. Declaração de Enquadramento da Licitante como Microempresa - ME, 

Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos 

do art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações das Leis 

Complementar n.º 147/2014 e 155/2016. 

8.2.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é 

facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 

enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que 

não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado. 

8.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento 

nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 

exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar 

diligências para verificar a veracidade da declaração. 

8.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

8.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n.º 

01 - Documentos de Habilitação. 

8.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes, e consultado o CRC, se for o caso. 
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8.4.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas neste instrumento convocatório. 

8.4.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 

habilitação já rubricados e os Envelopes n.° 02 - Proposta de Preços, rubricados 

externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 

poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

8.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n.° 02, sem ser aberto, 

depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da 

decisão desfavorável do recurso.  

8.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n.° 

02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que 

todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

8.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito 

de recorrer, os Envelopes n.° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

8.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

8.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram. 

8.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

8.10. Será considerado inabilitado o licitante que: 

8.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por 

meio do CRC, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 

da Lei n.° 11.488/2007. 

8.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n.° 01. 
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8.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da Comissão Permanente de Licitação, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.12. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

8.13. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que 

foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

9.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais 

das entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a 

reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, 

através de parecer que integrará o processo. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

9.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 

de julgamento da proposta. 

9.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

9.6. A Comissão Permanente de Licitação verificará o porte das empresas licitantes 

classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 6.204/2007. 

9.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 

da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
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colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 

02 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão Permanente de Licitação, na 

hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior 

inclusão nos autos do processo licitatório. 

9.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

9.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor cotado pela primeira colocada, a Comissão Permanente de Licitação convocará os licitantes 

para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá reduzir a oferta. 

9.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

9.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

9.9.1. Produzidos no País;  

9.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão 

convocados. 

9.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das 

causas de desclassificação.  

9.12. Será desclassificada a proposta que: 

9.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

9.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou 

anexos; 
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9.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes; 

9.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que 

trata a Instrução Normativa n.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme 

modelo Anexo VII a este edital. 

9.12.6. Apresentar, na composição de seus preços: 

9.12.6.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

9.12.6.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

9.12.6.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 

para compor a unidade dos serviços. 

9.12.7. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

9.12.7.1. Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 

Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

9.12.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 

parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n.° 8.666/1993, sob pena de 

desclassificação. 

9.13. Será ainda desclassificada, a proposta vencedora a qual se verifique que qualquer 

um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado 

pela Administração, em conformidade com os Projetos dos Anexos deste Edital, ainda que o 

valor global da proposta seja inferior ao global orçado. 

9.14. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de Licitação 

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão Permanente de Licitação 

passar à subseqüente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

9.16. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 

aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
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9.17. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão Permanente de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 

homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após adjudicação do objeto 

licitado ao licitante vencedor. 

9.18. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que 

foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata. 

9.19. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Cocos - Bahia, 

no sítio www.cocos.ba.gov.br. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento 

das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei n.º 8.666/1993. 

10.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

10.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados e protocolados no Departamento de Licitação, na 

sede da Prefeitura Municipal de Cocos, situada na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, 

Cocos, Bahia, CEP 47.680-000. 

10.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A homologação do resultado e a adjudicação das obras/serviços e fornecimentos à(s) 

licitante(s) vencedora(s) do certame, será efetuada pelo Prefeito do Município, com base no relatório 

emitido pela Comissão Permanente de Licitação designada para este fim, observadas as condições 

constantes do Edital e seus Anexos. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO 
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12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado 

Termo de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, § 5º da Lei n.° 8.666/1993. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

12.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

12.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração Municipal realizará consulta 

ao CRC e ao sítios oficiais para emissão e manutenção da regularidade perante os órgãos 

constantes da habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. Tão-somente a 

inscrição ou irregularidade não determina a impossibilidade de contratar. 

12.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no CRC, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação 

para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 

sanções previstas em Lei. 

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias, contado a partir da data da 

assinatura do contrato, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário 

Oficial do Município de  Cocos, tendo início e vencimento em dia de expediente da Prefeitura 

Municipal de Cocos - Bahia, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser 

prorrogados nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/1993. 

13.2. O objeto contratado deverá estar executado e concluído no prazo de 90 (noventa) dias 

consecutivos contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. 

 

14. DO REAJUSTE 
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14.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade do Município, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

R= V. (Ii - Io) 

Io 

Onde: 

R - valor do reajustamento procurado; 

V - valor contratual a ser reajustado; 

Io - índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta; 

Ii - índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

14.2. Os índices a serem considerados no reajustamento, serão extraídos da revista da 

Fundação Getúlio Vargas - Índice Nacional de Preços - INCC. 

14.3. Para fins de aplicação desse item deverão inexistir culpa da licitante vencedora no não 

cumprimento do prazo inicialmente pactuado. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Instrumento do Contrato - Anexo XII. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - Anexo XII. 

 

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 

aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n.º 8.666/1993. 

17.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.2.3. Indenizações e multas. 

 

18. DO PAGAMENTO 
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18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista 

no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados. 

18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei n.º 8.666/1993, poderão ser efetuados no prazo de até 10 (quinze) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei n.° 8.666/1993. 

18.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 

referir. 

18.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

18.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e ao serviço executado e 

aos materiais empregados. 

18.5. Os pagamentos estão condicionados a liberação do Município de Cocos-BA, concedente 

dos recursos financeiros aos quais estão vinculados os recursos para a execução da obra/serviço. 

18.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; ou 

18.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.7. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta-corrente indicados pela Contratada. 

18.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária. 

18.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

18.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

I = (6/100) 

365 

 

I I = 0,00016438 

   TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

19.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

19.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

19.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 

o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  

19.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 
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19.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

19.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

19.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e 

após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

19.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

19.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 

contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

19.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

19.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.° 8.666/1993, a 

Contratada que: 

19.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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19.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CMFC. 

19.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO 

20.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 

propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

20.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n.° 8.666/1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da 

referida Lei. 

20.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no Departamento de 

Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos, situada à Rua Presidente Juscelino, nº 115, 

Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, das 08h00m às 17h00m de segunda à sexta-feira, em dias 

de expedientes. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 
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21.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

21.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.9. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos 

do artigo 32, § 5°, da Lei n.° 8.666/1993. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 

8.666/1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua Presidente Juscelino, nº 115, 

Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, das 08h00m às 17h00m de segunda à sexta-feira, em dias 

de expedientes, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentos de 

habilitação dos licitantes não credenciados no CRC, para efeito de cadastramento por esta 

Administração Municipal (art. 22, § 2º, da Lei n.° 8.666/1993) e também no site oficial do Município 

de Cocos-BA, no endereço eletrônico: www.cocos.ba.gov.br. 

21.15. Caso todas as informações inclusas neste instrumento convocatório e em seus anexos, 

não forem suficientes para atender a todas as informações/dúvidas/esclarecimentos, as mesmas 

poderão ser dirimidas na sede da Prefeitura Municipal - Departamento de Licitações situada à Rua 
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Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, das 08h00m às 17h00m de 

segunda à sexta-feira até o primeiro dia útil anterior a data para abertura da sessão. 

21.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de 

Cocos-BA, com exclusão de qualquer outro. 

 

22. DOS ANEXOS 

22.1.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.1.1. Anexo I - Projeto Básico composto por Memorial Descritivo e Especificações 

Técnicas, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Planilhas do BDI com encargos 

sociais;  

22.1.2. Anexo II - Modelo de Termo de Proposta de Preço; 

22.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Vistoria; 

22.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação; 

22.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Proibição de Trabalho Menor, em atendimento a 

Lei n.º 9.854/1999; 

22.1.6. Anexo VI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, 

ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n.° 11.488/2007; 

22.1.7. Anexo VII - Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

22.1.8. Anexo VIII - Modelo de Procuração para Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

22.1.9. Anexo IX - Modelo de Declaração de Aparelhamento Técnico; 

22.1.10. Anexo X - Modelo de Declaração de Trabalho Forçado e Degradante; 

22.1.11. Anexo XI – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

22.1.12. Anexo XII - Minuta de Termo de Contrato; 

22.1.13. Anexo XIII - Folha de Dados para Elaboração do Contrato. 

 
Cocos-Ba, 21 de novembro de 2019. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA / COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO / 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO / COMPOSIÇÃO DO BDI / 
MEMORIAL DESCRITIVO / PLANTAS  
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CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 6 SALAS DO SANTO ANTÔNIO
Preço base: SINAPI SET/19 sem desoneração - ORSE desonerado SET/19

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$) PR. UNIT.(R$) VALOR (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 10.780,28
1.1 74209/1 SINAPI PLACA DA OBRA  m² 6,0000 293,15              354,3124 2.125,87
1.2 1 COMPOSIÇÃ INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA un 1,0000 1.734,60           2.096,5047 2.096,50
1.3 73960/1 SINAPI INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA EM BAIXA TENSÃO un 1,0000 1.405,82           1.699,1285 1.699,13
1.4 4176 ORSE LOCAÇÃO DA OBRA (EXECUÇÃO DE GABARITO)  m 681,4000 4,81                  5,8136 3.961,35
1.5 73822/2 SINAPI LIMPEZA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL m² 1350,0000 0,55                  0,6648 897,41

10.780,28

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 5.789,14
2.1 2496 ORSE REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ÁREAS  m² 1350,0000 0,72                  0,8702 1.174,80
2.2 9927/ORSE ORSE ESCAVAÇÃO MECÂNICA, REATERRO E COMPACTAÇÃO VALA MATERIAL 1ª CATEGORIA m³ 540,0000 7,07                  8,5451 4.614,34

5.789,14

3 FUNDAÇÕES 34.863,35
CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES DA ESCOLA

3.1 94097 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO (E=3,0 CM) - PREPARO MECÂNICO m² 41,9720 5,07                  6,1278 257,20
3.2 5651 SINAPI FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÕES  - REAPROVEITAMENTO 5X m² 64,5360 70,55                85,2695 5.502,95

3.3 11266 ORSE
ARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) Á 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%) / 
DOBRA / COLOCAÇÃO.

kg 1265,4000 7,24                  8,7505 11.072,94

3.4 96543 SINAPI
ARMAÇÃO DE AÇO  CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM-FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%) / DOBRA 
/ COLOCAÇÃO.

kg 334,3000 11,87                14,3465 4.796,05

3.5 94971 SINAPI
CONCRETO PARA FUNDAÇÃO FCK=25MPA, INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO.

m³ 25,4500 345,44              417,5122 10.625,68

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES BASE DA CAIXA D'AGUA
3.6 94097 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO (E=3,0 CM) - PREPARO MECÂNICO m² 1,3440 5,07                  6,1278 8,24

3.7 11266 ORSE
ARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) Á 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%) / 
DOBRA / COLOCAÇÃO.

kg 119,5000 7,24                  8,7505 1.045,69

3.8 96543 SINAPI
ARMAÇÃO DE AÇO  CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM-FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%) / DOBRA 
/ COLOCAÇÃO.

kg 19,6000 11,87                14,3465 281,19

3.9 94971 SINAPI
CONCRETO PARA FUNDAÇÃO FCK=25MPA, INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO.

m³ 3,0500 345,44              417,5122 1.273,41

34.863,35

4 SUPERESTRUTURA 65.540,88
4.1 84216 SINAPI FORMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA- PILARES E VIGAS m² 121,9800 87,25                105,4537 12.863,25
4.2 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-60 DE 5,0 MM kg 606,1000 12,62                15,2530 9.244,86
4.3 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 6,3 MM kg 5,2000 10,57                12,7753 66,43
4.4 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 8,0 MM kg 535,2000 9,67                  11,6875 6.255,17
4.5 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 10,0 MM kg 894,4000 7,75                  9,3670 8.377,80
4.6 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 12,5 MM kg 71,2000 6,69                  8,0858 575,71

4.7 74141/001 SINAPI
LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4,40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA 
CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA ESCORAMENTO MATERIAL E MAO  DE OBRA.

m² 65,1000 72,43                87,5417 5.698,96

Estado da Bahia
MUNICÍPIO DE COCOS

Subtotal 

Subtotal 

Subtotal 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI 20,86%

 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA

4.8 94971 SINAPI CONCRETO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. m³ 36,2200 345,44              417,5122 15.122,29

CONCRETO ARMADO PARA VERGAS

4.9 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO ARMADO FCK 15MPA - 10X10CM, CONFORME PROJETO. m 121,6000 25,82                31,2071 3.794,78

BASE DA CAIXA D'AGUA
4.10 84216 SINAPI FORMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA- PILARES E VIGAS m² 11,5500 87,25                105,4537 1.217,99
4.11 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-60 DE 5,0 MM kg 34,6000 12,62                15,2530 527,75
4.12 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 6,3 MM kg 58,0000 10,57                12,7753 740,97
4.13 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 8,0 MM kg 27,8000 9,67                  11,6875 324,91
4.14 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 10,0 MM kg 13,0000 7,75                  9,3670 121,77
4.15 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 12,5 MM kg 67,3000 6,69                  8,0858 544,17

4.16 92775 SINAPI CONCRETO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. m³ 4,2000 12,62                15,2530 64,06

65.540,88

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES) 89.264,44
ELEMENTOS VAZADOS

5.1 73937/3 SINAPI
COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA)

m² 10,3000 91,06                110,0586 1.133,60

ALVENARIA DE VEDAÇÃO E CALÇADA

5.2 87511 SINAPI

 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 902,4435 80,80                97,6580 88.130,83

89.264,44

6 ESQUADRIAS 72.984,77
PORTAS DE FERRO

6.1 73933/001 SINAPI P1 - PORTA DE FERRO DE ABRIR COMPLETA CHAPA #18 80X210 m² 26,8800 484,52              585,6096 15.741,19
6.2 73933/001 SINAPI P2 - PORTA DE FERRO DE ABRIR COMPLETA CHAPA #18 80X180 m² 8,6400 484,52              585,6096 5.059,67

FERRAGENS E ACESSÓRIOS
6.9 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS EXTERNAS und 16,0000 108,09              130,6418 2.090,27
6.10 90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS DE BANHEIRO und 6,0000 84,69                102,3596 614,16

JANELAS DE AÇO

6.11 94560 SINAPI
J1 - JANELA DE AÇO DE CORRER, 2 FOLHAS, COM VIDRO - (SALAS 2,00X1,20m)/ GERAL 
(1,5X1,00m)

m² 47,4000 580,70              701,8565 33.268,00

6.12 94559 SINAPI J2 - JANELA DE AÇO BASCULANTE - BANHEIROS m² 2,2400 642,45              776,4899 1.739,34
6.13 9945 ORSE PROTEÇÃO DAS JANELAS - GRADE DE FERRO m² 49,6400 104,70              126,5445 6.281,67

VIDROS
6.14 72118 SINAPI VIDRO LISO COMUM INCOLOR, ESPESSURA 6MM- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 2,2400 157,86              190,7957 427,38
6.15 85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL ESP. 4MM COM MOLDURA DE MADEIRA m² 4,0000 435,36              526,1930 2.104,77

PORTÕES
6.16 74100/001 SINAPI PORTÃO DE ABRIR DE FERRO COM FERRAGENS - ENTRADA DE PEDESTRE E VEÍCULOS m² 11,5100 406,74              491,6017 5.658,34

72.984,77

7 SISTEMAS DE COBERTURA 94.536,51
PRÉDIO

7.1 92539 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 512,9600     55,33R$               66,8740 34.303,68

7.2 94195 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 512,9600     19,78R$               23,9069 12.263,27

7.3 94219 SINAPI

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m 37,0000       22,98R$               27,7745 1.027,66

Subtotal 

Subtotal 

Subtotal 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
PÁTIO

7.4 92539 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 512,9600     55,33R$               66,8740 34.303,68

7.5 94195 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 512,9600     19,78R$               23,9069 12.263,27

7.6 94219 SINAPI

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m 13,5000       22,98R$               27,7745 374,96

Página 1 de 7

31

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



37
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 6 SALAS DO SANTO ANTÔNIO
Preço base: SINAPI SET/19 sem desoneração - ORSE desonerado SET/19

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$) PR. UNIT.(R$) VALOR (R$)

Estado da Bahia
MUNICÍPIO DE COCOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI 20,86%

 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA

94.536,51

8 IMPERMEABILIZAÇÀO 5.604,96
8.1 74106/1 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO COM TINTA BETUMINOSA EM FUNDAÇÕES, BALDRAMES m² 224,8500 9,57                  11,5667 2.600,77
8.2  74190/001 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHAS (TELHADO) E LAJES m 47,8000 52,00                62,8492 3.004,19

5.604,96

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 107.285,04

9.1 87878 SINAPI
CHAPISCO DE ADERÊNCIA EM PAREDES INTERNAS, EXTERNAS, PÓRTICOS, VIGAS, 
PLATIBANDA E CALHAS

m² 1804,8870 3,65                  4,4115 7.962,32

9.2 87536 SINAPI
EMBOÇO PAULISTA PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS TRAÇO 1:2:9 - PREPARO MANUAL - 
ESPESSURA 2,0 CM

m² 794,2930 27,77                33,5639 26.659,57

9.3 4783 ORSE
REBOCO PARA PAREDES INTERNAS, EXTERNAS, PÓRTICOS, VIGAS E PÉRGOLAS, TRAÇO 
1:4,5  - ESPESSURA 0,5 CM

m² 1010,5940 24,56                29,6842 29.998,64

9.4 87273 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDES PEI IV- CERÂMICA 30 X 40 CM - INCL. REJUNTE - 
CONFORME PROJETO

m² 393,7930 44,33                53,5790 21.099,02

9.5 87265 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDES PEI IV - CERÂMICA 10 X 10 CM - INCL. REJUNTE - 
CONFORME PROJETO

m² 400,5000 37,58                45,4206 18.190,97

9.6 73886/1 SINAPI RODA MEIO EM MADEIRA (LARGURA=7CM) m 167,8900 16,63                20,0997 3.374,53
107.285,04

10 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E INTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) 128.569,73
10.1 90910 SINAPI CONTRAPISO E=6CM m² 280,9122 68,63                82,9489 23.301,35
10.2 87304 SINAPI CAMADA REGULARIZADORA E=3CM m² 11,3202 413,11              499,3007 5.652,18

10.3 87251 SINAPI
PISO CERÂMICO ANTIDERRAPANTE PEI V - 45 X 45 CM - INCL. REJUNTE - CONFORME 
PROJETO

m² 377,3400 33,40                40,3685 15.232,66

10.4 74111/1 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L=15CM, E=2CM m 17,6000 70,61                85,3420 1.502,02

10.5 10788/ORSE ORSE
PISO SINTÉTICO FLEXÍVEL PARA USO GERAL, COBERTO COM CAMADA DE RESINA DE 
POLIURETANO AUTO NIVELANTE E COM MANTA. ACABAMENTO EM TINTA PU BICOMPONENTE 
ANTI REFLEXIVA - PARA ÁREA EXTERNA (PÁTIO)

m² 269,5920 224,64              271,5086 73.196,55

10.6 96 ORSE CONCRETO PARA TRAVAMENTO DO PARALELEPIPEDO - 15MPA m 0,9000 307,94              372,1882 334,97

10.7 9104 ORSE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLHÃO DE AREIA, REJUNTADO, INCLUSO 
FRETE

m² 146,9600 52,64                63,6227 9.350,00

128.569,73

11 PINTURA 39.183,77
11.1 8624 ORSE EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS COM MASSA ACRÍLICA - 02 DEMÃOS m² 1075,6940 13,65                16,4979 17.746,71

11.2 88411 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014

m² 1075,6940 2,21                  2,6711 2.873,28

11.3 88489 SINAPI PINTURA EM LATEX ACRÍLICO 02 DEMÃOS SOBRE PAREDES INTERNAS, EXTERNAS E MUROS m² 1075,6940 10,97                13,2588 14.262,38

11.4 74065/1 SINAPI PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 02 DEMÃOS EM RODAMEIO DE MADEIRA m² 11,7523 22,96                27,7503 326,13
11.5 73924/1 SINAPI PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 02 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO m² 146,3100 22,48                27,1702 3.975,27

39.183,77

Subtotal

Subtotal

Subtotal 

Subtotal 

Subtotal 39.183,77

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA-SANITÁRIA E PLUVIAL 103.324,57
ÁGUA FRIA

12.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 m3 9,000 63,33                76,5431 688,89

12.2 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6M3 m3 9,000 21,51                25,9978 233,98
12.3 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m3 8,680 27,95                33,7815 293,22
12.4 01434/ORSE ORSE REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 un 1,000 8.161,80           9.864,6675 9.864,67
12.5 97741 SINAPI KIT MEDIÇÃO DE ÁGUA und 1,000 124,15              150,0525 150,05
12.6 95675 SINAPI HIDROMETRO DN25 und 1,000 167,14              202,0119 202,01

BANHEIRO A

12.7 91786 SINAPI
INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

m 0,289 21,13R$            25,5385 7,38

12.8 91785 SINAPI
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, 
SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

m 1,371 34,83R$            42,0969 57,71

12.9 89367 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

m 1,000 9,67R$              
11,6875 11,69

12.10 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

un 2,000 7,27R$              
8,7868 17,57

12.11 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

un 4,000 11,61R$            
14,0323 56,13

12.12 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

un 3,000 10,05R$            
12,1468 36,44

12.13 89972 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

un 1,000 43,59R$            
52,6846 52,68

12.14 89970 SINAPI KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

un 1,000 39,21R$            
47,3907 47,39

BANHEIRO B

12.15 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

m 6,720 22,12
26,7351 179,66

12.16 89732 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

un
1,000 8,71

10,5272 10,53

12.17 89731 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

un
4,000 8,36

10,1042 40,42

12.18 89827 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

un
1,000 10,79

13,0412 13,04

12.19 89669 SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

un 5,000 14,25
17,2231 86,12

BANHEIRO C

12.20 90694 SINAPI
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS -FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_06/2015

m
3,980 24,03

29,0436 115,59

12.21 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

m 7,110 22,12
26,7351 190,09

12.22 89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

m 6,540 15,44
18,6614 122,05

12.23 89482 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014

un 2,000 19,38
23,4234 46,85

12.24 89732 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

un
1,000 8,71

10,5272 10,53

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

Subtotal 

12.25 89726 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

un
7,000 5,76

6,9618 48,73

12.26 89746 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

un
1,000 17,98

21,7313 21,73

12.27 89724 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

un
8,000 7,25

8,7626 70,10

12.28 89731 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

un
2,000 8,36

10,1042 20,21
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CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 6 SALAS DO SANTO ANTÔNIO
Preço base: SINAPI SET/19 sem desoneração - ORSE desonerado SET/19

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$) PR. UNIT.(R$) VALOR (R$)

Estado da Bahia
MUNICÍPIO DE COCOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI 20,86%

 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA

12.29 89744 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

un
4,000 18,01

21,7676 87,07

12.30 01562/ORSE ORSE JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 100 X 50MM un 2,000 30,75 37,1656 74,33

12.31 89797 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

un
3,000 31,99

38,6644 115,99

12.32 89669 SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

un 6,000 14,25
17,2231 103,34

12.33 89813 SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

un
4,000 4,52

5,4630 21,85

12.34 89825 SINAPI
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

un 1,000 9,79
11,8326 11,83

BANHEIRO D

12.35 90694 SINAPI
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS -FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_06/2015

m
3,980 24,03

29,0436 115,59

12.36 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

m 7,110 22,12
26,7351 190,09

12.37 89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

m 6,540 15,44
18,6614 122,05

12.38 89482 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014

un 2,000 19,38
23,4234 46,85

12.39 89732 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

un
1,000 8,71

10,5272 10,53

12.40 89726 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

un
7,000 5,76

6,9618 48,73

12.41 89746 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

un
1,000 17,98

21,7313 21,73

12.42 89724 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

un
8,000 7,25

8,7626 70,10

12.43 89731 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

un
2,000 8,36

10,1042 20,21

12.44 89744 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

un
4,000 18,01

21,7676 87,07

12.45 01562/ORSE ORSE JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 100 X 50MM un 2,000 30,75 37,1656 74,33
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

12.46 89797 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

un
3,000 31,99

38,6644 115,99

12.47 89669 SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

un 6,000 14,25
17,2231 103,34

12.48 89813 SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

un
4,000 4,52

5,4630 21,85

12.49 89825 SINAPI
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

un 1,000 9,79
11,8326 11,83

ESGOTO
12.50 04883/ORSE ORSE CAIXA DE INSPEÇÃO 0.60 X 0.60 X 0.60M UN 4,000 444,21R$            536,8894 2.147,56

12.51 98102 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETROINTERNO = 0,4 M, ALTURA
INTERNA = 0,4 M. AF_05/2018

UN 1,000 107,99R$            130,5209 130,52

12.52 COMP 02
COMPOSIÇÃ

O
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS ,DIMENSÕES INTERNAS: 1,4
X 2,85 X 2,75 M, AF_05/2018

UN 1,000 9.497,52R$         11.479,0713 11.479,07

12.53 98077 SINAPI
FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS:
1,6 X 5,6 X 1,67 M

UN 1,000 13.868,71R$       16.762,2598 16.762,26

12.54 98081 SINAPI
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X
5,8 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 50 M²

UN 2,000 10.795,29R$       13.047,6054 26.095,21

REDE DE ÁGUA PLUVIAL

12.55 89578 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

m 28,000 26,41
31,9201 893,76

12.56 89584 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

un 4,000 24,9
30,0951 120,38

12.57 03230/ORSE ORSE Calha de concreto e alvenaria, revestida internamente, com grelha de concreto, seção 0,30 x 0,50 m m 125,000 201,08 243,0331 30.379,13

12.58 89580 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

m 17,200 51,45
62,1845 1.069,57

12.59 89591 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

un 1,000 63,65
76,9299 76,93

103.324,57

13 LOUÇAS E METAIS 14.530,35
13.1 3659 ORSE VASO SANITÁRIO C/ CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA, COM ASSENTO un 9,0000 681,34              823,4939 7.411,45
13.2 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO un 9,0000 33,07                39,9697 359,73
13.3 86903 ORSE LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 7,0000 268,92              325,0271 2.275,19
13.4 3694 ORSE TONEIRA CROMADA PARA LAVATÓRIO 1/2' un 7,0000 54,06                65,3390 457,37

13.5 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 
800 A 1500 ML

un 5,0000 52,58                63,5502 317,75

13.6 4287 ORSE DISPENSER PARA TOALHA INTERFOLHADA un 4,0000 44,63                53,9415 215,77
13.7 12131 ORSE BARRA DE APOIO PARA VASO SANITÁRIO un 2,0000 364,75              440,8510 881,70
13.8 12127 ORSE BARRA DE APOIO PARA LAVATÓRIO un 2,0000 148,87              179,9300 359,86
13.9 2108 ORSE PIA DE COZINHA COM BANCADA INOX, 1,80X0,60m , 02 CUBAS E TORNEIRA CROMADA un 1,0000 1.176,07           1.421,4437 1.421,44

13.10 2025 ORSE CHUVEIRO ELETRICO DE PLÁSTICO un 1,0000 102,03              123,3174 123,32
13.11 4853 ORSE TANQUE DE LOUÇA, COM TORNEIRA CROMADA un 1,0000 584,77              706,7757 706,78

14.530,35

14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 127V 47.108,31
AMBIENTE DE SERVIÇO

14.1 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - h=1,30M

un 4,0000 139,24
168,2909 673,16

14.2 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - TOMADA BAIXA
h=0,30M

un
4,0000 139,24

168,2909 673,16

14.3 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),

Subtotal 

Subtotal 

14.4 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
3,0000 164,93

199,3408 598,02

14.5 93128 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016

un
3,0000 117,51

142,0271 426,08

14.6 92866 SINAPI
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

pç 2,0000 6,86
8,2913 16,58

14.7 97589 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 15 W, - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017

un 2,0000 28,59
34,5550 69,11

14.8 91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 7,0000 7,27
8,7868 61,51
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CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 6 SALAS DO SANTO ANTÔNIO
Preço base: SINAPI SET/19 sem desoneração - ORSE desonerado SET/19

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$) PR. UNIT.(R$) VALOR (R$)

Estado da Bahia
MUNICÍPIO DE COCOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI 20,86%

 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA

14.9 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 26,6200 6,81
8,2308 219,10

14.10 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 18,4600 6,32
7,6386 141,01

14.11 91834 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 17,3200 6,76
8,1704 141,51

14.12 91836 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 3,4600 10,29
12,4369 43,03

14.13 03953/ORSE ORSE Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x20w, completa, incl.reator eletronico e lampadas un 4,0000 78,39 94,7452 378,98
14.14 00673/ORSE ORSE Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x32w, completa, inclusive reator eletrônico e lâmpada un 2,0000 79,41 95,9780 191,96

14.15 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERMELHO

m 43,8500 1,86
2,2481 98,58

14.16 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 81,0200 2,62
3,1666 256,56

14.17 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 16,5600 5,58
6,7442 111,68

14.18 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 24,2600 1,86
2,2481 54,54

14.19 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 58,3500 2,62
3,1666 184,77

14.20 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 12,9900 5,58
6,7442 87,61

14.21 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 37,8800 1,86
2,2481 85,16

14.22 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 6,4000 5,58
6,7442 43,16

14.23 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 2,8100 1,86
2,2481 6,32

14.24 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 37,6100 2,62
3,1666 119,10

14.25 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 12,9900 5,58
6,7442 87,61

SALA 1 0,0000 0,00

14.26 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.27 92866 SINAPI
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

pç 4,0000 6,86
8,2913 33,17

14.28 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 11,8000 6,81
8,2308 97,12

14.29 91860 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201

m 2,0000 11,18
13,5126 27,03

14.30 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 12,6900 6,32
7,6386 96,9314.30 91833 SINAPI

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
m 12,6900 6,32

7,6386 96,93

14.31 91836 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 3,4600 10,29
12,4369 43,03

14.32 91865 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 7,4000 13,13
15,8694 117,43

14.33 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
2,0000 164,93

199,3408 398,68

14.34 97605 SINAPI
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA, PARA 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2017

un 1,0000 58,24
70,3911 70,39

14.35 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.36 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - TOMADA BAIXA
h=0,30M

un
4,0000 139,24

168,2909 673,16

14.37 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.38 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERMELHO

m 14,1400 1,86
2,2481 31,79

14.39 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 175,6600 2,62
3,1666 556,25

14.40 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 33,9700 5,58
6,7442 229,10

14.41 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 14,1400 1,86
2,2481 31,79

14.42 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 42,4200 2,62
3,1666 134,33

14.43 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 35,3100 5,58
6,7442 238,14

14.44 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 54,8700 1,86
2,2481 123,35

14.45 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 14,1400 2,62
3,1666 44,78

14.46 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 19,8700 5,58
6,7442 134,01

SALA 2

14.47 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.48 92866 SINAPI
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

pç 4,0000 6,86
8,2913 33,17

14.49 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 9,4000 6,81
8,2308 77,37

14.50 97668 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_04/2016

m 2,0000 10,35
12,5094 25,02

14.51 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 11,0500 6,32
7,6386 84,41

14.52 91863 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 6,0000 8,32
10,0559 60,34

14.53 93008 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

m 3,9500 10,69
12,9203 51,04

14.54 93009 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

m 6,0000 15,24
18,4197 110,52

14.55 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
4,0000 164,93

199,3408 797,36

14.56 97605 SINAPI
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA, PARA 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2017

un 1,0000 58,24
70,3911 70,39

14.57 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.58 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.59 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - TOMADA BAIXA
h=0,30M

un
4,0000 139,24

168,2909 673,16
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CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 6 SALAS DO SANTO ANTÔNIO
Preço base: SINAPI SET/19 sem desoneração - ORSE desonerado SET/19

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$) PR. UNIT.(R$) VALOR (R$)

Estado da Bahia
MUNICÍPIO DE COCOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI 20,86%

 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA

14.60 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERMELHO

m 30,8200 1,86
2,2481 69,29

14.61 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 527,4300 2,62
3,1666 1.670,18

14.62 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 36,9200 1,86
2,2481 83,00

14.63 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 13,1400 2,62
3,1666 41,61

14.64 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 41,6500 1,86
2,2481 93,63

14.65 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 33,6500 2,62
3,1666 106,56

SALA 3 0,0000 0,00

14.66 92866 SINAPI
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

pç 4,0000 6,86
8,2913 33,17

14.67 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 8,0000 6,81
8,2308 65,85

14.68 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 7,8600 6,32
7,6386 60,04

14.69 91863 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 10,0000 8,32
10,0559 100,56

14.70 93008 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

m 8,1000 10,69
12,9203 104,65

14.71 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
4,0000 164,93

199,3408 797,36

14.72 92027 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,CLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

un 2,0000 53,47
64,6259 129,25

14.73 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.74 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.75 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - TOMADA BAIXA
h=0,30M

un
4,0000 139,24

168,2909 673,16

14.76 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERMELHO

m 22,4000 1,86
2,2481 50,36

14.77 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 313,9500 2,62
3,1666 994,16

14.78 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 28,8100 1,86
2,2481 64,77

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 14.79 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 8,9100 2,62
3,1666 28,21

14.80 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 29,0800 1,86
2,2481 65,37

14.81 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 32,8000 2,62
3,1666 103,87

SALA 4

14.82 92866 SINAPI
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

pç 4,0000 6,86
8,2913 33,17

14.83 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 8,0000 6,81
8,2308 65,85

14.84 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 7,7600 6,32
7,6386 59,28

14.85 91863 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 6,0000 8,32
10,0559 60,34

14.86 91869 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 4,1500 11,51
13,9114 57,73

14.87 93008 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

m 4,1500 10,69
12,9203 53,62

14.88 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
4,0000 164,93

199,3408 797,36

14.89 92027 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,CLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

un 2,0000 53,47
64,6259 129,25

14.90 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.91 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.92 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - TOMADA BAIXA
h=0,30M

un
4,0000 139,24

168,2909 673,16

14.93 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERMELHO

m 22,6300 1,86
2,2481 50,87

14.94 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 322,8700 2,62
3,1666 1.022,41

14.95 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 33,6600 1,86
2,2481 75,67

14.96 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 13,5300 2,62
3,1666 42,84

14.97 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 33,6100 1,86
2,2481 75,56

14.98 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 32,9200 2,62
3,1666 104,25

SALA 5

14.99 92866 SINAPI
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

pç 4,0000 6,86
8,2913 33,17

14.100 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 8,0000 6,81
8,2308 65,85

14.101 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 8,0600 6,32
7,6386 61,57

14.102 91863 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 10,0000 8,32
10,0559 100,56

14.103 91869 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 4,1500 11,51
13,9114 57,73

14.104 91836 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 3,9500 10,29
12,4369 49,13

14.105 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
4,0000 164,93

199,3408 797,36

14.106 92027 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,CLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

un 4,0000 53,47
64,6259 258,50

14.107 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.108 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93
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CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 6 SALAS DO SANTO ANTÔNIO
Preço base: SINAPI SET/19 sem desoneração - ORSE desonerado SET/19

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$) PR. UNIT.(R$) VALOR (R$)

Estado da Bahia
MUNICÍPIO DE COCOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI 20,86%

 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA

14.109 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - TOMADA BAIXA
h=0,30M

un
4,0000 139,24

168,2909 673,16

14.110 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERMELHO

m 13,5500 1,86
2,2481 30,46

14.111 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 173,5100 2,62
3,1666 549,44

14.112 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 28,8100 1,86
2,2481 64,77

14.113 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 8,9100 2,62
3,1666 28,21

14.114 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 29,1900 1,86
2,2481 65,62

14.115 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 32,9300 2,62
3,1666 104,28

SALA 6 0,0000 0,00

14.116 92866 SINAPI
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

pç 4,0000 6,86
8,2913 33,17

14.116 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 9,4000 6,81
8,2308 77,37

14.116 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 11,0900 6,32
7,6386 84,71

14.116 91863 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 10,6500 8,32
10,0559 107,10

14.116 91836 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 6,9500 10,29
12,4369 86,44

14.116 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
4,0000 164,93

199,3408 797,36

14.116 92027 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,CLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

un 4,0000 53,47
64,6259 258,50

14.116 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.116 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.116 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - TOMADA BAIXA
h=0,30M

un
4,0000 139,24

168,2909 673,16

14.116 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERMELHO

m 23,9500 1,86
2,2481 53,84

14.116 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 124,4200 2,62
3,1666 393,9914.116 91926 SINAPI

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO
m 124,4200 2,62

3,1666 393,99

14.116 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 43,4900 1,86
2,2481 97,77

14.116 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 19,3600 2,62
3,1666 61,31

14.116 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 47,6300 1,86
2,2481 107,08

14.116 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 32,5300 2,62
3,1666 103,01

WC 0,0000 0,00

14.117 92866 SINAPI
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

pç 4,0000 6,86
8,2913 33,17

14.118 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 10,3000 6,81
8,2308 84,78

14.119 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 13,6200 6,32
7,6386 104,04

14.120 91863 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 9,7500 8,32
10,0559 98,04

14.121 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
4,0000 164,93

199,3408 797,36

14.122 92027 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,CLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

un 2,0000 53,47
64,6259 129,25

14.123 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.124 93143 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - Tomada alta p/
Arcondicionado e Chuveiro

un
4,0000 141,26

170,7323 682,93

14.125 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA
,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 - TOMADA BAIXA
h=0,30M

un
4,0000 139,24

168,2909 673,16

14.126 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERMELHO

m 16,2300 1,86
2,2481 36,49

14.127 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- VERMELHO

m 13,7600 2,62
3,1666 43,57

14.128 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 21,9600 1,86
2,2481 49,37

14.129 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 14,6800 2,62
3,1666 46,49

14.130 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 32,1400 1,86
2,2481 72,25

14.131 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- Branco

m 27,1700 2,62
3,1666 86,04

14.132 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 10,7300 2,62
3,1666 33,98

14.133 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - VERDE

m 3,3000 1,86
2,2481 7,42

AMBIENTE EXTERNO 0,0000 0,00
14.134 68066 SINAPI CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR MONOFASICO, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 1,0000 107,85 130,3517 130,35

14.135 93018 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

un 2,0000 17,37
20,9941 41,99

14.136 91853 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 22,8300 6,81
8,2308 187,91

14.137 91833 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m 9,8000 6,32
7,6386 74,86

14.138 93008 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

m 3,0000 10,69
12,9203 38,76

14.139 93008 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015 22,9900 10,69

12,9203 297,04

14.140 93013 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTOE
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

un 4,0000 11,43
13,8147 55,26

14.141 83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA pç 2,0000 158,54 191,6176 383,24

14.142 97607 SINAPI
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2017

pç 10,0000 66,04
79,8185 798,19

14.143 91927 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - vermelho

m 85,7800 3,28
3,9643 340,06

14.144 91927 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Azul

m 28,5900 3,28
3,9643 113,34
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CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 6 SALAS DO SANTO ANTÔNIO
Preço base: SINAPI SET/19 sem desoneração - ORSE desonerado SET/19

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$) PR. UNIT.(R$) VALOR (R$)

Estado da Bahia
MUNICÍPIO DE COCOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI 20,86%

 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA

14.145 91927 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - verde

m 28,5900 3,28
3,9643 113,34

14.146 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 16,9400 1,86
2,2481 38,08

14.147 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL

m 18,9500 2,62
3,1666 60,01

14.148 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - Branco

m 16,9400 1,86
2,2481 38,08

14.149 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015- Branco

m 28,6800 2,62
3,1666 90,82

14.150 93139 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (E XCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un
10,0000 164,93

199,3408 1.993,41

14.151 98111 SINAPI
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETROINTERNO 
= 0,3 M. AF_05/2018

un 4,0000 20,57
24,8617 99,45

14.152 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 un 4,0000 50,41 60,9275 243,71
DISJUNTORES

14.154 93656 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 1P, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

un 1,0000 11,4
13,7785 13,78

14.155 93653 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

un 11,0000 9,97
12,0501 132,55

14.156 93660 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

un 25,0000 50,06
60,5045 1.512,61

14.157 93668 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

un 12,0000 63,96
77,3045 927,65

14.158 09004/ORSE ORSE
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 80 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA BRANCA), 
CURVA C, 5KA

un 1,0000 119,75
144,7345 144,73

QUADROS DE COMANDO

14.159 12222/ORSE ORSE
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 08 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, 
PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES

un 6,0000 89,76
108,4874 650,92

14.160 12225/ORSE ORSE
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 18 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, 
PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES

un 1,0000 281,65
340,4131 340,41

47.108,31

15 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.914,79
15.1 1988 ORSE PEITORIL EM GRANITO CINZA, LARGURA=17,00CM ESPESSURA VARIÁVEL E PINGADEIRA m 43,8000 73,95                89,3788 3.914,79

3.914,79

16 SERVIÇOS FINAIS 2.790,14
16.1 2450 ORSE LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1350,0000 1,71                  2,0668 2.790,14

2.790,14

826.071,03Custo TOTAL com BDI incluso

Subtotal 

Subtotal

Subtotal

______________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA
Engenheiro Civil

CPF: 050.047.665-62
CREA BA:1015090273D-GO
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Descricao                               Unid PÇ TOTAL

PLANILHA 01 COMP LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA              UN  1.734,60             

CÓDIGO Descrição                                   Coeficiente      Unid
 Preço 

Unitário  
Preço Total    

SINAPI 88248
AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

    4,00                        H         17,73 70,92                                        

SINAPI
88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
    

8,12                        
H         16,01 130,00                                     

SINAPI 88267
ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

8,00                        H         22,78 182,24                                     

SINAPI
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 8,00                        
H         23,20 185,60                                     

SINAPI
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 8,00                        
H         23,02 184,16                                     

INSUMO
370 AREIA MEDIA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (SEM FRETE) 0,02                        
M³         73,00 1,38                                          

INSUMO 6193 TÁBUA MADEIRA 2ª QUALIDADE 
2,5X20,0CM (1X8") NÃO APARELHADA 40,00                      

M           9,14 365,60                                     

INSUMO 4433
PEÇA DE MADEIRA DE LEI *7,5X*7,5CM, 
NÃO APARELHADA, P/ TELHADO E 
ESTRUTURAS PERMANENTES

25,00                      M         10,62 265,50                                     

INSUMO
7267 BLOCO CERÂMICO (ALVENARIA 

VEDAÇÃO), 6 FUROS, DE 9X14X19 CM 30,00                      
UN           0,32 9,60                                          

INSUMO 5069 PREGO POLIDO COM CABEÇA 17X27 1,00                        KG         10,40 10,40                                        

INSUMO
9868 TUBO PVC, SOLDÁVEL DN 25MM, ÁGUA 

FRIA (NBR -5648) 30,00                      
M           2,47 74,10                                        

INSUMO 9836
TUBO PVC SÉRIE NORMAL, DN 100MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 5,00                        

M           8,32 41,60                                        

INSUMO
11868 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 

1.000 LITROS, COM TAMPA 1,00                        
UN       213,50 213,50                                     

Descricao                               Unid PÇ TOTAL

PLANILHA 02 COMP
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS ,DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 
2,85 X 2,75 M, AF_05/2018         

UN  9.497,52             

CÓDIGO Descrição                                   Coeficiente      Unid
 Preço 

Unitário  
Preço Total    

SINAPI 5678

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 0,1293 CHP 104,45 13,505385

SINAPI 5679

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHI DIURNO. AF_06/2014 0,4348 CHI 43,56 18,939888

SINAPI 7258 TIJOLO CERAMICO MACICO *5 X 10 X 
20* CM 4857,62 UN 0,30 1457,286

SINAPI 87316

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) 
PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_08/2019 0,020410156 M3 342,71 6,994764563

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 96,07999414 H 20,85 2003,267878

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 96,07999414 H 14,61 1403,728714

SINAPI 89995
GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR 
OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL. AF_01/2015 0,272135416 M3 629,35 171,2684241

    

COMPOSIÇÕES
COMPOSIÇÃO 01

COMPOSIÇÃO 02
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SINAPI 89998
ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA 
ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. 
AF_01/2015 8,396 KG 5,67 47,60532

SINAPI 92783
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 
4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 48,5876 KG 11,62 564,587912

SINAPI 94116

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, 
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, 
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 
MECANIZADO, EM LOCAL COM NÍVEL 
BAIXO DE INTERFERÊNCIA. 
AF_06/2016 0,8096 M3 135,85 109,98416

SINAPI 94970

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 1,83038 M3 322,12 589,6020056

SINAPI 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 2,72135 M2 50,46 137,319321

SINAPI 97735

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, 
VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA 
DE 30KG/M³. AF_01/2018 0,617203 M3 1.737,61 1072,458105

SINAPI 100475
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_08/2019 3,703218 M3 513,33 1900,972896

______________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA
Engenheiro Civil

CPF: 050.047.665-62
CREA BA:1015090273D-GO
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1° QUARTIL 3° QUARTIL MÉDIO
0,80% 1,00% 0,80% 0,80%
0,97% 1,27% 1,27% 0,97%
0,59% 1,39% 1,23% 1,02%
3,00% 5,50% 4,00% 4,00%
6,16% 8,96% 7,40% 6,16%
5,65% 8,65% 7,15% 6,15%

- - - 0,00%
3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

Base de Cálculo do ISS 50% ISS 2,00% 5,00% 3,50% 5,00%
20,34% 25,00% 22,12% 20,86%

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

Onde:

R = taxa de risco

COCOS -BA 

Desoneração da Folha de Pagamento

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA BDI 

ADOTADO 

Seguro e Garantia (SG)
Risco (R)

Despesas Financeiras (DF)
Administração Central (AC)

Lucro (L)
Tributos (soma dos itens abaixo) (I)

ENGENHEIRO CIVIL   CREA 1015090273D-GO

COFINS
PIS

TOTAL

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

AC = taxa de administração central;
DF = taxa das despesas financeiras;
SG = taxa de garantia e seguro do empreendimento;
I = taxa de incidência dos tributos/impostos (PIS, COFINS, ISS);
L = taxa de lucro/remuneração.

20 de novembro de 2019

 RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA
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CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 6 SALAS DO SANTO ANTÔNIO

Valores (R$)
Total Previsto (%) Total Previsto (%) Total Previsto (%) Total Previsto (%) Total Previsto

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 10.780,28 100,00% 10.780,28 100,00% 10.780,28
SERVIÇOS PRELIMINARES 10.780,28 100,00% 10.780,28 100,00% 10.780,28

02 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 5.789,14 100,00% 5.789,14 100,00% 5.789,14
MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 5.789,14 100,00% 5.789,14 0,00 100,00% 5.789,14

03 FUNDAÇÕES 34.863,35 100,00% 34.863,35 100,00% 34.863,35
FUNDAÇÕES 34.863,35 100,00% 34.863,35 0,00 100,00% 34.863,35

04 SUPERESTRUTURA 65.540,88 100,00% 65.540,88 100,00% 65.540,88
SUPERESTRUTURA 58.204,47 100,00% 58.204,47 0,00 100,00% 58.204,47
CONCRETO ARMADO PARA VERGAS 3.794,78 100,00% 3.794,78 100,00% 3.794,78
BASE DA CAIXA D'AGUA 3.541,63 100,00% 3.541,63 100,00% 3.541,63

05 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES)89.264,44 100,00% 89.264,44 100,00% 89.264,44
ELEMENTOS VAZADOS 1.133,60 100% 1.133,60 100,00% 1.133,60
ALVENARIA DE VEDAÇÃO E CALÇADA 88.130,83 100% 88.130,83 100,00% 88.130,83

06 ESQUADRIAS 72.984,77 100,00% 72.984,77 100,00% 72.984,77
PORTAS DE FERRO 20.800,85 100,00% 20.800,85 100,00% 20.800,85
FERRAGENS E ACESSÓRIOS 2.704,43 100,00% 2.704,43 100,00% 2.704,43
JANELAS DE AÇO 41.289,00 100,00% 41.289,00 100,00% 41.289,00
VIDROS 2.532,15 100,00% 2.532,15 100,00% 2.532,15
PORTÕES 5.658,34 0,00 100,00% 5.658,34 100,00% 5.658,34

07 SISTEMAS DE COBERTURA 94.536,51 100,00% 94.536,51 100,00% 94.536,51
PRÉDIO 47.594,60 100,00% 47.594,60 100,00% 47.594,60
PÁTIO 46.941,90 100,00% 46.941,90 100,00% 46.941,90

08 IMPERMEABILIZAÇÀO 5.604,96 100,00% 5.604,96 100,00% 5.604,96
IMPERMEABILIZAÇÀO 5.604,96 100,00% 5.604,96 100,00% 5.604,96

09 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 107.285,04 40,00% 42.914,02 60,00% 64.371,03 100,00% 107.285,04
REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 107.285,04 40,00% 42.914,02 60,00% 64.371,03 100,00% 107.285,04

10 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E INTERNOS (PAVIMENTAÇÃO)128.569,73 30,00% 38.570,92 70,00% 89.998,81 100,00% 128.569,73
SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E INTERNOS (PAVIMENTAÇÃO)128.569,73 30,00% 38.570,92 70,00% 89.998,81 100,00% 128.569,73

11 PINTURA 39.183,77 100,00% 39.183,77 100,00% 39.183,77
PINTURA 39.183,77 100,00% 39.183,77 100,00% 39.183,77

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA-SANITÁRIA E PLUVIAL103.324,57 41,37% 42.740,24 50,00% 51.662,28 8,63% 8.922,04 100,00% 103.324,57
ÁGUA FRIA 14.170,17 10,00% 1.417,02 50,00% 7.085,08 40,00% 5.668,07 100,00% 14.170,17
ESGOTO 56.614,62 50,00% 28.307,31 50,00% 28.307,31 100,00% 56.614,62
REDE DE ÁGUA PLUVIAL 32.539,78 40,00% 13.015,91 50,00% 16.269,89 10,00% 3.253,98 100,00% 32.539,78

13 LOUÇAS E METAIS 14.530,35 100,00% 14.530,35 100,00% 14.530,35
LOUÇAS E METAIS 14.530,35 100,00% 14.530,35 100,00% 14.530,35

14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 127V 47.108,31 46,05% 21.692,82 53,95% 25.415,49 100,00% 47.108,31
AMBIENTE DE SERVIÇO 43.385,65 50,00% 21.692,82 50,00% 21.692,82 100,00% 43.385,65
DISJUNTORES 2.731,33 100,00% 2.731,33 100,00% 2.731,33
QUADROS DE COMANDO 991,34 100,00% 991,34 100,00% 991,34

15 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.914,79 100,00% 3.914,79 100,00% 3.914,79
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.914,79 0,00 100,00% 3.914,79 100,00% 3.914,79

16 SERVIÇOS FINAIS 2.790,14 100,00% 2.790,14 100,00% 2.790,14
SERVIÇOS FINAIS 2.790,14 0,00 100,00% 2.790,14 100,00% 2.790,14

826.071,03 29,88% 246.803,77 38,85% 320.904,18 31,28% 258.363,08 826.071,03
29,88% 246.803,77 68,72% 567.707,95 100,00% 826.071,03 826.071,03

RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA

ENGENHEIRO CIVIL   CREA 1015090273D-GO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBJETIVO:
LOCAL : SANTO ANTÔNIO, COCOS BAHIA

Item Discriminação
1ª MEDIÇÃO 2ª MEDIÇÃO 3ª MEDIÇÃO TOTAL

Total (sem BDI)
100,00%

Total (sem BDI) - ACM
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LX

LX

30.0

BANHEIRO FEM

A= 9,66 m²

BANHEIRO MASC

A= 9,66 m²

WC

A= 9,66 m²

COZINHA

A= 9,66 m²

DESPENSA

A= 4,95 m²

SALA DOS PROFESSORES

A= 21,76 m²

DIRETORIA

A= 7,13 m²

ARQUIVO

A= 6,00 m²

SALA 06

A= 48,00 m²

SALA 05

A= 48,00 m²

SALA 04

A= 48,00 m²

SALA 03

A= 48,00 m²

SALA 01

A= 47,69 m²
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45.0

ESTACIONAMENTO

A= 143,95 m²

SALA 02

A= 48,00 m²

PÁTIO

A= 192,88 m²

1
1

PROJETO ESCOLA

A
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R
A

PLANTA BAIXA

ESC.: 1/75
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LAJE

.
1
2

TELHA DE BARRO COZIDO

TIPO COLONIAL DE PRIMEIRA

QUALIDADE

CAIBRO 5x6cm

RIPA 5x1.5xm

0
.
4
0

.
0
2

0
.
2
6

LAJE PRÉ MOLDADA H=12 CM

REBOCO E=2,0 CM

0.14

FRECHAL 5x5cm

REBOCO E=2,0 CM

0
.
4
6

0
.
0
5

0.03

0.15

0.15 1.05 0.15

0
.
1
2

0
.
1
0

0
.
2
5

0
.
0
5

0.10

RIPA 5x1.5xm

TERÇA 6x16cm

CALHA EM CONCRETO

COM TRATAMENTO
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X

LX

PÁTIO

A= 192,88 m²

SALA 02

A= 48,00 m²

ESTACIONAMENTO

A= 105,74 m²
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PROJETO RESIDENCIAL RURAL
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RELAÇÃO DO AÇO

3xP5 3xP6 P13

P14 11xP15 P22

P26 P27 P32

P33 S13 S14

S22 3xS25 S26

S27 11xS31 2xS32

3xS44

AÇO

N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 45 23 1035

2 5.0 18 95 1710

3 5.0 18 62 1116

4 5.0 24 23 552

5 5.0 51 75 3825

6 5.0 36 52 1872

7 5.0 18 29 522

8 5.0 17 107 1819

9 5.0 16 74 1184

10 5.0 108 124 13392

CA50 11 8.0 10 94 940

12

8.0

7 114

798

13 8.0 8 84 672

14 8.0 6 99 594

15 8.0 18 109 1962

16 8.0 45 89 4005

17 8.0 216 114 24624

18 8.0 8 94 752

19 8.0 7 109 763

20 8.0 12 99 1188

21 10.0 118 152 17936

22 10.0 12 75 900

23 10.0 2 219 438

24 10.0 8 261 2088

25 10.0 9 108 972

26 10.0 6 128 768

27 10.0 24 108 2592

28 10.0 18 128 2304

29 12.5 6 109 654

30 12.5 16 160 2560

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 363 157.5

10.0 280 189.9

12.5 32.1 34.1

CA60 5.0 270.3 45.8

PESO TOTAL

(kg)

CA50 381.5

CA60 45.8

Volume de concreto (C-25) = 7.67 m³

Área de forma = 52.33 m²
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RELAÇÃO DO AÇO

P38 P39 P40

2xS39 S40 V1

V2 V3 V4

V5 V6 V7

AÇO N DIAM

QUANT C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 18 29 522

2 5.0 12 107 1284

3 5.0 12 74 888

4 5.0 400 75 30000

5 5.0 6 52 312

6 5.0 2 332 664

7 5.0 2

283

566

8 5.0 2 246 492

CA50 9 8.0 29 104 3016

10 8.0 16 124 1984

11 8.0 8 89 712

12 8.0 2 1169 2338

13 8.0 1 110 110

14 8.0 2 1190 2380

15 8.0 2 671 1342

16 8.0 2 602 1204

17 8.0 2 145 290

18 8.0 2 195 390

19 8.0 1 116 116

20 8.0 2 171 342

21 8.0 2 318 636

22 8.0 2 336 672

23 8.0 2 417 834

24

8.0

2

455 910

25 8.0 2 665 1330

26 8.0 1 311 311

27 8.0 1 107 107

28 8.0 1 656 656

29 8.0 2 1192 2384

30 8.0 4 861 3444

31 8.0 2 632 1264

32 8.0 2 142 284

33 8.0 2 273 546

34 10.0 10 152 1520

35 10.0 2 110 220

36 10.0 4 75 300

37 10.0 4 452 1808

38 10.0

1

210 210

39 10.0 2 400 800

40 10.0 2 594 1188

41 10.0 1 322 322

42 10.0 1 105 105

RESUMO DO AÇO

AÇO

DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 276 119.8

10.0 64.7 43.9

CA60 5.0 347.3 58.9

PESO TOTAL

(kg)

CA50 163.7

CA60 58.9

Volume de concreto (C-25) = 3.56 m³

Área de forma = 52.13 m²

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO

ESC 1:20

4
0

20

N1

14

34

6 N2 ø5.0 C=107

14

34

2x3 N3 ø5.0 C=74

20

9
6

3
8

6
 
N

3
4
 
ø

1
0
.
0
 
C

=
1
5
2

7
0

6
 
N

2
 
c
/
1
2

3
0

2
x
3
 
N

3
 
c
/
1
2

6 N1 ø5.0 C=29

3 N1 ø5.0 C=29

P38

V
I
S

T
A

 
H

VISTA B

0

-100

VISTA H

ESC 1:25

VISTA B

ESC 1:25

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO

ESC 1:20

4
0

20

N1

14

34

6 N2 ø5.0 C=107

14

34

2x3 N3 ø5.0 C=74

20

9
2

2
 
N

3
5
 
ø

1
0
.
0
 
C

=
1
1
0

4
 
N

3
6
 
ø

1
0
.
0
 
C

=
7
5

3
8

20

9
6

3
8

4
 
N

3
4
 
ø

1
0
.
0
 
C

=
1
5
2

7
0

6
 
N

2
 
c
/
1
2

3
0

2
x
3
 
N

3
 
c
/
1
2

6 N1 ø5.0 C=29

3 N1 ø5.0 C=29

P39

V
I
S

T
A

 
H

VISTA B

0

-100

VISTA H

ESC 1:25

VISTA B

ESC 1:25

S38=S39

ESC 1:25

PLANTA

ESC 1:25

CORTE

16

76

16

11 N9 ø8.0 c/9 C=104

1
6

9
6

1
6

8
 
N

1
0
 
ø

8
.
0
 
c
/
1
0
 
C

=
1
2
4

1
0
5

85

4
0

20

peso específico > 1600.00 kgf/m³

Solo compactado sobre a sapata

Solo com capacidade de suporte > 1.50 kgf/cm²

V
A

R

1
0
0
(
+

/
-
3
5
)

2
5

4
0

0

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO

ESC 1:20

3
0

14

8

24

31 N4 ø5.0 C=75

8

24

2x3 N5 ø5.0 C=52

20

3
9
6

3
8

4
 
N

3
7
 
ø

1
0
.
0
 
C

=
4
5
2

3
7
0

3
1
 
N

4
 
c
/
1
2

3
0

2
x
3
 
N

5
 
c
/
1
2

P40

V
I
S

T
A

 
H

VISTA B

0

-400

VISTA H

ESC 1:25

VISTA B

ESC 1:25

S40

ESC 1:25

PLANTA

ESC 1:25

CORTE

16

61

16

8 N11 ø8.0 c/10 C=89

1
6

7
6

1
6

7
 
N

9
 
ø

8
.
0
 
c
/
1
0
 
C

=
1
0
4

8
5

70

3
0

14

peso específico > 1600.00 kgf/m³

Solo compactado sobre a sapata

Solo com capacidade de suporte > 1.50 kgf/cm²

V
A

R

4
0
0
(
+

/
-
3
5
)

2
5

4
0

0

P1 P2

P3

P4

30 255.7

14 x 30

30 427.8

14 x 30

30 387.5

14 x 30

14

255.7

18 N4 c/15

442.8

30 N4 c/15

402.5

27 N4 c/15

2 N12 ø8.0 C=1169 (1c)

89

23

1 N13 ø8.0 C=110(2c)

1169 23

2 N14 ø8.0 C=1190(1c)

ESC 1:50

V1

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

75 N4 ø5.0 C=75

0

P4 P5 P6

14 649.8

14 x 30

40 581

14 x 30

14

649.8

44 N4 c/15

581

39 N4 c/15

2 N15 ø8.0 C=671 (1c)

10

2 N16 ø8.0 C=602 (1c)

28

119

2 N17 ø8.0 C=145

(2c)

28

169

2 N18 ø8.0 C=195

(1c)

1 N38 ø10.0 C=210 (2c)

115

2 N39 ø10.0 C=400

(1c)

200

94 24

1 N19 ø8.0 C=116

(2c)

149 24

2 N20 ø8.0 C=171

(1c)

2 N6 ø5.0 C=332 2 N7 ø5.0 C=283

ESC 1:50

V2

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

83 N4 ø5.0 C=75

0

P7 P8

14 279.7

14 x 30

14

279.7

19 N4 c/15

10

302

10

2 N21 ø8.0 C=318

(1c)

19

302

19

2 N22 ø8.0 C=336

(1c)

ESC 1:50

V3

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

19 N4 ø5.0 C=75

0

P9 P10

14 395

14 x 30

14

395

27 N4 c/15

2 N23 ø8.0 C=417

(1c)

19

417 23

2 N24 ø8.0 C=455

(1c)

ESC 1:50

V4

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

27 N4 ø5.0 C=75

0

P11 P12 P13 E1 P14

14 271.2

14 x 30

30 287.1

14 x 30

40 105.7

14 x 30

20 383.4

14 x 30

30

271.2

19 N4 c/15

287.1

20 N4 c/15

105.7

8N4c/15

413.4

28 N4 c/15

10

657

2 N25 ø8.0 C=665 (1c)

2 N40 ø10.0 C=594 (1c)

1 N41 ø10.0 C=322 (2c)

87

1 N42 ø10.0 C=105 (2c)

1 N26 ø8.0 C=311 (2c)

90

1 N27 ø8.0 C=107 (2c)

1 N28 ø8.0 C=656 (2c)

19 1175

2 N29 ø8.0 C=1192 (1c)

ESC 1:50

V5

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

75 N4 ø5.0 C=75

0

P15 P16 P17

40 376.6

14 x 30

40 370.1

14 x 30

40

376.6

26 N4 c/15

370.1

25 N4 c/15

2 N30 ø8.0 C=861 (1c)

2 N30 ø8.0 C=861 (1c)

ESC 1:50

V6

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

51 N4 ø5.0 C=75

0

P18 E2 P19

30 456.3

14 x 30

20 109.7

14 x 30

14

456.3

31 N4 c/15

109.7

8N4c/15

624

10

2 N31 ø8.0 C=632 (1c)

2 N32 ø8.0 C=142 (1c)

256 19

2 N33 ø8.0 C=273(1c)

2 N8 ø5.0 C=246

ESC 1:50

V7

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

39 N4 ø5.0 C=75

0
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RELAÇÃO DO AÇO

V8 V9 V10

V11 V12 V13

V14 V15 V16

V17

V18 V19

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 926 75 69450

2 5.0 2 261 522

3 5.0 2 283 566

4 5.0 2 311 622

5 5.0 2 291 582

CA50 6 8.0 4 632 2528

7 8.0 2 152 304

8 8.0

2 271

542

9 8.0 8 859 6872

10 8.0 2 624 1248

11 8.0 2 140 280

12 8.0 2 220 440

13 8.0 1 100 100

14 8.0 2 649 1298

15 8.0 4 859 3436

16 8.0 2 853 1706

17 8.0 2 1071 2142

18 8.0 2 650 1300

19 8.0 1 127 127

20 8.0 2 212 424

21 8.0 1 170 170

22 8.0 2 180 360

23 8.0 4 1200 4800

24 8.0 2 388 776

25 8.0

1

126 126

26 8.0 2 206 412

27 8.0 2 403 806

28 8.0 2 199 398

29 8.0 2 428 856

30 8.0 2 1045 2090

31 8.0 2 818 1636

32 8.0 2 909 1818

33 8.0 4 1198 4792

34 8.0

2

494 988

35 8.0 2 539 1078

36 8.0 2 557 1114

37 8.0 2 805 1610

38 8.0 1 200 200

39 8.0 1 160 160

40 8.0 1 105 105

41 8.0 1 938 938

42 8.0 2 521 1042

43 8.0 2 533 1066

44 8.0 2 559 1118

45 10.0 2 203 406

46 10.0 2 842 1684

47 10.0 2 458 916

48 10.0 2 462 924

49 10.0 1 106 106

50 10.0 1 177 177

51 10.0

1

167 167

52 10.0 1 216 216

53 10.0 1 226 226

54 10.0 1 216 216

55 10.0 1 111 111

56 10.0 2 1199 2398

57 10.0 2 1200 2400

58 10.0 2 253 506

59 10.0 2 848 1696

60 10.0 1 238 238

61 10.0 1 176 176

62 10.0 1 95 95

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 512.1 222.3

10.0 126.6 85.8

CA60 5.0 717.4 121.6

PESO TOTAL

(kg)

CA50 308.1

CA60 121.6

Volume de concreto (C-25) = 6.25 m³

Área de forma = 110.15 m²

P20 E5 P21

14 473.5

14 x 30

20 108.5

14 x 30

14

473.5

32 N1 c/15

108.5

8N1c/15

624

10

2 N6 ø8.0 C=632 (1c)

25 129

2 N7 ø8.0 C=152 (1c)

254

19

2 N8 ø8.0 C=271(1c)

2 N2 ø5.0 C=261

ESC 1:50

V8

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

40 N1 ø5.0 C=75

0

P22 P23 P24

40 374.9

14 x 30

40 370.1

14 x 30

40

374.9

25 N1 c/15

370.1

25 N1 c/15

2 N9 ø8.0 C=859 (1c)

2 N9 ø8.0 C=859 (1c)

ESC 1:50

V9

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

50 N1 ø5.0 C=75

0

P25 P26

14 596.1

14 x 30

20

596.1

40 N1 c/15

2 N10 ø8.0 C=624 (1c)

36

169

2 N45 ø10.0 C=203 (1c)

112

30

2 N11 ø8.0 C=140(2c)

192

30

2 N12 ø8.0 C=220(1c)

2 N3 ø5.0 C=283

ESC 1:50

V10

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

40 N1 ø5.0 C=75

0

P27 E6 P28

20 467.5

14 x 30

20 108.5

14 x 30

14

467.5

32 N1 c/15

108.5

8N1c/15

624

10

2 N6 ø8.0 C=632 (1c)

10

92

1 N13 ø8.0 C=100 (2c)

10

624

19

2 N14 ø8.0 C=649 (1c)

ESC 1:50

V11

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

40 N1 ø5.0 C=75

0

P29 P30 P31

39.4 375.4

14 x 30

39.7 370.3

14 x 30

40

375.4

26 N1 c/15

370.3

25 N1 c/15

2 N15 ø8.0 C=859 (1c)

2 N15 ø8.0 C=859

(1c)

ESC 1:50

V12

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

51 N1 ø5.0 C=75

0

P34 P35 P36

40 374.9

14 x 30

40 370.1

14 x 30

40

374.9

25 N1 c/15

370.1

25 N1 c/15

2 N9 ø8.0 C=859 (1c)

2 N9 ø8.0 C=859

(1c)

ESC 1:50

V13

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

50 N1 ø5.0 C=75

0

P37 E9 P38 E10 P39 P40 P41

14 601.8

14 x 30

14 185.8

14 x 30

20 384.6

14 x 30

20 384.6

14 x 30

20 177

14 x 30

30 594

14 x 30

14

601.8

41 N1 c/15

185.8

13 N1 c/15

384.6

26 N1 c/15

384.6

26 N1 c/15

177

12 N1 c/15

594

40 N1 c/15

2 N16 ø8.0 C=853 (1c)

2 N17 ø8.0 C=1071 (1c)

2 N18 ø8.0 C=650 (1c)

30

99

1 N19 ø8.0 C=127 (2c)

30

184

2 N20 ø8.0 C=212 (1c)

1 N21 ø8.0 C=170 (2c)

75

2 N22 ø8.0 c/20 C=180 (2c)

120

2 N23 ø8.0 C=1200

(1c)

59

2 N24 ø8.0 C=388

(1c)

170

99

29

1 N25 ø8.0 C=126(2c)

179

29

2 N26 ø8.0 C=206(1c)

2 N4 ø5.0 C=311 2 N5 ø5.0 C=291

ESC 1:50

V14

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

158 N1 ø5.0 C=75

0

P42 E13 P43 E14 P44 E15 P45

30 378.8

14 x 30

20 378.8

14 x 30

30 382.6

14 x 30

20 382.6

14 x 30

30 386.5

14 x 30

20 386.5

14 x 30

14

378.8

26 N1 c/15

378.8

26 N1 c/15

382.6

26 N1 c/15

382.6

26 N1 c/15

386.5

26 N1 c/15

386.5

26 N1 c/15

2 N46 ø10.0 C=842 (1c)

2 N47 ø10.0 C=458 (1c)

2 N27 ø8.0 C=403 (1c)

2 N48 ø10.0 C=462 (1c)

105

2 N28 ø8.0 c/25 C=199 (1ø1c+1ø2c)

2 N29 ø8.0 C=428 (1c)

1 N49 ø10.0 C=106 (2c) 1 N50 ø10.0 C=177 (2c)

88

1 N51 ø10.0 C=167 (2c)

72

1 N52 ø10.0 C=216 (2c)

107

1 N53 ø10.0 C=226 (2c)

113

1 N54 ø10.0 C=216 (2c)

107

1 N55 ø10.0 C=111 (2c)

12

1189

2 N56 ø10.0 C=1199 (1c)

76

2 N57 ø10.0 C=1200 (1c)

76

217

38

2 N58 ø10.0 C=253(1c)

ESC 1:50

V15

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

156 N1 ø5.0 C=75

0

P42 E11 P37 E7 P25 E3 P11 P7 P1

14 286.6

14 x 30

20 286.6

14 x 30

30 400.4

14 x 30

20 361.4

14 x 30

40 397

14 x 30

20 357

14 x 30

30 230.8

14 x 30

30 232.4

14 x 30

14

286.6

20 N1 c/15

286.6

20 N1 c/15

400.4

27 N1 c/15

361.4

25 N1 c/15

397

27 N1 c/15

357

24 N1 c/15

230.8

16 N1 c/15

232.4

16 N1 c/15

2 N30 ø8.0 C=1045

(1c)

2 N31 ø8.0 C=818

(1c)

901

10

2 N32 ø8.0 C=909

(1c)

19

1181

2 N33 ø8.0 C=1198 (1c)

47

2 N23 ø8.0 C=1200 (1c)

47

477

19

2 N34 ø8.0 C=494(1c)

ESC 1:50

V16

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

175 N1 ø5.0 C=75

0

P12 P8 P2

14 238.8

14 x 30

30 232

14 x 30

14

238.8

16 N1 c/15

232

16 N1 c/15

10

523

10

2 N35 ø8.0 C=539 (1c)

19

523

19

2 N36 ø8.0 C=557 (1c)

ESC 1:50

V17

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

32 N1 ø5.0 C=75

0

E9 P32 P26 E4 P13

30 359.9

14 x 30

30 377.9

14 x 30

40 386.5

14 x 30

20 386.5

14 x 30

20

359.9

24 N1 c/15

377.9

26 N1 c/15

386.5

26 N1 c/15

386.5

26 N1 c/15

2 N37 ø8.0 C=805 (1c)

2 N59 ø10.0 C=848 (1c)

1 N60 ø10.0 C=238 (2c)

118

1 N61 ø10.0 C=176 (2c)

88

1 N62 ø10.0 C=95 (2c)

1 N38 ø8.0 C=200 (2c)

120

1 N39 ø8.0 C=160 (2c)

90

97

10

1 N40 ø8.0 C=105

(2c)

930

10

1 N41 ø8.0 C=938(2c)

19 1181

2 N33 ø8.0 C=1198

(1c)

49

513

10

2 N42 ø8.0 C=521

(1c)

ESC 1:50

V18

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24
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RELAÇÃO DO AÇO

18xP1-L2 2xP5-L2 P13-L2

P14-L2 V20-L1 V21-L1

V22-L1 V23-L1 V24-L1

V25-L1 V26-L1 V27-L1

V28-L1 V29-L1

AÇO

N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 1152 75 86400

2 5.0 114 52 5928

3 5.0 60 23 1380

4 5.0 54 95 5130

5 5.0 12 62 744

6 5.0 60 29 1740

7 5.0 27 107 2889

8 5.0 6 74 444

9 5.0 4 298 1192

10 5.0 2 335 670

CA50 11 8.0 4 624 2496

12 8.0 1 119 119

13 8.0 2 174 348

14 8.0 6 897 5382

15 8.0 6 427 2562

16 8.0 6 1144 6864

17 8.0 6 158 948

18 8.0 2 532 1064

19 8.0 2 541 1082

20 8.0 1 118 118

21 8.0 2 173 346

22

8.0

2

629 1258

23 8.0 2 636 1272

24 8.0 2 670 1340

25 8.0 2 627 1254

26 8.0 2 729 1458

27 8.0 2 130 260

28 8.0 2 215 430

29 10.0 104 347 36088

30 10.0 2 197 394

31 10.0 2 207 414

32 10.0 2 834 1668

33 10.0 1 93 93

34 10.0 1 166 166

35 10.0 1 218 218

36 10.0 2 1198 2396

37 10.0 2 370 740

38 10.0

2

1051 2102

39 10.0 2 454 908

40 10.0 1 106 106

41 10.0 1 178 178

42 10.0 1 167 167

43 10.0 1 177 177

44 10.0 1 208 208

45 10.0

2

1199 2398

46 10.0 2 947 1894

47 10.0 1 117 117

48 10.0 2 217 434

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 286 124.1

10.0 508.7 345

CA60 5.0 1065.2 180.6

PESO TOTAL

(kg)

CA50 469.1

CA60 180.6

Volume de concreto (C-25) = 7.87 m³

Área de forma = 147.93 m²
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RELAÇÃO DO AÇO

11xP15 P25 3xP26

3xP28 P35 2xP37

P39 P45 V1

V2 V3 V4

V5 V6 V7

V8 V9 V10

AÇO N DIAM

QUANT C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 369 124 45756

2

5.0 120 23 2760

3 5.0 43 95 4085

4 5.0 10 62 620

5 5.0 150 29 4350

6 5.0 100 107 10700

7 5.0 40 74 2960

8 5.0 534 75 40050

9 5.0 48 52 2496

10 5.0 2 302 604

11 5.0 2 268 536

12 5.0 2 337 674

13 5.0 2 298 596

14 5.0 2 346 692

15 5.0 4 134 536

CA50 16 8.0

2

1169 2338

17 8.0 2 1066 2132

18 8.0 2 175 350

19 8.0 2 671 1342

20 8.0 2 602 1204

21 8.0 2 201 402

22 8.0 2 430 860

23 8.0 2 166 332

24 8.0 2 318 636

25 8.0 2 336 672

26 8.0 2 417 834

27 8.0 2 451 902

28 8.0 2 343 686

29 8.0 2 229 458

30 8.0 2 546 1092

31 8.0 2 414 828

32 8.0 2 102 204

33 8.0 2 789 1578

34 8.0 2 121 242

35 8.0 2 624 1248

36 8.0 2 186 372

37 8.0 2 146 292

38 8.0 4 76 304

39 8.0 1 66 66

40 8.0 3 69 207

41 8.0 1 72 72

42 8.0 3 75 225

43 8.0 2 83 166

44 8.0 2 89 178

45 10.0 84 388 32592

46 10.0 66 347 22902

47

10.0

2

377 754

48 10.0 1 207 207

49 10.0 1 238 238

50 10.0 3 230 690

51 10.0 2 1068 2136

52 10.0 2 228 456

53 10.0 1 181 181

54 10.0

1

165 165

55 10.0 2 421 842

56 10.0 3 109 327

57 10.0 1 77 77

58 10.0 2 83 166

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 202.2 87.8

10.0 617.3 418.7

CA60 5.0 1174.2 199.1

PESO TOTAL

(kg)

CA50 506.4

CA60 199.1

Volume de concreto (C-25) = 10.20 m³

Área de forma = 139.69 m²
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14 x 30

14

255.7

18 N8 c/15

442.8

30 N8 c/15

402.5

27 N8 c/15

2 N16 ø8.0 C=1169 (1c)

19

1049

2 N17 ø8.0 C=1066

(1c)

38

158 19

2 N18 ø8.0 C=175(1c)

ESC 1:50

V1

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

75 N8 ø5.0 C=75

350

P4 P5 P6

14 649.8

14 x 30

40 581

14 x 30

14

649.8

44 N8 c/15

581

39 N8 c/15

2 N19 ø8.0 C=671

(1c)

10

2 N20 ø8.0 C=602 (1c)

19

184

2 N21 ø8.0 C=201

(1c)

2 N22 ø8.0 C=430 (1c)

215

149

19

2 N23 ø8.0 C=166

(1c)

2 N10 ø5.0 C=302 2 N11 ø5.0 C=268

ESC 1:50

V2

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

83 N8 ø5.0 C=75

350

P7 P8

14 279.7

14 x 30

14

279.7

19 N8 c/15

10

302

10

2 N24 ø8.0 C=318 (1c)

19

302

19

2 N25 ø8.0 C=336 (1c)

ESC 1:50

V3

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

19 N8 ø5.0 C=75

350

P9 P10

14 395

14 x 30

14

395

27 N8 c/15

2 N26 ø8.0 C=417 (1c)

19

417

19

2 N27 ø8.0 C=451 (1c)

ESC 1:50

V4

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

27 N8 ø5.0 C=75

350

P11 P12 P13 V23 P14

14 271.2

14 x 30

30 287.1

14 x 30

4

0

509.1

14 x 30

30

271.2

19 N8 c/15

287.1

20 N8 c/15

539.1

36 N8 c/15

10

335

2 N28 ø8.0 C=343 (1c)

2 N47 ø10.0 C=377

(1c)

65

2 N29 ø8.0 c/15 C=229 (1ø1c+1ø2c)

10

2 N30 ø8.0 C=546 (1c)

1 N48 ø10.0 C=207

(2c)

93

1 N49 ø10.0 C=238

(2c)

148

3 N50 ø10.0 C=230 (2ø2c+1ø3c)

155

15

1055

2 N51 ø10.0 C=1068

(1c)

76

196

34

2 N52 ø10.0 C=228(1c)

ESC 1:50

V5

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

75 N8 ø5.0 C=75

SUSPENSÃO V23

ESC 1:25

54

34

14

1 N53 ø10.0 C=181

350

V24 V23

411.9

14 x 40

377.9

18 N3 c/21

406

10

2 N31 ø8.0 C=414 (1c)

25 79

2 N32 ø8.0 C=102 (1c)

2 N12 ø5.0 C=337

ESC 1:50

V6

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

4
0

14

8

34

18 N3 ø5.0 C=95

350

V28 P18 P19

157

14 x 30

30 586

14 x 30

14

157

11 N8 c/15

586

40 N8 c/15

10

781

2 N33 ø8.0 C=789 (1c)

1 N54 ø10.0 C=165

(2c)

70

24

399

2 N55 ø10.0 C=421 (1c)

104 19

2 N34 ø8.0 C=121(1c)

2 N13 ø5.0 C=298

ESC 1:50

V7

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

51 N8 ø5.0 C=75

SUSPENSÃO V28

ESC 1:25

14

34

1 N56 ø10.0 C=109

350 P20 P21

14 602

14 x 30

14

602

41 N8 c/15

2 N35 ø8.0 C=624 (1c)

19 169

2 N36 ø8.0 C=186 (1c)

129 19

2 N37 ø8.0 C=146(1c)

2 N14 ø5.0 C=346

ESC 1:50

V8

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

41 N8 ø5.0 C=75

350

V23 P22

26.9

14 x 30

40

26.9

4N38c/8

7

61

6

4 N15 ø5.0 c/5 C=134

10

58

1 N39 ø8.0 C=66 (2c)

10

61

3 N40 ø8.0 C=69 (1c)

21 58

1 N57 ø10.0 C=77

(2c)

24

61

2 N58 ø10.0 C=83 (1c)

ESC 1:50

V9

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

4 N38 ø8.0 C=76

SUSPENSÃO V23

ESC 1:25

14

34

1 N56 ø10.0 C=109

350

P24 V28

40 32.8

14 x 30

32.8

7N8c/5

64

10

1 N41 ø8.0 C=72 (2c)

67

10

3 N42 ø8.0 C=75 (1c)

64 21

2 N43 ø8.0 C=83

(2c)

67

24

2 N44 ø8.0 C=89(1c)

ESC 1:50

V10

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

7 N8 ø5.0 C=75

SUSPENSÃO V28

ESC 1:25

14

34

1 N56 ø10.0 C=109

350

05
12
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RELAÇÃO DO AÇO

V11 V12

V13

V14 V15 V16

V17 V18 V19

AÇO N DIAM

QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 58 115 6670

2 5.0 2 353 706

3 5.0 2 333 666

4 5.0 5 95 475

5 5.0 4 136 544

6 5.0 48 107 5136

7 5.0 526 75 39450

8 5.0 2 464 928

9 5.0 2 399 798

10 5.0 2 276 552

11 5.0 2 408 816

12 5.0 2 370 740

13 5.0 2 465 930

14 5.0 2 345 690

15 5.0 2 402 804

16 5.0

2 424

848

CA50

17

6.3

1

73 73

18 6.3 4 65 260

19 6.3 5 76 380

20 6.3 6 60 360

21 6.3 6 62 372

22 8.0 2 789 1578

23 8.0 2 167 334

24 8.0 2 337 674

25 8.0 2 797 1594

26 8.0 2 367 734

27 8.0 2 157 314

28 8.0 1 72 72

29 8.0 3 75 225

30 8.0 2 83 166

31 8.0 2 89 178

32 8.0 1 64 64

33 8.0 1 152 152

34 8.0 1 158 158

35 8.0 1 63 63

36 8.0 2 936 1872

37 8.0 3 240 720

38 8.0 3 984 2952

39 8.0

2

823 1646

40 8.0 2 359 718

41 8.0 2 1041 2082

42 8.0 2 650 1300

43 8.0 2 186 372

44 8.0 2 186 372

45 8.0 2 815 1630

46 8.0 2 805 1610

47 8.0 2 814 1628

48 8.0 1 127 127

49 8.0 2 227 454

50 8.0 2 210 420

51 8.0 2 470 940

52 8.0 2 455 910

53 8.0 2 170 340

54 8.0 2 614 1228

55 8.0 2 802 1604

56 8.0 2 1090 2180

57 8.0 2 297 594

58 8.0 2 121 242

59 8.0 1 145 145

60 8.0 2 726 1452

61 8.0

2

539 1078

62 8.0 2 557 1114

63 10.0 1 67 67

64 10.0 2 70 140

65 10.0 1 109 109

66 10.0 2 405 810

67 10.0 2 435 870

68 12.5 2 104 208

69 12.5 1 250 250

70 12.5 2 425 850

71 12.5 1 220 220

72 12.5 2 612 1224

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 6.3 14.5 3.9

8.0 360.4 156.4

10.0 20 13.5

12.5 27.5 29.2

CA60 5.0 607.5 103

PESO TOTAL

(kg)

CA50 203

CA60 103

Volume de concreto (C-25) = 5.36 m³

Área de forma = 89.20 m²

P25 P26

V23

14 596.1

14 x 50

20 157

14 x 50

596.1

23 N1 c/27

137

6 N1 c/27

781

10

2 N22 ø8.0 C=789

(1c)

30

139

2 N23 ø8.0 C=167

(1c)

309

30

2 N24 ø8.0 C=337

(1c)

2 N2 ø5.0 C=353

ESC 1:50

V11

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

5
0

14

8

44

29 N1 ø5.0 C=115

350

V28 P27 P28

157

14 x 50

20 596

14 x 50

14

137

6 N1 c/27

596

23 N1 c/27

7

35

1 N17 ø6.3 C=73

10

781

10

2 N25 ø8.0 C=797 (1c)

30

339

2 N26 ø8.0 C=367

(1c)

129

30

2 N27 ø8.0 C=157

(1c)

2 N3 ø5.0 C=333

ESC 1:50

V12

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

5
0

14

8

44

29 N1 ø5.0 C=115

350

V23 P29

28

14 x 40

40

28

5N4c/6

7

62

2x2 N18 ø6.3 C=65

(PELE)

7

62

6

4 N5 ø5.0 c/7 C=136

10

59

1 N63 ø10.0 C=67 (2c)

10

62

2 N64 ø10.0 C=70

(1c)

34

62

14

2 N68 ø12.5 C=104

(1c)

ESC 1:50

V13

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

4
0

14

8

34

5 N4 ø5.0 C=95

350

P31 V28

40 32.8

14 x 30

32.8

5N19c/7

64

10

1 N28 ø8.0 C=72 (2c)

67

10

3 N29 ø8.0 C=75 (1c)

64 21

2 N30 ø8.0 C=83

(2c)

67

24

2 N31 ø8.0 C=89

(1c)

ESC 1:50

V14

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

5 N19 ø6.3 C=76

SUSPENSÃO V28

ESC 1:25

14

34

1 N65 ø10.0 C=109

350

V23 V22 V26 V27 V28

55.6

20 x 40

407.3

20 x 40

407.9

20 x 40

55

20 x 40

48.6

4N6c/15

393.3

20 N6 c/20

393.9

20 N6 c/20

48

4N6c/15

7

57

2x3 N20 ø6.3 C=60 (PELE)

56

7

2x3 N21 ø6.3 C=62

(PELE)

10

56

1 N32 ø8.0 C=64 (1c)

70

1 N33 ø8.0 C=152 (1c)

185

1 N34 ø8.0 C=158 (1c)

55

10

1 N35 ø8.0 C=63 (1c)

10

920

10

2 N36 ø8.0 C=936 (1c)

1 N37 ø8.0 C=240 (1c)

140

34

920

34

3 N38 ø8.0 C=984 (1c)

ESC 1:50

V15

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

4
0

20

14

34

48 N6 ø5.0 C=107

350

P37 V20 P38 P39 P40 P41

14 801.6

14 x 30

20 789.2

14 x 30

20 177

14 x 30

30 594

14 x 30

14

801.6

54 N7 c/15

789.2

53 N7 c/15

177

12 N7 c/15

594

40 N7 c/15

2 N39 ø8.0 C=823

(1c)

205

2 N40 ø8.0 c/50 C=359

(1ø1c+1ø2c)

2 N41 ø8.0 C=1041

(1c)

2 N42 ø8.0 C=650

(1c)

19

169

2 N43 ø8.0 C=186 (1c)

1 N69 ø12.5 C=250 (2c)

150

2 N70 ø12.5 C=425

(1c)

215

1 N71 ø12.5 C=220 (2c)

75

2 N72 ø12.5 C=612

(1c)

195

169

19

2 N44 ø8.0 C=186(1c)

2 N8 ø5.0 C=464 2 N9 ø5.0 C=399 2 N10 ø5.0 C=276

ESC 1:50

V16

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

159 N7 ø5.0 C=75

350

P42 P43 P44 P45

30 777.5

14 x 30

30 785.2

14 x 30

30 793

14 x 30

14

777.5

52 N7 c/15

785.2

53 N7 c/15

793

53 N7 c/15

2 N45 ø8.0 C=815

(1c)

5

2 N46 ø8.0 C=805

(1c)

5

2 N47 ø8.0 C=814

(1c)

27

102

1 N48 ø8.0 C=127

(2c)

27

202

2 N49 ø8.0 C=227

(1c)

2 N50 ø8.0 c/25 C=210

(2c)

105

2 N51 ø8.0 C=470

(1c)

240

2 N37 ø8.0 c/30 C=240

(2c)

130

2 N52 ø8.0 C=455

(1c)

230

144

28

2 N53 ø8.0 C=170

(1c)

2 N11 ø5.0 C=408 2 N12 ø5.0 C=370 2 N13 ø5.0 C=465

ESC 1:50

V17

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

158 N7 ø5.0 C=75

350

P42 P37 P25 P11 P7 P1

14 593.3

14 x 30

30 781.9

14 x 30

40 773.9

14 x 30

30 230.8

14 x 30

30 232.4

14 x 30

14

593.3

40 N7 c/15

781.9

53 N7 c/15

773.9

52 N7 c/15

230.8

16 N7 c/15

232.4

16 N7 c/15

2 N54 ø8.0 C=614 (1c)

5

2 N55 ø8.0 C=802 (1c)

10

2 N56 ø8.0 C=1090 (1c)

289

10

2 N57 ø8.0 C=297 (1c)

19 104

2 N58 ø8.0 C=121 (1c)

2 N66 ø10.0 C=405 (1c)

215

2 N67 ø10.0 C=435 (1c)

215

1 N59 ø8.0 C=145 (2c)

60

709 19

2 N60 ø8.0 C=726(1c)

2 N14 ø5.0 C=345 2 N15 ø5.0 C=402 2 N16 ø5.0 C=424

ESC 1:50

V18

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

177 N7 ø5.0 C=75

350

P12 P8 P2

14 238.8

14 x 30

30 232

14 x 30

14

238.8

16 N7 c/15

232

16 N7 c/15

10

523

10

2 N61 ø8.0 C=539 (1c)

19 523 19

2 N62 ø8.0 C=557 (1c)

ESC 1:50

V19

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

32 N7 ø5.0 C=75

350

06
12

PROJETO ESCOLA

E
S

T
R

U
T

U
R

A
L

50 Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



56
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

RELAÇÃO DO AÇO

V20 V21 V22

V23 V24 V25

V26 V27 V28

V29 V30 V31

V32

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 499 75 37425

2

5.0

2

249 498

3 5.0 2 358 716

4 5.0 56 115 6440

5 5.0 136 107 14552

6 5.0 2 313 626

7 5.0 2 280 560

8 5.0 2 295 590

9 5.0 2 422 844

10 5.0 2 282 564

11 5.0 2 393 786

12 5.0 2 345 690

CA50 13 6.3 3 73 219

14 6.3 2 125 250

15 8.0 2 805 1610

16 8.0 2 368 736

17 8.0 2 820 1640

18 8.0 2 524 1048

19 8.0 2 555 1110

20 8.0 4 796 3184

21 8.0 2 303 606

22 8.0 1 593 593

23 8.0

1

116 116

24 8.0 2 1044 2088

25 8.0

4

461 1844

26 8.0 3 106 318

27 8.0 3 270 810

28 8.0 1 696 696

29 8.0 2 836 1672

30 8.0 2 180 360

31 8.0 4 524 2096

32 8.0 2 84 168

33 8.0 1 84 84

34 8.0 2 90 180

35 8.0 1 126 126

36 8.0 2 912 1824

37 8.0 1 211 211

38 8.0 2 398 796

39 8.0 1 215 215

40 8.0 1 666 666

41 8.0 2 1043 2086

42 8.0 2 1126 2252

43 8.0 2 310 620

44 8.0 2 1198 2396

45 8.0 2 342 684

46 8.0

2

710 1420

47 8.0 2 201 402

48 8.0 2 141 282

49 8.0 2 614 1228

50 8.0 2 1152 2304

51 8.0 2 343 686

52 8.0 2 179 358

53 8.0 1 150 150

54 8.0 2 874 1748

55 8.0 2 729 1458

56 8.0 4 219 876

57 10.0 2 155 310

58 10.0 2 255 510

59 10.0 2 215 430

60 10.0 1 332 332

61 10.0 4 844 3376

62 10.0 1 195 195

63 10.0 1 97 97

64 10.0 1 109 109

65 10.0 1 292 292

66 10.0 2 405 810

67 12.5

2

250 500

68 12.5 2 838 1676

69 12.5

1

180 180

70 12.5 2 226 452

71 12.5 2 579 1158

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 6.3 4.7 1.3

8.0 437.5 189.9

10.0 64.6 43.8

12.5 39.7 42

CA60 5.0 642.9 109

PESO TOTAL

(kg)

CA50 277

CA60 109

Volume de concreto (C-25) = 6.65 m³

Área de forma = 104.34 m²

V16 P32 P26 P13

381.9

14 x 30

30 377.9

14 x 30

40 793

14 x 30

20

367.9

25 N1 c/15

377.9

26 N1 c/15

793

53 N1 c/15

10

797

2 N15 ø8.0 C=805 (1c)

225

2 N16 ø8.0 c/50 C=368

(1ø1c+1ø2c)

10

2 N17 ø8.0 C=820 (1c)

2 N67 ø12.5 C=250 (2c)

170

2 N68 ø12.5 C=838 (1c)

270

122

35

2 N57 ø10.0 C=155(2c)

222

35

2 N58 ø10.0 C=255

(1c)

2 N2 ø5.0 C=249 2 N3 ø5.0 C=358

ESC 1:50

V20

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0

14

8

24

104 N1 ø5.0 C=75

350

P9 P3

247.3

14 x 30

30 231.1

14 x 30

14

247.3

17 N1 c/15

231.1

16 N1 c/15

516

10

2 N18 ø8.0 C=524 (1c)

24 516

19

2 N19 ø8.0 C=555 (1c)

ESC 1:50

V21

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25

3
0
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P43 P38 V15
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14 x 50
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14 x 50
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1 N13 ø6.3 C=73

10
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10

2 N20 ø8.0 C=796
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41

1 N60 ø10.0 C=332

(2c)
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2 N61 ø10.0 C=844 (1c)
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A

SEÇÃO A-A
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28 N4 ø5.0 C=115
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V5 V6 V9

V11

V13 V15

585.4

20 x 40

450.8

20 x 40

452.7

20 x 40

564.4

29 N5 c/20

436.8

22 N5 c/20

425.7

22 N5 c/20

47

2 N21 ø8.0 c/35 C=303

(1ø1c+1ø2c)

10

585

1 N22 ø8.0 C=593

(1c)

180

1 N23 ø8.0 C=116 (1c)

10

1036

2 N24 ø8.0 C=1044 (1c)

453

10

3 N25 ø8.0 C=461 (1c)

24 84

3 N26 ø8.0 C=106 (1c)

3 N27 ø8.0 c/20 C=270 (1ø1c+2ø2c)

185

1 N28 ø8.0 C=696 (1c)

100

2 N29 ø8.0 C=836 (1c)
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2 N6 ø5.0 C=313 2 N7 ø5.0 C=280
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V23
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SEÇÃO A-A

ESC 1:25

4
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14

34

73 N5 ø5.0 C=107

SUSPENSÃO V11

ESC 1:25

54

44

8

1 N62 ø10.0 C=195

350

V6 P14

155.8

14 x 30

14

155.8

11 N1 c/15

7

35

1 N13 ø6.3 C=73

10

164

10

2 N30 ø8.0 C=180 (1c)

139

44

1 N69 ø12.5 C=180(2c)

24 164
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2 N70 ø12.5 C=226 (1c)
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11 N1 ø5.0 C=75
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ESC 1:25

8

34

1 N63 ø10.0 C=97

350

P14 P10 P4

14 235.1

14 x 30

40 211

14 x 30

30

486

33 N1 c/15

4 N31 ø8.0 C=524

(3ø1c+1ø2c)

47

524

14

2 N71 ø12.5 C=579 (1c)

ESC 1:50

V25

A

A

SEÇÃO A-A

ESC 1:25
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0

14

8

24

33 N1 ø5.0 C=75

350

V15 P35

33.8

14 x 30

40

33.8

6N1c/6

7

61

2 N14 ø6.3 C=125

10

68

10

2 N32 ø8.0 C=84 (1c)

21 65

1 N33 ø8.0 C=84 (2c)

24

68

2 N34 ø8.0 C=90

(1c)

ESC 1:50

V26
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SEÇÃO A-A
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6 N1 ø5.0 C=75
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ESC 1:25
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34

1 N64 ø10.0 C=109
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P44 P39 V15

14 576

14 x 50

40 156.3

14 x 50

576

22 N4 c/27

156.3

6 N4 c/27

7

35

1 N13 ø6.3 C=73

10

780

10

2 N20 ø8.0 C=796

(1c)

1 N59 ø10.0 C=215 (2c)

135

253

41

1 N65 ø10.0 C=292(2c)

25

780
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2 N61 ø10.0 C=844

(1c)

ESC 1:50

V27
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A
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28 N4 ø5.0 C=115
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V15 V14 V12 V10 V7

452.7

20 x 40

219.1

20 x 40

231.8

20 x 40

397.7

20 x 40

425.7

22 N5 c/20

205.1

11 N5 c/20

217.8

11 N5 c/20

376.7

19 N5 c/20

10

453

1 N25 ø8.0 C=461 (1c)

170

1 N35 ø8.0 C=126 (1c)

10

904

2 N36 ø8.0 C=912

(1c)

145

1 N37 ø8.0 C=211 (1c)

2 N38 ø8.0 C=398 (1c)

1 N39 ø8.0 C=215 (1c)
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2 N8 ø5.0 C=295
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2 N42 ø8.0 C=1126 (1c)

5
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5

2 N50 ø8.0 C=1152
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2 N51 ø8.0 C=343 (1c)
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2 N52 ø8.0 C=179 (1c)
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2 N14 ø6.3 C=125

10

68

10

2 N32 ø8.0 C=84 (1c)

2 N55 ø8.0 C=729 (1c)

RELAÇÃO DO AÇO

Volume de concreto (C-25) = 4.83 m³

Área de forma = 0.00 m²

Armação positiva das lajes do pavimento TÉRREO (Eixo X)

escala 1:50

L1

h=15

L2

h=15

L3

h=15

L4

h=15

L5

h=15

L6

h=15

Armação positiva das lajes do pavimento TÉRREO (Eixo Y)

escala 1:50

L1

h=15

L2

h=15

L3

h=15

L4

h=15

L5

h=15

L6

h=15

08
12

PROJETO ESCOLA

E
S

T
R

U
T

U
R

A
L

52 Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



58
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

RELAÇÃO DO AÇO

4xP15-L3 3xP16-L3 4xP22-L3

P35-L3 V1-L3 V2-L3

V3-L3 V4-L3

AÇO N DIAM

QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 123 124 15252

2 5.0 202 75 15150

CA50 3 8.0 2 861 1722

4 8.0 2 895 1790

5 8.0 2 859 1718

6 8.0 2 893 1786

7 10.0 56 97 5432

8 10.0 28 138 3864

9 10.0 2 859 1718

10 10.0 1 115 115

11 10.0 1 197 197

12 10.0 3 115 345

13 10.0 2 930 1860

14 10.0 2 859 1718

15 10.0 1 176 176

16 10.0 2 930 1860

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 70.2 30.5

10.0 172.8 117.2

CA60 5.0 304 51.5

PESO TOTAL

(kg)

CA50 147.7

CA60 51.5

Volume de concreto (C-25) = 2.96 m³

Área de forma = 40.70 m²

Planta de vigotas pré-moldadas

escala 1:50

VT1a - 147

VT1b - 148

VT1c - 149

VT2a - 388

VT3a - 147

VT4a - 196
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P15 P16 P17

40 376.6

14 x 30
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14 x 30

40

376.6

26 N2 c/15

370.1

25 N2 c/15

2 N3 ø8.0 C=861 (1c)

19 861 19

2 N4 ø8.0 C=895 (1c)

ESC 1:50
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14 x 30
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RELAÇÃO DO AÇO

4xP16-L4 V1-L4 V5-L3

V6-L3 V7-L3

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 44 124 5456

2

5.0 300 75 22500

CA50 3 8.0 4 857 3428

4 8.0 4 387 1548

5 8.0 6 1161 6966

6 8.0 6 175 1050

7 8.0 2 857 1714

8 8.0 2 387 774

9 8.0

2

454 908

10 10.0 28 119 3332

11 10.0 2 886 1772

12 10.0 1 238 238

13 10.0 1 177 177

14 10.0 1 116 116

15 10.0

2 1144

2288

16 10.0 2 206 412

RESUMO DO AÇO

AÇO

DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 163.9 71.1

10.0 83.4 56.5

CA60 5.0 279.6 47.4

PESO TOTAL

(kg)

CA50 127.7

CA60 47.4

Volume de concreto (C-25) = 2.75 m³

Área de forma = 43.72 m²

P34 P29 P22 P15

40 359

14 x 30

39.9 411.1

14 x 30

39.7 340.2

14 x 30

40

359

24 N2 c/15

411.1

28 N2 c/15

340.2

23 N2 c/15

2 N7 ø8.0 C=857

(1c)

9.8

2 N8 ø8.0 C=387

(1c)

19

1144

2 N5 ø8.0 C=1161

(1c)

38

158 19

2 N6 ø8.0 C=175(1c)
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2 N9 ø8.0 C=454 (1c)

2 N11 ø10.0 C=886

(1c)

1 N12 ø10.0 C=238 (2c)
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1 N13 ø10.0 C=177 (2c)
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1 N14 ø10.0 C=116 (2c)
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RELAÇÃO DO AÇO

14xP1
P37

P41

P42 P45 18xS18

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 108 75 8100

2 5.0 108 52 5616

3 5.0 9 23 207

CA50 4 8.0 144 89 12816

5 8.0 108 104 11232

6 10.0 74 152 11248

7 10.0 4 110 440

8 10.0 8 75 600

RESUMO DO AÇO

AÇO
DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 240.5 104.4

10.0 122.9 83.3

CA60 5.0 139.2 23.6

PESO TOTAL

(kg)

CA50 187.7

CA60 23.6

Volume de concreto (C-25) = 3.56 m³

Área de forma = 30.42 m²
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RELAÇÃO DO AÇO

Positivos X-L2 Positivos Y-L2 4xP1-L2

3xP1-L1 P3-L1 3xS1-L1

S3-L1 V1-L2 V1-L1

V2-L1 V3-L1 V4-L1

V5-L2 V7-L2 V11-L2

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 148 107 15836

2

5.0 32 84 2688

3 5.0 152 87 13224

CA50 4 6.3 22 244 5368

5 6.3 6 245 1470

6 6.3 2 246 492

7 6.3 3 126 378

8 6.3 2 90 180

9 6.3 4 127 508

10 6.3 2 90 180

11 6.3 5 244 1220

12 6.3 2 245 490

13 6.3 49 127 6223

14 6.3 6 90 540

15 6.3 4 126 504

16 6.3 2 89 178

17 6.3 4 126 504

18 6.3 4 90 360

19 6.3 4 107 428

20 6.3 2 70 140

21 6.3 5 244 1220

22 6.3 2 245 490

23 6.3 4 127 508

24 6.3 2 90 180

25 8.0 72 134 9648

26 8.0 6 410 2460

27

8.0

1

380 380

28 8.0 3 438 1314

29 8.0 16 254 4064

30 8.0 2 410 820

31 8.0 1 170 170

32 8.0 1 384 384

33 8.0 2 438 876

34 10.0 16 133 2128

35 10.0

1

170 170

36 10.0 4 437 1748

37 12.5 16 397 6352

38 12.5 16 269 4304

RESUMO DO AÇO

AÇO

DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 6.3 215.6 58

8.0 201.2 87.3

10.0 40.5 27.4

12.5 106.6 112.9

CA60 5.0 317.5 53.8

PESO TOTAL

(kg)

CA50 285.7

CA60 53.8

Volume de concreto (C-25) = 7.25 m³

Área de forma = 69.74 m²
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PÁTIO
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PÁTIO

A= 192,88 m²

SALA 02

A= 48,00 m²

ESTACIONAMENTO

A= 105,74 m²

CG

1
02

PROJETO ESCOLA RURAL

LAYOUT REDE ESGOTO

ESC.: 1/100

H
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R
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Caixa de Gordura

2
02

PROJETO ESCOLA RURAL

H
ID
R
O
S
A
N
IT
Á
R
IO59

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



65
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

 
Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
 
 

 
 
 
 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DO SANTO ANTÔNIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOVEMBRO  
2019
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
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BAHIA
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 2. ARQUITETURA 

61

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



67
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA  CONSIDERAÇÕESGERAIS

 
Este Projeto desenvolvido para 

capacidade de atendimento de 
vespertino). 

 
O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de desenvolvimento da 

criança, tanto no aspecto físico, psicológico, como no
consideração as grandes diversidades que temos no país, fundamentalmente em aspectos 
ambientais, geográficos e climáticos, em relação às densidades demográficas,de modo a 
propiciar ambientes com conceitos inclusivos,
internos e externos (volumetria, formas, materiais, cores, texturas) com as práticas 
pedagógicas, culturais e sociais.

 
Foi considerada como ideal a implantação da escolas

medidas de 30m de largura por 45
 
OBSERVAÇÃO: 
 
1. TODAS AS INFORMAÇÕES 

DOCUMENTO, NEM DESCRITAS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, DEVERÃO 
SER ALINHADAS COM O DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
ENGENHEIRO FISCAL).
 

PARÃMETROS DEIMPLANTAÇÃO
Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 

considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições:

 
Características do terreno

existência de vegetação, manaciais de água eetc.

Localização do terreno
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfico 
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, 
olfativo/qualidade doar); 

Adequação da edificação aos parâmetros ambientais
insolação, permitindo ventilação cruzada nos ambientes de salas de aula e iluminação 
natural; 

Adequação ao clima regional
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do so
vários outros elementos que compõem a paisagem a fim de antecipar futuros problemas 
relativos ao conforto dosusuários;

Caracteristicas do solo: 
dimensionar corretamente as fundações para ga
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisase 
sondagem desolo; 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CONSIDERAÇÕESGERAIS 

desenvolvido para PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
capacidade de atendimento de aproximadamente 360 crianças, em dois turnos (matutino e 

O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de desenvolvimento da 
criança, tanto no aspecto físico, psicológico, como no intelectual e social. Foram levadas em 
consideração as grandes diversidades que temos no país, fundamentalmente em aspectos 
ambientais, geográficos e climáticos, em relação às densidades demográficas,de modo a 
propiciar ambientes com conceitos inclusivos, aliando as características dos ambientes 
internos e externos (volumetria, formas, materiais, cores, texturas) com as práticas 
pedagógicas, culturais e sociais. 

Foi considerada como ideal a implantação da escolasum terreno retangular com 
largura por 45m. 

INFORMAÇÕES QUE NÃO FORAM DEFINIDAS
DOCUMENTO, NEM DESCRITAS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, DEVERÃO 
SER ALINHADAS COM O DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
ENGENHEIRO FISCAL). 

PARÃMETROS DEIMPLANTAÇÃO 
implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 

considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições: 

Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topogr
existência de vegetação, manaciais de água eetc. 

Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com 
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfico 

uído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, 

Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à 
olação, permitindo ventilação cruzada nos ambientes de salas de aula e iluminação 

Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em 
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do so
vários outros elementos que compõem a paisagem a fim de antecipar futuros problemas 
relativos ao conforto dosusuários; 

Caracteristicas do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisase 

3 

IPAL DE COCOS, tem 
crianças, em dois turnos (matutino e 

O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de desenvolvimento da 
intelectual e social. Foram levadas em 

consideração as grandes diversidades que temos no país, fundamentalmente em aspectos 
ambientais, geográficos e climáticos, em relação às densidades demográficas,de modo a 

aliando as características dos ambientes 
internos e externos (volumetria, formas, materiais, cores, texturas) com as práticas 

m terreno retangular com 

QUE NÃO FORAM DEFINIDAS NESTE 
DOCUMENTO, NEM DESCRITAS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, DEVERÃO 
SER ALINHADAS COM O DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA (COM O 

implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 

: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 

: privilegiar localização próxima a demanda existente, com 
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfico 

uído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, 

: adequação térmica, à 
olação, permitindo ventilação cruzada nos ambientes de salas de aula e iluminação 

: considerar as diversas características climáticas em 
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de 
vários outros elementos que compõem a paisagem a fim de antecipar futuros problemas 

conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
rantir segurança e economia na construção 

do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisase 

62

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



68
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
Topografia: Fazer o levantamento

atentamente suas características procurando identificar as prováveis influências do 
relevo sobre a edificação, sobre os aspectos de fundações, conforto ambiental, assim como 
influencia no escoamento das águassuperficiais;

Localização da Infraestrutura: 
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste 
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando
sépticas quando necessárias localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos 
mananciais. 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
Fazer o levantamento topográfico do terreno observando 

atentamente suas características procurando identificar as prováveis influências do 
relevo sobre a edificação, sobre os aspectos de fundações, conforto ambiental, assim como 
influencia no escoamento das águassuperficiais; 

Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com 
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste 

se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando
cas quando necessárias localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos 

4 

topográfico do terreno observando 
atentamente suas características procurando identificar as prováveis influências do 

relevo sobre a edificação, sobre os aspectos de fundações, conforto ambiental, assim como 

Avaliar a melhor localização da edificação com 
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste 

se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas 
cas quando necessárias localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos 
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5 

 
Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. SISTEMACONSTRUTIVO 
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6 

 
Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA  
 

 
 VIDA UTIL DOPROJETO 

 
 

Sistema Vida Util mínima (anos) 

Estrutura  ≥ 50 

Pisos Internos ≥ 13 

Vedação vertical externa  ≥ 40 

Vedação vertical externa ≥ 20 

Cobertura  ≥ 20 

Hidrossanitário ≥ 20 

 
 

 REFERÊNCIASNORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - 
Secretaria de Estado de Administração e doPatrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais eMunicipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviçospúblicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações –Procedimento. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 
 

M
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BAHIA
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 4. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA  SISTEMAESTRUTURAL 

 
 ConsideraçõesGerais 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 
adotado, do tipo convencional composto de elementos estruturais em concreto armado.  
Para maiores informações sobre os materiais empregados, dimensionamentos e 
especificações deverá ser consultado o projeto executivo deestruturas. 

 
Quanto a resistência do concreto adotada: 

 
 

Estrutura FCK (MPa) 

Vigas  25 MPa 

Pilares 25 MPa 

Lajes 25 MPa 

Sapatas 25 MPa 

 
  
 Sequência deexecução 

 
 Serviços preliminares: 

Foi considerado a placa de obra, as instalações provisórias de água e 
energia, a limpeza do terreno e locação da obra, para inicio das atividades da construção da 
escola. Todos estes serviços devem ser realizados com o máximo de qualidade e segurança 
possivel. 

  
 Movimento deTerra: 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 
foi considerado 40% de sua área, pois a mesma encontra-se com pouca variação de 
nivelamento e bem consolidada. Neste item encontra-se a regularização de toda a área. 

 Lançamento doConcreto: 
 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de 
fundação, as cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos 
ao concreto, tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de 
água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua 
concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma 
camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de 
concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 
concretados usando o solo diretamente como fôrmalateral. 

 
 Vigas 

 
Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as 

seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a 
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. 
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem 
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A 

concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertienente. A cura 
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deverá ser executada para se evitar a fissuração da peça estrutur

 Pilares
 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, a
formas deverão ser molhadas até a saturação.
conforme os preceitos da norma pertienente. A cura deverá ser executada para se evitar a 
fissuração da peça estrutural.

 
 Lajes

 
O escoramento das lajes deverá ser executado co

primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas 
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura 
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto
desforma deverá seguir os procedimentos ndicados em norma.

 
 Normas Técnicasrelacionadas
- 

deprova; 
- ABNT NBR 5739, 

cilíndricos; 
- 
- ABNT NBR 7212, 
- ABNT NBR 8522, 

compressão; 
- ABNT NBR 8681, 

 
 PAREDES OU PAINÉIS DEVEDAÇÃO

 
 Alvenaria de BlocosCerâmicos

 
 Caracterização e Dimensões do Material:
Tijolos cerâmicos de seis furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 

leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme;
- Largura: 19cm; Altura:19 cm; Profundidade 10 ou 11,5cm;

 
 Seqüência deexecução:
Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, assentado

em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo 
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e vedalit e 
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura

 
 

 Normas Técnicasrelacionadas:
 

ABNT NBR 6460, 
resistência à compressão; 

ABNT NBR 7170, 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
deverá ser executada para se evitar a fissuração da peça estrutural.

Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 
se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, a
ser molhadas até a saturação.A concretagem deverá ser executada 

conforme os preceitos da norma pertienente. A cura deverá ser executada para se evitar a 
fissuração da peça estrutural. 

Lajes 

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de 
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas 
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura 
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A 
desforma deverá seguir os procedimentos ndicados em norma. 

Normas Técnicasrelacionadas 
 Concreto – Procedimento para moldagem e cura de corpos

ABNT NBR 5739, Concreto – Ensaios de compressão de corpos

 Projeto de estruturas de concreto –Procedimentos;
ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado emcentral; 
ABNT NBR 8522, Concreto – Determinação do módulo estático de elasticidade à 

ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 
Execução de estruturas de concreto –Procedimento

PAREDES OU PAINÉIS DEVEDAÇÃO 

Alvenaria de BlocosCerâmicos 

Caracterização e Dimensões do Material: 
Tijolos cerâmicos de seis furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 

, duros, com as faces planas, cor uniforme; 
Largura: 19cm; Altura:19 cm; Profundidade 10 ou 11,5cm; 

Seqüência deexecução: 
se começar a execução das paredes pelos cantos, assentado

em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser 
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e vedalit e 
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura 

Normas Técnicasrelacionadas: 

ABNT NBR 6460, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria - Verificação da 
 

ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria 9 

al. 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 
se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as 
A concretagem deverá ser executada 

conforme os preceitos da norma pertienente. A cura deverá ser executada para se evitar a 

m escoras de madeira de 
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas 
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura 

e fissuração da superfície. A 

Procedimento para moldagem e cura de corpos- 

Ensaios de compressão de corpos-de-prova 

Procedimentos; 

Determinação do módulo estático de elasticidade à 

cedimento; 
Procedimento; 

Tijolos cerâmicos de seis furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 

 

se começar a execução das paredes pelos cantos, assentado-se os blocos 
de cada fiada devem ser 

verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e vedalit e 

Verificação da 

Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 
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ABNT NBR 8041, 

Padronização; 
ABNT NBR 8545, 

blocos cerâmicos – Procedimento

ABNT NBR 15270
alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos

ABNT NBR 15270
alvenaria estrutural e de vedação 

 
 Alvenaria de Elementos Vazados de Concreto 

 
 Caracterização e Dimensões do Material:
Peças pré-fabricadas em concreto, de primeira qualidade, leves, com as faces 

planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura
engenheiro fiscal.  

 
 Seqüência deexecução:
Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo 

plastificante (vedalit) e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura
 
 

 Normas Técnicasrelac
_ ABNT NBR 6136, 

Requisitos; 
 

 Vergas e Contravergas emconcreto
 Caracteristicas e Dimensões do Material
As vergas serão de concreto, com 0,10m x 0,10m (altura e espessura), e 

comprimento variável, embutidas na alvenaria.

 Seqüência deexecução:
Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 

de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
possua 1,20m de largura, a verga e contra

 
 Madeiramento doTelhado

 Caracteristicas e Dimensões do Material

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme 
Classificação de Uso, construção pesada interna.

 

Nome da peça

Pontaletes ou Colunas

Terças 

Caibros 

Ripas 

Frechal 

 
 

 Normas Técnicasrelacionadas
_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria – Forma e dimensões 

ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e 

Procedimento; 

ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 
Terminologia e requisitos; 

ABNT NBR 15270-3, Componentes cerâmicos - Parte 3: Blocos cerâmicos para 
vedação - Métodos de ensaio; 

Alvenaria de Elementos Vazados de Concreto -Cobogós

Caracterização e Dimensões do Material: 
fabricadas em concreto, de primeira qualidade, leves, com as faces 

planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura acrílica segundo cor indicada 

Seqüência deexecução: 
Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo 

) e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura

Normas Técnicasrelacionadas: 
_ ABNT NBR 6136, Blocos vazados de concreto simples para alvenaria 

Vergas e Contravergas emconcreto 
Caracteristicas e Dimensões do Material 

As vergas serão de concreto, com 0,10m x 0,10m (altura e espessura), e 
embutidas na alvenaria. 

Seqüência deexecução: 
Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 

de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

Madeiramento doTelhado 
Caracteristicas e Dimensões do Material 

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme 
Classificação de Uso, construção pesada interna. 

Nome da peça Dimensões da Seção 

Pontaletes ou Colunas 15x15

 6x20

 5x6

 1,5x5

 6x20

Normas Técnicasrelacionadas 
_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira; 

10 

Forma e dimensões – 

Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e 

Parte 1: Blocos cerâmicos para 

Parte 3: Blocos cerâmicos para 

Cobogós 

fabricadas em concreto, de primeira qualidade, leves, com as faces 
acrílica segundo cor indicada 

Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo 
) e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura 

Blocos vazados de concreto simples para alvenaria - 

As vergas serão de concreto, com 0,10m x 0,10m (altura e espessura), e 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 

ga terão comprimento de 1,80m. 

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme 

Dimensões da Seção Transversal em cm 

15x15 

6x20 

5x6 

1,5x5 

6x20 
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_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada
 
COBERTURAS 

 
 Telhas Cerâmicas

 
 Carac
Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, tipo capa canal de primeira 

qualidade sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto.
- Comprimento 48cm x Largura 20cm x largura15cm

 
 Seqüência deexecução:
Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 

cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em 
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

 
 Conexões e interfaces com os dema
As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 

na sequencia de execução. Os encontros com empenas e fechamentos verticais em 
alvenaria, devem receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água.
planos de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coletoras, 
conformeespecificação. 

 
 

 Normas Técnicasrelacionadas:
ABNT NBR 8039, 

francesa – Procedimento; 

ABNT NBR 8055, 

de fibrocimento – Dimensões e tipos 

 
 ESQUADRIAS 

 
 Caracteristicas e Dimensões do Material

As esquadrias serão de 
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com o contramarco. Os vidros deverão ter 
espessura mínima 6mm e ser temperados

 
 Seqüência deexecução
A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 

verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
preenchida com argamassa de areia e cim
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastique nos cantos i

 
 Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos:
As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 

embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em r
laterais da janelas /portas. 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada; 

Telhas Cerâmicas 

Caracterização e Dimensoes do Material: 
Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, tipo capa canal de primeira 

qualidade sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto. 
Comprimento 48cm x Largura 20cm x largura15cm 

Seqüência deexecução: 
Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 

cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em 
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto. 

Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos
As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 

na sequencia de execução. Os encontros com empenas e fechamentos verticais em 
alvenaria, devem receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água.
planos de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coletoras, 

Normas Técnicasrelacionadas: 
ABNT NBR 8039, Projeto e execução de telhados com telhas cerâmicas tipo 

 

NT NBR 8055, Parafusos, ganchos e pinos usados para a fixação de telhas 

Dimensões e tipos – Padronização; 

Caracteristicas e Dimensões do Material 

As esquadrias serão de aço na cor especificada pelo engenheiro fiscal
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com o contramarco. Os vidros deverão ter 
espessura mínima 6mm e ser temperados, nos casos de painéis maiores.

Seqüência deexecução 
A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 

ificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de 
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos:
As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 

embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em r
 

11 

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, tipo capa canal de primeira 

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em 

is elementosconstrutivos 
As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 

na sequencia de execução. Os encontros com empenas e fechamentos verticais em 
alvenaria, devem receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros dos 
planos de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coletoras, 

Projeto e execução de telhados com telhas cerâmicas tipo 

Parafusos, ganchos e pinos usados para a fixação de telhas 

especificada pelo engenheiro fiscal, fixadas na 
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com o contramarco. Os vidros deverão ter 

, nos casos de painéis maiores. 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 
ificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
ento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de 

alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 

nferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos: 
As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 

embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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Ferragens 
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e 

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem 
suportar, com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. 
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas 
poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cadaporta. 

 
 

 Normas Técnicasrelacionadas: 
_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 
_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 

esimmbologia; 
_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: 

Terminologia; 
_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos 

e classificação; 
_ Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de 

Obras de Ediifcacoes Públicas (2ª edição): TCU, SECOB, 2009. 
_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

 
 

 IMPERMEABILIZAÇÕES 

 
 Manta Asfáltica 

 
 Caracterização e Dimensões doMaterial: 
- Manta asfáltica composta de asfalto físicamente modificado e polímeros 

(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos 
de poliéster previamenteestabilizado. 

- Bobinas de 1,0 m (largura) x 10 m (comprimento) x 4mm(espessura); 
 

- Modelo de Referencia: Torodin4mm 
 

 Sequência deexecução: 
Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta 

ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando- 
se sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o 
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de 
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados. 

Em caso de aplicação em muro de arrimo, a manta deverá ser aplicada sobre o 
muro de arrimo nas áreas de divisa onde haverá corte de terra. Deve-se tomar os cuidados 
para não danificar o material impermeabilizante quando se executar os serviços de reaterro 
e outros. 

 
 Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos 
A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície da calha, subindo na 

vertical, no mínimo 30 cm de altura ou até o encontro com a pingadeira. Todos os cantos e 
arestas deverão ser arredondados com raio aproximado de 5cm a 8cm. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
 

 Normas Técnicasrelacionadas 
_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização – Procedimento 
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade 

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização 
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização 
  
 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil 
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente 
para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 
início do revestimento deve ser maior. 

 
 Paredes externas – PinturaAcrílica 

 
 Caracteristicas e Dimensões doMaterial 
As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas 

sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco. 
- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 

equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.1.3. 
 

 Seqüência deexecução: 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 

iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 
perfitamente secas, afim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes 
da aplicação da massa corrida. 

 

 Normas Técnicasrelacionadas: 
_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não 

industriais – Classificação; 
_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 

edificações não industriais - Preparação de superfície. 

 
 Paredes externas e internas secas – Cerâmica10cmx10cm 

 
 Caracteristicas e Dimensões doMaterial 
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores amarelo, 

azul escuro e vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.2.3. 
 

- Modelo de Referência: 
Marca:Tecnogres: 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA 1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho,brilho; 
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, 
brilho; 2 - Modelo: BR 10090; linha: 10x10 antipichação; cor 
amarelo,brilho; 

 
ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10 
2 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Azul escuro/110x10 

 
- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 

 
 Seqüência deexecução 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 

iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida. 

Serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, 
obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas, 
realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante, 

 
 

 Normas Técnicasrelacionadas: 
_ ABNT NBR 13755: Revestimento de parades externas e fachadas com placas 

cerâmicas e com utilização de argamassa colante – Procedimento; 
 

 Paredes internas – áreas molhadas 

Todas as paredes internas, devido a facilidade de limpeza e maior durabilidade, 
receberão revestimento cerâmico em toda sua área, será aplicada cerâmica 30x40cm. 

 Caracterização e Dimensões do Material: 

Cerâmica(30x40cm): 

Revestimento em cerâmica cerâmica 30X40cm, branca. 
- Comprimento 40cm x Largura 30cm.Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: 
Forma Slim; Modelo: Branco AC30x40 

 
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicadapelo 
modelo referência. 

 
Pintura: 
- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão 

revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado 
fino, cor: BRANCOGELO. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), 
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ouequivalente. 

 
 Seqüência deexecução: 
As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 

internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias 
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M
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BAHIA
quando da finalização dos ambientes.
 

 Normas Técnicasrelacionadas:

ABNT NBR 13816, 

ABNT NBR 13817, 

- ABNT NBR 13.818/1997: Placas Cerâmicas para Revestimento 
e Métodos de Ensaio (descrição dos parâmetros dosensaios).

 
  

  

 ÁREAS EXTERNAS

 ÁREAS INTERNAS

 

 Piso sintético flexivel para uso geral

 
 Caracterização e Dimensões do Material:
- Piso sintético flexível para uso geral, coberto com camada de resina de 

poliuretano auto nivelante e com manta. Acabamento em tinta PU bicomponente anti 
reflexiva. 

- A contratada apresentará ao Departamento de Engenharia
necessárias (qualidade, fornecedor, 

 

 Piso em Cerâmica 4

 
 Caracterização e Dimensões do Material:
- Pavimentação em piso cerâmicoPEI
- Peças de aproximadamente: 0,4
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Cole

- Marca: Incefra Tecnica Alta Performance 
 

 Seqüência deexecução:
O piso será revestido em cerâmica 4

com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento 
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

 
 Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos:
As pecas cerâmicas serão a

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos comcerâmica,

 
 Normas Técnicasrelacionadas:
_ ABNT NBR 

Procedimento; 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
quando da finalização dos ambientes. 

Normas Técnicasrelacionadas: 

ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento –Terminologia

ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento –Classificação

ABNT NBR 13.818/1997: Placas Cerâmicas para Revestimento 
e Métodos de Ensaio (descrição dos parâmetros dosensaios). 

 REVESTIMENTO DE PISOS 

ÁREAS EXTERNAS 

PISO SINTÉTICO FLEXÍVEL PARA USO GERAL, 
COBERTO COM CAMADA DE RESINA DE 
POLIURETANO AUTO NIVELANTE E COM MANTA. 
ACABAMENTO EM TINTA PU BICOMPONENTE ANTI 
REFLEXIVA 

ÁREAS INTERNAS Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 45 x 45 cm 
rejunte - conforme projeto 

Piso sintético flexivel para uso geral 

racterização e Dimensões do Material: 
Piso sintético flexível para uso geral, coberto com camada de resina de 

poliuretano auto nivelante e com manta. Acabamento em tinta PU bicomponente anti 

A contratada apresentará ao Departamento de Engenharia
árias (qualidade, fornecedor, execução, etc...) para aplicação deste piso. 

Piso em Cerâmica 45x45cm 

Caracterização e Dimensões do Material: 
Pavimentação em piso cerâmicoPEI-5; 
Peças de aproximadamente: 0,45m (comprimento) x 0,45m(largura)
Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: Branco.

Marca: Incefra Tecnica Alta Performance – ref. PS30910  

Seqüência deexecução: 
O piso será revestido em cerâmica 45cmx45cm branco gelo PEI

com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento 
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos:
As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos comcerâmica, 

Normas Técnicasrelacionadas: 
 9817, Execução de piso com revestimento

15 

Terminologia; 

Classificação; 

ABNT NBR 13.818/1997: Placas Cerâmicas para Revestimento – Especificação 

PISO SINTÉTICO FLEXÍVEL PARA USO GERAL, 
M CAMADA DE RESINA DE 

POLIURETANO AUTO NIVELANTE E COM MANTA. 
ACABAMENTO EM TINTA PU BICOMPONENTE ANTI 

45 x 45 cm - incl. 

Piso sintético flexível para uso geral, coberto com camada de resina de 
poliuretano auto nivelante e com manta. Acabamento em tinta PU bicomponente anti 

A contratada apresentará ao Departamento de Engenharia as informações 
ão deste piso.  

m(largura) 
ção: Cargo Plus White, Cor: Branco. 

 

cm branco gelo PEI-05, assentada 
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores 
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento 

Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos: 
ssentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 

revestimento cerâmico – 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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BAHIA
_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento –Terminologia; 
_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento –Classificação; 
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento – Especificação e 

métodos de ensaios; 
 
 

 Soleira emgranito 

 
 Caracterização e Dimensões do Material: 
Trata-se de uma material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente 

à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 
- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 17mm(altura) 
- Modelo de Referência: Granito CinzaAndorinha. 

 
 Conexões e interfaces com os demais elementosconstrutivos: 
- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A 

espessurausualdogranitoacabadoé2cm,portanto,umadasfacesdasoleiradeveser 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 
 

M
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BAHIA polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível 
inferior. 

 
 Piso em Cimentodesempenado 

 
 Caracterização e Dimensões do Material: 
- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; 

com 3cm de espessura e acabamentocamurçado; 
- Placas de: 1,20m (comprimento) x 1,20m (largura) x 3cm(altura) 

 
 Seqüência deexecução: 
- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, 

traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos 
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,20m. Deve 
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um 
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 
direção às canaletas ou pontos de escoamente de água. A superfície final deve ser 
desempenada. 

 
 

 Pavimentação em paralalelepipedo 

 
 Caracterização e Dimensões do Material: 
Paviementação em Paralelepipedo, assentados sobre um colchão de areia, 

travados por meio de contenção lateral e atrito entre as peças.  

 
Os paralelepípedos deverão enquadrar-se nas seguintes dimensões: 

- altura = mínimo de doze centímetros (12cm); 
- largura = mínimo de doze centímetros (12cm) e máximo de quatorze centímetros(14 

cm); 
- comprimento = mínimo de vinte centímetros (20cm); 
 
 Seqüência deexecução: 
- Entende-se como tal todo o material da base/subleito solto ou moderadamente 

coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou 
sem componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados 
com ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. 
Considerar-se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que 
tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15 m qualquer que seja o teor de 
umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado 
como de 2ª ou 3ª categoria. 

 
Regularização do subleito/base é a operação destinada a conformar o leito 

transversal e longitudinal da via pública, compreendendo cortes ou aterros de até 15 cm de 
espessura. De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, 
compactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de grade e seção 
transversal exigidas. Toda vegetação e material orgânico porventura existente no leito da 
rodovia serão removidos. No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do 
material de enchimento existente, até a profundidade de 0,15 m, e substituição por material de 
camada drenante apropriada. Os cortes serão executados rebaixando quando necessário, o 
terreno natural para chegar ao greide de projeto, ou quando se tratar de material de alta 
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expansão, baixa capacidade de suporte ou ainda, solo orgânico. A camada de 
regularização deverá estar perfeitamente compactada, sendo que o grau de compactação 

deverá ser de no mínimo 100% em relação a massa específica aparente seca máxima obtida na 
energia Proctor Intermediário. 

De preferência os paralelepípedos deverão ser de rocha granítica, podendo, 
entretanto, ser utilizado outro tipo de rocha desde que obedeçam às condições 
seguintes: 
  

As rochas deverão ser granulométrica média ou fina, homogênea, sem 
fendilhamentos sem alterações, apresentando também, condições satisfatórias de 
dureza e tenacidade. 
Os ensaios e especificações mais utilizados são os seguintes: 
  

         Resistência à compressão simples: maior do que 1.000kg/cm²; 
         Peso específico aparente: mínimo de 2.400kg/m³; 
         Absorção de água, depois de imerso durante 48 horas: menor do que 0.5% 
em peso. 
  

Em sua forma, os paralelepípedos devem apresentar faces planas, sem saliências 
e reentrâncias acentuadas, com maior rigor na face que deverá constituir a face exposta 
do pavimento. 

As arestas deverão ser linhas retas e perpendiculares entre si, formando, nos 
casos mais comuns, paralelepípedos retângulos.  
Em nenhum caso, as dimensões de face inferior poderão deferir da face superior mais 
de 2,00cm. 

As pedras deverão ser amarradas de modo a apresentarem uma face plana que 
será a do rolamento,que deve inscrever-se num círculo de diâmetro entre 10 e 15cm, ou 
seja, deverão passar na peneira de diâmetro 15cm e não deverão passar na peneira de 
diâmetro 10cm. 

As pedras irregulares deverão ser assentadas sobre a base de areia normalmente 
ao eixo da pista,obedecendo o abaulamento estabelecido pelo projeto, nos casos 
comuns, este abaulamento será representado por duas rampas opostas, com a 
declividade variando de 2,5 a 4%.  

Serão assentadas inicialmente as pedras mestras que servirão de guias para o 
assentamento das demais. Essas pedras mestras deverão ser assentadas em 
alinhamento paralelas ao eixo da pista, a uma distância de 1,50 m desse eixo. A 
distância entre as pedras mestras do mesmo alinhamento, não deverá ser inferior a 
2metros, nem superior a 4 metros. No assentamento das pedras deve-se proceder da 
seguinte maneira. O operário escolhe a face de rolamento, e com o martelo fixa a pedra 
no material de enchimento, com essa face para cima.  

Após o assentamento da primeira pedra, escolhe a segunda e a coloca ao lado da 
primeira, escolhendo convenientemente não só a face de rolamento mas também a face 
que vai encostar-se na pedra já assentada. Como as pedras empregadas serão 
irregulares sempre aparecerão juntas mais alargadas, as quais deverão ser preenchidas 
com pedras menores. 
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O rejuntamento será efetuado logo que seja concluído o assentamento. Será executado 
espalhando se argamassa com 0,02m de espessura sobre o calçamento, e forçando-se a 
penetração deste material nas juntas dos paralelepípedos, por meio de vassoura adequado. 

As pedras irregulares, depois do assentamento pelo calceteiro, e o rejunte com areia 
média, deverão ser comprimidas com rolo compactador vibrador com carga mínima de 4,5 
vibrando. Na compactação com rolo a compressão deverá iniciar-se nos bordos, e prosseguir 
para o centro, devendo cada passada do compressor cobrir pelo menos, metade da faixa 
coberta na passada anterior. Nas curvas a compressão deverá começar no bordo interno e 
prosseguir até o bordo externo. 

 Normas Técnicasrelacionadas: 
 
_ ABNT NBR 9781:1987 - Peças de concreto para pavimentação - Especificação; 
_ ABNT NBR 9780:1987 - Peças de concreto para pavimentação - 

Determinaçãoda resistência à compressão. 
 
 
 

 Tetos 

 
 Características e Dimensões do Material: 
- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corridaPVA. 

- Toda a escola possui teto em laje, com rebocoliso. 
- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corridaPVA. 
  
 Utilização de forro -  

- Todos cômodos, de todos os ambientes internos serão forrados com PVC. 

 
 Louças 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das 
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca. 

 
 Metais /Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de 
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam 
de marcas difundidas em todo território nacional. 
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 5. HIDRAULICA 
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 INSTALAÇÕES DE ÁGUAFRIA
Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Padrão Tipo B foram 

consideradas as populações equivalentes aos números de usuários p
estabelecimento. 

 
 Sistema deAbastecimento
Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 

considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, 
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do 
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e 
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalen
diários da edificação. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 
abastecerá diretamente o reservatório. 

 
 

 Ramal Predial
Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 

testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O 
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local 
de água eesgoto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido,
abastecer o reservatório inferior (R1) do castelo d’água. Deve haver livre acesso do pessoal 
do Serviço de Águas ao local do hidrômetro de consumo.

 

 Reservatório
A base da Caixa D’água, em concreto armado

capacidade total de 20.000 litros. 
 

 Normas Tecnicasrelacionadas

ABNT NBR 5626, 

ABNT NBR 5648, 
prediais de água fria –Requisitos

ABNT NBR 5680, 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

INSTALAÇÕES DE ÁGUAFRIA 
Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Padrão Tipo B foram 

consideradas as populações equivalentes aos números de usuários previstos para o 

Sistema deAbastecimento 
Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 

considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, 
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do 
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e 
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalen

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 
abastecerá diretamente o reservatório.  

Ramal Predial 
Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 

tada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O 
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido,
abastecer o reservatório inferior (R1) do castelo d’água. Deve haver livre acesso do pessoal 
do Serviço de Águas ao local do hidrômetro de consumo. 

Reservatório 
A base da Caixa D’água, em concreto armado, abrigará um reservatório

.000 litros.  

Normas Tecnicasrelacionadas 

ABNT NBR 5626, Instalação predial de águafria; 

ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas 
Requisitos; 

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 

21 

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Padrão Tipo B foram 
revistos para o 

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por 
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do 
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e 
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 
tada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O 

hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para 
abastecer o reservatório inferior (R1) do castelo d’água. Deve haver livre acesso do pessoal 

um reservatório, com 

U com junta soldável para sistemas 
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BAHIA ABNT NBR 5683, 
hidrostáticainterna; 

ABNT NBR 9821, 
distribuição de água – Tipos 

ABNT NBR 10281, 

ABNT NBR 11535, 
Especificação; 

ABNT NBR 11778, 

ABNT NBR 11815, 
Especificação; 

ABNT NBR 13713, 
acionados mecanicamente e com ciclo de fechamento automático 
deensaio; 

 

 
Requisitos; 

Requisitos; 

ensaio; 

 

 

ABNT NBR 14011, 

ABNT NBR 14121, 

ABNT NBR 14162, 

ABNT NBR 14877, 

ABNT NBR 14878, 
Requisitos e métodos de ensaio

ABNT NBR 15097
e métodos deensaios; 

ABNT NBR 15097
Procedimentos para instalação

ABNT NBR 15206, 
Requisitos e métodos deensaio

ABNT NBR 15423, 
ensaio; 

ABNT NBR 15491, 
Requisitos e métodos de ensaio

ABNT NBR 15704
depressão; 

ABNT NBR 15705, 
Requisitos e métodos deensaio

ABNT NBR 15857, 
Requisitos e métodos deensaio

Normas Regulamentadoras do Capítulo V 
Medicina doTrabalho: 

NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC – Verificação da resistência àpressão 

ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de 
Tipos –Padronização; 

ABNT NBR 10281, Torneira de pressão – Requisitos e métodos deensaio

ABNT NBR 11535, Misturadores para pia de cozinha tipo mesa 

ABNT NBR 11778, Aparelhos sanitários de material plástico–

ABNT NBR 11815, Misturadores para pia de cozinha tipo parede

BR 13713, Instalações hidráulicas prediais – Aparelhos automáticos 
acionados mecanicamente e com ciclo de fechamento automático – 

ABNT NBR 14011, Aquecedores instantâneos de água e t

ABNT NBR 14121, Ramal predial – Registros tipo macho em ligas de cobre 

ABNT NBR 14162, Aparelhos sanitários – Sifão – Requisitos e métodos de

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica – Requisitos e métodos de ensaio

ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários 
Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico 

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico 
Procedimentos para instalação; 

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais – Chuveiros ou duchas 
Requisitos e métodos deensaio; 

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento – Requisitos e métodosde

ABNT NBR 15491, Caixa de descarga para limpeza de bacias sanitárias 
Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15704-1, Registro – Requisitos e métodos de ensaio 

ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais – Registro de gaveta 
Requisitos e métodos deensaio; 

ABNT NBR 15857, Válvula de descarga para limpeza de bacias sanitárias 
Requisitos e métodos deensaio; 

Normas Regulamentadoras do Capítulo V - Título II, da CLT, relativas à Segurança e 

Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho

22 

Verificação da resistência àpressão 

Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de 

e métodos deensaio; 

Misturadores para pia de cozinha tipo mesa – 

–Especificação; 

Misturadores para pia de cozinha tipo parede– 

Aparelhos automáticos 
 Requisitos e métodos 

Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas – 

Registros tipo macho em ligas de cobre – 

Requisitos e métodos de 

Requisitos e métodos de ensaio; 

flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários – 

Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 1: Requisitos 

Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 2: 

Chuveiros ou duchas – 

Requisitos e métodosde 

eza de bacias sanitárias – 

Requisitos e métodos de ensaio – Parte 1: Registros 

Registro de gaveta – 

Válvula de descarga para limpeza de bacias sanitárias – 

Título II, da CLT, relativas à Segurança e 

Locais de Trabalho; 
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BAHIA DMAE - Código deInstalaçõesHidráulicas

EB-368/72 - Torneiras

NB-337/83 -
 
 

 INSTALAÇÕES DE 
A captação das águas pluviais foi definida: através das calhas de cobertura
As águas de escoamento superficial serão coletadas 

conforme indicação do projeto. 

 
 Normas TecnicasRelacionadas

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVCrígido

ABNT NBR 5688, Tubos e conexões de PVC
pluvial, esgoto sanitário e ventilação 

ABNT NBR 7231, Conexões de PVC 

ABNT NBR 8890, Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos 
sanitários – Requisitos e métodos deensaios

ABNT NBR 10844, Instalações prediais de águas pluviais 

ABNT NBR 15645, Execução de obras de esgoto sanitário e drenagem de águas 
pluviais utilizando-se tubos e aduelas deconcreto

 
 INSTALAÇÕES DE ESGOTOSANITÁRIO

A instalação predial de esgoto s
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 
conforme ABNT NBR 8160 

 
As caixas de inspeções deverão ser lo

das projeções dos solários e pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial 
para receber os efluentes provenientes das pias da cozinha e lactário. Todos os tubos e 
conexões da rede de esgoto dev

 
A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser 

individual de destinação de esgotos sanitários.
 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

 
 Subsistema de Coleta eTransporte

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 
declividade constante. Recomendam

 
1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm.

 
Os coletores enterrados deverão ser assentados em f

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
Código deInstalaçõesHidráulicas; 

Torneiras; 

- Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

INSTALAÇÕES DE ÁGUASPLUVIAIS 
A captação das águas pluviais foi definida: através das calhas de cobertura

uas de escoamento superficial serão coletadas e distribuídas pelo terreno 
conforme indicação do projeto.  

Normas TecnicasRelacionadas 

Dimensões de tubos de PVCrígido; 

Tubos e conexões de PVC-U para sistemas prediais de água
pluvial, esgoto sanitário e ventilação –Requisitos; 

Conexões de PVC – Verificação do comportamento aocalor

Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos 
Requisitos e métodos deensaios; 

Instalações prediais de águas pluviais –Procedimento

Execução de obras de esgoto sanitário e drenagem de águas 
se tubos e aduelas deconcreto. 

INSTALAÇÕES DE ESGOTOSANITÁRIO 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que 
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 
conforme ABNT NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora 
das projeções dos solários e pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial 
para receber os efluentes provenientes das pias da cozinha e lactário. Todos os tubos e 
conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser 
individual de destinação de esgotos sanitários. 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 
desconectores e é dividido em dois subsistemas:

Subsistema de Coleta eTransporte 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 

vidade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, 

23 

 

A captação das águas pluviais foi definida: através das calhas de cobertura. 
distribuídas pelo terreno 

U para sistemas prediais de água 

Verificação do comportamento aocalor; 

Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos 

Procedimento; 

Execução de obras de esgoto sanitário e drenagem de águas 

anitário foi baseada segundo o Sistema Dual que 
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 

Projeto e execução. 

calizadas nas áreas externas dos blocos e fora 
das projeções dos solários e pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial 
para receber os efluentes provenientes das pias da cozinha e lactário. Todos os tubos e 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser adotada a solução 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 
desconectores e é dividido em dois subsistemas: 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 

se as seguintes declividades mínimas: 

1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

undo de vala nivelado, 

82

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



88
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum 
danoà tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de 

vala possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de arei
forma a garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação 
e verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento 
mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos apli
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala 
recoberta com solonormal.

 
 Subsistema deVentilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 
ventilação. 

 Solução Individual de Destinação de EsgotosSanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente 
permitirem, serão instaladas soluções indiv
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos 
casosonde houver necessidade, está previs
de 10 metros decomprimento.

 
O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de

260 pessoas – Tipo B, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 
de sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos 
eoperação. 

 Normas TecnicasRelacionadas

ABNT NBR 5645, Tubo cerâmico paracanalizações

ABNT NBR 5688, 
pluvial, esgoto sanitário e ventilação 

ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas detanquessépticos

ABNTNBR7362-1,Sistemasenterradosparaconduçãodeesgoto
Requisitos para tubos de PVC com junta elástica

ABNT NBR 7362-2, 
Requisitos para tubos de PVC com paredemaciça

ABNT NBR 7362-3, 
Requisitos para tubos de PVC com duplaparede

ABNT NBR 7362-4, 
Requisitos para tubos PVC com parede de núcleocelular

ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 
sistemas de esgotosanitário

ABNT NBR 7531, Anel de borracha destinado a tubos de concreto simples ou 
armado para esgotos sanitários 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum 
danoà tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de 

vala possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de arei
forma a garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação 
e verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento 
mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de 
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala 
recoberta com solonormal. 

Subsistema deVentilação 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 
superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 

extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 

ndividual de Destinação de EsgotosSanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente 
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução 
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos 
casosonde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas 
de 10 metros decomprimento. 

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de
Tipo B, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 – Projeto, construçãoe operação 

s de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 – Tanques sépticos 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos 

Normas TecnicasRelacionadas 

Tubo cerâmico paracanalizações; 

5688, Tubos e conexões de PVC-U para sistemas prediais de água 
pluvial, esgoto sanitário e ventilação –Requisitos; 

Projeto, construção e operação de sistemas detanquessépticos

Sistemasenterradosparaconduçãodeesgoto–Parte1:
Requisitos para tubos de PVC com junta elástica; 

2, Sistemas enterrados para condução de esgoto 
Requisitos para tubos de PVC com paredemaciça; 

3, Sistemas enterrados para condução de esgoto 
a tubos de PVC com duplaparede; 

4, Sistemas enterrados para condução de esgoto 
Requisitos para tubos PVC com parede de núcleocelular; 

Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 
rio; 

Anel de borracha destinado a tubos de concreto simples ou 
armado para esgotos sanitários – Determinação da absorção deágua; 

24 

compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum 
danoà tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de 

vala possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de 
forma a garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação 
e verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento 

car camada de 10cm de 
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 
superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 

extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 

ndividual de Destinação de EsgotosSanitários 

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente 

iduais de destinação dos esgotos. Essa solução 
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos 

ta a execução de rede de infiltração, com 3 valas 

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de 
Projeto, construçãoe operação 

Tanques sépticos - Unidades de 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção 

U para sistemas prediais de água 

Projeto, construção e operação de sistemas detanquessépticos; 

Parte1: 

Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 2: 

Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 3: 

Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 4: 

Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 

Anel de borracha destinado a tubos de concreto simples ou 
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ABNT NBR 7968, 

de rede de distribuição, adutoras, red
Padronização; 

ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário 

ABNT NBR 8161, Tubos e conexões de ferro fundido para esgoto e ventilação 
Formatos e dimensões –Padronização

ABNT NBR 8890, Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos 
sanitários – Requisitos e métodos deensaios

ABNT NBR 9051, 
esgoto sanitário –Especificação

ABNT NBR 9054, Tubo de PVC rígido 
estanqueidade de juntas elásticas submetidas à pressão hidrostática externa 
ensaio; 

ABNT NBR 9055, Tubo de PVC rígido coletor de esgoto sanitário 
estanqueidade de juntas elásticas su

ABNT NBR 9063, 
coletores de esgoto sanitário 

ABNT NBR 9064, Anel de borracha do tipo toroidal para tubulaç
para esgoto predial e ventilação 

ABNT NBR 9648, 
Procedimento; 

ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário

ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário 

ABNT NBR 9822, Manuseio, armazenamento e assentamento de tubulações de poli 
(cloreto de vinila) não plastificado (PVC
(cloreto de vinila) não plastificado orientado (PVC
pressãopositiva; 

ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 
esgoto sanitário – Tipos e dimensões 

ABNT NBR 10570, Tubos e conexões de
predial e sistema condominial de esgoto sanitário 

ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água esgoto ou drenagem urbana 

ABNT NBR 13969, 
disposição final dos efluentes líquidos 

ABNT NBR 14208, 
conexões cerâmicas com junta elástica 

ABNT NBR 14486, 
de redes coletoras com tubos dePVC

ABNT NBR 15645, 
pluviais utilizando-se tubos e aduelas deconcreto

ABNT NBR 15952, 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas 

de rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores 

Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto eexecução

Tubos e conexões de ferro fundido para esgoto e ventilação 
Padronização; 

Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos 
Requisitos e métodos deensaios; 

ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 
Especificação; 

Tubo de PVC rígido coleto de esgoto sanitário 
estanqueidade de juntas elásticas submetidas à pressão hidrostática externa 

Tubo de PVC rígido coletor de esgoto sanitário 
estanqueidade de juntas elásticas submetidas ao vácuo parcial interno 

ABNT NBR 9063, Anel de borracha do tipo toroidal para tubos de PVC rígido 
coletores de esgoto sanitário – Dimensões e dureza –Padronização; 

Anel de borracha do tipo toroidal para tubulaç
para esgoto predial e ventilação – Dimensões e dureza –Padronização

ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário 

Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário

Execução de rede coletora de esgoto sanitário 

Manuseio, armazenamento e assentamento de tubulações de poli 
(cloreto de vinila) não plastificado (PVC-U) para transporte de água e de tubulações de poli 

) não plastificado orientado (PVC-O) para transporte de água ou esgoto sob 

, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 
Tipos e dimensões –Padronização; 

, Tubos e conexões de PVC rígido com junta elástica para coletor 
predial e sistema condominial de esgoto sanitário – Tipos e dimensões 

, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água esgoto ou drenagem urbana –Procedimento; 

BNT NBR 13969, Tanques sépticos – Unidades de tratamento complementar e 
disposição final dos efluentes líquidos – Projeto, construção eoperação

ABNT NBR 14208, Sistemas enterrados para condução de esgotos 
conexões cerâmicas com junta elástica –Requisitos; 

ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário 
de redes coletoras com tubos dePVC; 

ABNT NBR 15645, Execução de obras de esgoto sanitário e drenagem de águas 
se tubos e aduelas deconcreto; 

ABNT NBR 15952, Sistemas para redes de distribuição e adução de água e 

25 

Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas 
es coletoras de esgoto e interceptores –

Projeto eexecução; 

Tubos e conexões de ferro fundido para esgoto e ventilação – 

Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos 

Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 

coleto de esgoto sanitário – Verificação da 
estanqueidade de juntas elásticas submetidas à pressão hidrostática externa – Método de 

Tubo de PVC rígido coletor de esgoto sanitário – Verificação da 
bmetidas ao vácuo parcial interno – Método deensaio; 

Anel de borracha do tipo toroidal para tubos de PVC rígido 

Anel de borracha do tipo toroidal para tubulação de PVC rígido 
Padronização; 

Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – 

Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário–Procedimento; 

Execução de rede coletora de esgoto sanitário –Procedimento; 

Manuseio, armazenamento e assentamento de tubulações de poli 
U) para transporte de água e de tubulações de poli 

O) para transporte de água ou esgoto sob 

, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 

PVC rígido com junta elástica para coletor 
Tipos e dimensões –Padronização; 

, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 

Unidades de tratamento complementar e 
Projeto, construção eoperação; 

Sistemas enterrados para condução de esgotos – Tubos e 

Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário – Projeto 

Execução de obras de esgoto sanitário e drenagem de águas 

Sistemas para redes de distribuição e adução de água e 

84

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



90
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
transporte de esgotos sob pressão 
tubulações depolietileno

ABNT NBR 15979, 
esgotos sob pressão – Requisitos para reparo de tubulação de polietileno PE 80 e PE100

Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e 
Medicina doTrabalho: 

NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais deTrabalho

Resolução CONAMA 377 
EsgotamentoSanitário. 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
transporte de esgotos sob pressão – Verificação da estanqueidade hidrostática em 
tubulações depolietileno; 

ABNT NBR 15979, Sistemas para distribuição e adução de água e transporte de 
Requisitos para reparo de tubulação de polietileno PE 80 e PE100

Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e 

Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais deTrabalho

Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 

26 

Verificação da estanqueidade hidrostática em 

Sistemas para distribuição e adução de água e transporte de 
Requisitos para reparo de tubulação de polietileno PE 80 e PE100; 

Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e 

Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais deTrabalho; 

Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 
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Estado da Bahia 
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 6. ELÉTRICA 
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 INSTALAÇÕESELÉTRICAS

 
No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição

pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimension
queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 40 metros do 
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 
alimentadores deverão serredimensionados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

As instalações elétricas foram projetadas de f
permitindo flexibilidade na construção, operação e manutenção. Dessa forma cada bloco 
possui um quadro de distribuição. 

Não foram consideradas no projeto tomadas baixas em áreas de acesso irrestrito das 
crianças, por segurança dos principais usuários, que são as crianças. Todos os circuitos de 
tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para 
garantir a segurança.  

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consu
como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator 
de potência e baixa taxa de distorçãoharmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido das 
janelas para o interior dos ambientes. Dessa forma aproveita
ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 
racionalizando o uso de energia.

 

 Normas TecnicasRelacionadas

NR 10 – Segurança em Instalações e Se

ABNT NBR 5123, Relé fotelétrico e tomada para iluminação 
método deensaio; 

ABNT NBR 5349, Cabos nus de cobre mole para fins elétricos 

ABNT NBR 5370, Conectores de cobre para condutores elétricos em
potência; 

ABNT NBR 5382, Verificação de iluminânciadeinteriores

ABNT NBR 5410, Instalações elétricas debaixatensão

ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores

ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalaçõeselétricasprediais

ABNT NBR 5461,Iluminação

ABNT NBR 5471, Condutoreselétricos

ABNT NBR 5597, Eletroduto de aço
e rosca NPT –Requisitos; 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

INSTALAÇÕESELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição 
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de 
queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 40 metros do 
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 
alimentadores deverão serredimensionados. 

que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

As instalações elétricas foram projetadas de forma independente para cada bloco, 
permitindo flexibilidade na construção, operação e manutenção. Dessa forma cada bloco 
possui um quadro de distribuição.  

Não foram consideradas no projeto tomadas baixas em áreas de acesso irrestrito das 
urança dos principais usuários, que são as crianças. Todos os circuitos de 

tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para 

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consu
como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator 
de potência e baixa taxa de distorçãoharmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido das 
nterior dos ambientes. Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação natural 

ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 
racionalizando o uso de energia. 

Normas TecnicasRelacionadas 

Segurança em Instalações e Serviços emEletricidade; 

Relé fotelétrico e tomada para iluminação – Especificação e 

Cabos nus de cobre mole para fins elétricos –

Conectores de cobre para condutores elétricos em

Verificação de iluminânciadeinteriores; 

Instalações elétricas debaixatensão; 

Iluminância de interiores; 

Símbolos gráficos para instalaçõeselétricasprediais

Iluminação; 

Condutoreselétricos; 

Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor 
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 geral das luminárias, 
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 

ados com base o critério de 
queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 40 metros do 
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 

que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 

orma independente para cada bloco, 
permitindo flexibilidade na construção, operação e manutenção. Dessa forma cada bloco 

Não foram consideradas no projeto tomadas baixas em áreas de acesso irrestrito das 
urança dos principais usuários, que são as crianças. Todos os circuitos de 

tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para 

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia 
como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido das 
se melhor a iluminação natural 

ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 

 

Especificação e 

–Especificação; 

Conectores de cobre para condutores elétricos em sistemas de 

Símbolos gráficos para instalaçõeselétricasprediais; 

carbono e acessórios, com revestimento protetor 
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MUNICÍPIO DE COCOS
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
ABNT NBR 5598, 

protetor e rosca BSP –

ABNT NBR 5624, Eletroduto rígido de aço
protetor e rosca NBR 8133 

ABNT NBR 6516, Starters 

ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalaçõeselétricaspredi

ABNT NBR 8133, Rosca para tubos onde a vedação não é feita pela rosca
Designação, dimensões e tolerâncias

ABNT NBR 9312,
Especificação; 

ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação deemergência;

ABNT NBR 11839, 
semicondutores –Especificação

ABNT NBR 11841, Dispositivo
autorizadas - Fusíveis com contatos tipo faca 

ABNT NBR 11848, Disp
autorizadas - Fusíveis com contatos aparafusados 

ABNT NBR 11849, Dispositivo
autorizadas - Fusíveis com contatos cilíndricos 

ABNT NBR 12090, Chuveiros elétricos 
de ensaio; 

ABNT NBR 12483, Chuveiros elétricos 

ABNT NBR 14011, Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas 
Requisitos; 

ABNT NBR 14012, Aqueced
Verificação da resistência ao desgaste ou remoção da marcação 

ABNT NBR 14016, Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas 
Determinação da corrente de fuga 

ABNT NBR 14417, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada para 
lâmpadas fluorescentes tubulares 

ABNT NBR 14418, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada para 
lâmpadas fluorescentes tubulares 

ABNT NBR 14671, Lâmpadas com filamento de tungstênio para uso doméstico e 
iluminação geral similar – Requisitos dedesempenho.

ABNT NBR IEC 60061
para o controle de intercambialidade e segurança 

ABNT NBR IEC 60081

ABNT NBR IEC 60238, 

ABNT NBR IEC 60269
Requisitos suplementares para dispositivos
(dispositivos-fusíveis para uso principalmente doméstico e similares) 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
ABNT NBR 5598, Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento 

–Requisitos; 

Eletroduto rígido de aço-carbono, com costura, com revestimento 
protetor e rosca NBR 8133 –Requisitos; 

, Starters – A descargaluminescente; 

Requisitos gerais para condutos de instalaçõeselétricaspredi

Rosca para tubos onde a vedação não é feita pela rosca
Designação, dimensões e tolerâncias; 

9312, Receptáculo para lâmpadas fluorescentes

Sistema de iluminação deemergência; 

NBR 11839, Dispositivo-fusíveis de baixa tensão para proteção de 
Especificação; 

Dispositivo-fusíveis de baixa tensão, para uso por pessoas 
Fusíveis com contatos tipo faca –Especificação; 

Dispositivo-fusíveis de baixa tensão para uso por pessoas 
Fusíveis com contatos aparafusados –Especificação; 

Dispositivo-fusíveis de baixa tensão para uso por pessoas 
Fusíveis com contatos cilíndricos –Especificação; 

Chuveiros elétricos – Determinação da corrente de fuga 

Chuveiros elétricos –Padronização; 

Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas 

Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas 
Verificação da resistência ao desgaste ou remoção da marcação – Método deensaio

Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas 
Determinação da corrente de fuga – Método deensaio; 

, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada para 
lâmpadas fluorescentes tubulares – Requisitos gerais e desegurança; 

, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada para 
lâmpadas fluorescentes tubulares – Prescrições de desempenho; 

, Lâmpadas com filamento de tungstênio para uso doméstico e 
Requisitos dedesempenho. 

ABNT NBR IEC 60061-1, Bases de lâmpadas, porta-lâmpadas, bem como gabaritos 
rcambialidade e segurança – Parte 1: Bases delâmpadas;

ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminaçãogeral;

ABNT NBR IEC 60238, Porta-lâmpadas de roscaEdison; 

ABNT NBR IEC 60269-3-1, Dispositivos-fusíveis de baixa tensão 
Requisitos suplementares para dispositivos-fusíveis para uso por pessoas não qualificadas 

fusíveis para uso principalmente doméstico e similares) – 

29 

carbono e acessórios, com revestimento 

carbono, com costura, com revestimento 

Requisitos gerais para condutos de instalaçõeselétricasprediais; 

Rosca para tubos onde a vedação não é feita pela rosca– 

fluorescentes e starters – 

fusíveis de baixa tensão para proteção de 

fusíveis de baixa tensão, para uso por pessoas 

fusíveis de baixa tensão para uso por pessoas 

fusíveis de baixa tensão para uso por pessoas 

Determinação da corrente de fuga – Método 

Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas – 

ores instantâneos de água e torneiras elétricas – 
Método deensaio; 

Aquecedores instantâneos de água e torneiras elétricas – 

, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada para 
 

, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada para 

, Lâmpadas com filamento de tungstênio para uso doméstico e 

lâmpadas, bem como gabaritos 
Parte 1: Bases delâmpadas; 

, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminaçãogeral; 

fusíveis de baixa tensão – Parte 3-1: 
fusíveis para uso por pessoas não qualificadas 

 Seções I aIV; 
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MUNICÍPIO DE COCOS
 

 

 
 

M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
ABNT NBR IEC 60439

Parte 1: Conjuntos com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com 
ensaio de tipo parcialmente testados(PTTA

ABNT NBR IEC 60439
2: Requisitos particulares para linhas elétricas pré
blindados); 

ABNT NBR IEC 60439
3: Requisitos particulares para montagem de acessórios de baixa tensão destinados a 
instalação em locais acessíveis a pessoas não qua
dedistribuição; 

ABNT NBR IEC 60669
e similares – Parte2-1: Requisitos particulares 

ABNT NBR IEC 60884
2-2: Requisitos particulares para tomadas paraaparelhos

ABNT NBR NM 243, 
composto termofixo elastomérico, para tensões nominais até 450/750 V, inclu
Inspeção erecebimento; 

ABNT NBR NM 244, 

ABNT NBR NM 247
nominais até 450/750 V – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227

ABNT NBR NM 247
nominais até 450/750 V, inclusive 

ABNT NBR NM 247
nominais até 450/750 V, inclusive 
instalações fixas (IEC 60227

ABNT NBR NM 247
nominais até 450/750 V, inclusive 

ABNT NBR NM 287
para tensões nominais até 450/750 V, inclusive 
MOD); 

ABNT NBR NM 287
para tensões nominais até 450/750 V, inclusive 
MOD); 

ABNT NBR NM 287
para tensões nominais até 450/750 V, inclusive 
silicone com trança, resistentes ao calor (IEC 60245

ABNT NBR NM 287
para tensões nominais até 450/750 V, inclusive 
60245-4:2004MOD); 

ABNT NBR NM 60454
Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60454

ABNT NBR NM 60454
Parte 2: Métodos de ensaio (IEC 60454

ABNT NBR NM 60454

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
ABNT NBR IEC 60439-1, Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão 

e 1: Conjuntos com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com 
ensaio de tipo parcialmente testados(PTTA); 

ABNT NBR IEC 60439-2, Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão 
2: Requisitos particulares para linhas elétricas pré-fabricadas (sistemas de barramentos 

ABNT NBR IEC 60439-3, Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão 
3: Requisitos particulares para montagem de acessórios de baixa tensão destinados a 
instalação em locais acessíveis a pessoas não qualificadas durante sua utilização 

ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais 
1: Requisitos particulares - Interruptoreseletrônicos;

ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo 
2: Requisitos particulares para tomadas paraaparelhos; 

ABNT NBR NM 243, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) ou isolados com 
composto termofixo elastomérico, para tensões nominais até 450/750 V, inclu

ABNT NBR NM 244, Condutores e cabos isolados – Ensaio decentelhamento

ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões 
Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1,MOD);

NT NBR NM 247-2, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensão 
nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 2: Métodos de ensaios (IEC 60227

ABNT NBR NM 247-3, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões 
750 V, inclusive – Parte 3: Condutores isolado (sem cobertura) para 

instalações fixas (IEC 60227-3,MOD); 

ABNT NBR NM 247-5, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões 
nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 5: Cabos flexíveis (cordões) (IEC 60227

ABNT NBR NM 287-1, Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
para tensões nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60245

ABNT NBR NM 287-2, Cabos isolados com compostos elastoméricos ter
para tensões nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 2: Métodos de ensaios (IEC 60245

ABNT NBR NM 287-3, Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
para tensões nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 3: Cabos isolados com
silicone com trança, resistentes ao calor (IEC 60245-3MOD); 

ABNT NBR NM 287-4, Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
para tensões nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 4: Cordões e cabos flexíveis (IEC 

ABNT NBR NM 60454-1, Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos 
Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60454-1:1992,MOD); 

ABNT NBR NM 60454-2, Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos 
Parte 2: Métodos de ensaio (IEC 60454-2:1992,MOD); 

ABNT NBR NM 60454-3, Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos 

30 

Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão – 
e 1: Conjuntos com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com 

Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão – Parte 
icadas (sistemas de barramentos 

Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão – Parte 
3: Requisitos particulares para montagem de acessórios de baixa tensão destinados a 

lificadas durante sua utilização –Quadros 

Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais 
Interruptoreseletrônicos; 

madas para uso doméstico e análogo – Parte 

Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) ou isolados com 
composto termofixo elastomérico, para tensões nominais até 450/750 V, inclusive – 

Ensaio decentelhamento; 

Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões 
1,MOD); 

Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensão 
Parte 2: Métodos de ensaios (IEC 60227-2,MOD); 

Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões 
Parte 3: Condutores isolado (sem cobertura) para 

Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões 
(IEC 60227-5,MOD); 

Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60245-1, 

Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
Parte 2: Métodos de ensaios (IEC 60245-2 

Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
Parte 3: Cabos isolados com borracha de 

Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, 
Parte 4: Cordões e cabos flexíveis (IEC 

Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos – 

Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos – 

Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos – 
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M
UN

ICÍ
PIO DE CÔCOS

BAHIA
Parte 3: Especificações para materiais individuais 
adesivos sensíveis à pressão (IEC 60454

ABNT NBR NM 60669
análogas – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669

ABNT NBR NM 60884
Requisitos gerais (IEC 60884

 

Normas internacionais:

ASA – AmericanStandardAssociation; 

IEC – InternationalElectricalComission; 

NEC – National EletricCode;

NEMA – National Eletrical ManufacturesAssociation;

NFPA – National Fire ProtectionAssociation;

VDE – Verbandes DesutcherElektrote.
  

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
Parte 3: Especificações para materiais individuais - Folha 1: Filmes de PVC com 
adesivos sensíveis à pressão (IEC 60454-3-1:1998,MOD); 

ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 
Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000,MOD); 

ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo 
Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006MOD). 

nacionais: 

AmericanStandardAssociation; 

InternationalElectricalComission; 

National EletricCode; 

National Eletrical ManufacturesAssociation; 

National Fire ProtectionAssociation; 

Verbandes DesutcherElektrote. 

31 

Folha 1: Filmes de PVC com 

Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 

Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 1: 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                                                
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 Tendo examinado o Edital da licitação Tomada de Preços n.º 003-2019 e 
seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para execução de 
serviços de engenharia referente à construção de escola na comunidade do Santo Antônio, zona rural do 
Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexos no valor total de 
R$_______(valor total por extenso, em reais), em conformidade com as especificações, conforme 
anexos, que são parte integrantes desta proposta, planilhas de preços, planilhas de composição do preço 
unitário, planilha do BDI com encargos sociais, planilha do cronograma físico-financeiro, ambas em 
anexo, as quais são parte integrante desta proposta. 
  
 Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no 
Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato.  
 
 Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 90 (noventa 
dias) dias, a contar da emissão da ordem de serviços. 
 
 Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde 
a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ____/____/____, representando um compromisso 
que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 
 
 Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um 
contrato de obrigação entre as partes. 
 
 Na oportunidade, credenciamos junto à Município de Cocos - Bahia o Sr.  ________________, 
carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e 
documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 
 Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa. 
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 Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as 
obras/serviços e fornecimentos. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TECNICA 

 
 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 
A licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo 

assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que visitou o local onde serão executadas as 

obras/serviços/fornecimentos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que 

os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução das obras/serviços/fornecimentos, tendo obtido todas as informações necessárias para a 

elaboração da proposta e execução do contrato. 

 
 

Cidade, data 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

Nome:_____________________________ 

 
Função: ____________________________ 
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ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em atendimento 

ao previsto no edital de Tomada de Preços n.º 003-2019, no art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, e no item 

7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995,  a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da sua habilitação.  

 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO - PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 
 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 
Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 
 

 
A empresa ........................................................................................, inscrita  no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º ................................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).  

 

 
     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 
______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 
 
 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 
(razão social da empresa) ................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, para fins do disposto no 

Edital da Tomada de Preços n.º 003-2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006. 

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar n.º 
123, de 14/12/2006. 
 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses descritas 

no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 
(Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a 

Instrução Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão). 

 
 
 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado Licitante, para fins 

do disposto no edital da Tomada de Preços n.º 003-2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n.º 003-2019 foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Tomada de Preços n.º 003-2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n.º 003-

2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato Tomada 

de Preços n.º 003-2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n.º 003-2019 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n.º 003-2019 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n.º 003-2019 antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n.º 003-2019 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Cocos antes da abertura oficial das propostas; e  
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VIII MODELO DE PROCURAÇÃO PRÁTICA DE ATOS  

 
 

           

 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 

CREDENCIAL 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como 

nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 

negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, etc.).  

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO - APARELHAMENTO TÉCNICO 

 
 
 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 
 

A empresa _________________________________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede a _______________________________, bairro _____________, na cidade de 

__________________, Estado de ___________________, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

_______________________, inscrição estadual nº ________________________, neste ato 

representado por seu representante legal, ____________________, nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador da Cédula de Identidade nº ________________, e inscrito no CPF nº 

___________________, residente e domiciliado a _________________________, bairro, 

__________________, na cidade de ___________________, Estado de ______________________, 

através da presente declaração, DECLARA para os devidos fins de que possui, por ocasião da futura 

contratação, instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados adequados e essenciais para a 

execução contratual do objeto desta licitação.  

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

 
     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º....................................... 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO X MODELO DE DECLARAÇÃO - TRABALHO DEGRADANTE 

 
 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 
A empresa _________________________________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede a _______________________________, bairro _____________, na cidade de 

__________________, Estado de ___________________, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

_______________________, inscrição estadual nº ________________________, neste ato 

representado por seu representante legal, ____________________, nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador da Cédula de Identidade nº ________________, e inscrito no CPF nº 

___________________, residente e domiciliado a _________________________, bairro, 

__________________, na cidade de ___________________, Estado de ______________________, 

através da presente declaração, DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

 
     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XI MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

Ao 

Município de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003-2019 

 

 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, para fins do disposto no 

Edital da Tomada de Preços n.º 003-2019, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a 

documentação de habilitação, respectivamente. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XII MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XXX-2019 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE COCOS - BAHIA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE COCOS, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob 
o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 9127078-28 SSP BA e CPF n.º 021.272.047-35, residente e 
domiciliado na Rua Praça da Matriz, s/n, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX XXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço situado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, 
XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representado pelo(a) senhor(a) XXXXXXXX 
XXXXXX, portador da Carteira de Identidade sob o n.º XXX.XXXXX, inscrito no CPF sob o n.º 
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, 
XXXX, CEP XX.XXX-XXX, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n.º 185-2019 e em 
observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação Tomada de Preços n.º 003-2019, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA UM - DO OBJETO 

1.1. O objeto é a contratação de empresa de engenharia para a execução dos serviços de 
engenharia referente à construção de escola na comunidade do Santo Antônio, zona rural do 
Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexos 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada de 
Preços n.º 003-2019, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 
2. CLÁUSULA DOIS - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TRES - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A obra será executada na comunidade de Santo Antônio, zona rural do Município de Cocos - 
Bahia. 

3.1.1. O objeto contratado deverá estar executado e concluído no prazo de 90 (noventa) dias 
consecutivos contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. 

4. CLÁUSULA QUARTRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 
correlatas, obriga-se a: 
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4.1.1. Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART´s 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes; 

4.1.2. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 
a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 
111 da Lei n.º 8.666/1993; 

4.1.2.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.3. Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.3.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

4.1.3.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 
prazo determinado. 

4.1.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.6. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 
Projeto Básico. 

4.1.7. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.1.8. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto. 

4.1.9. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.10. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 

a. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  
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devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

b. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente; 

c. florestas plantadas; e 

d. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

4.1.11. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

b. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 
03/12/2009, e legislação correlata; 

c. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando se 
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 
exija a emissão de tal licença obrigatória. 

c.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, para fins de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

4.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

a. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

b. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

b.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de 
resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 

b.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
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reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

b.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 

b.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

c. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 
contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

d. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR n°s 15.112, 
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

4.1.13. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte; 

b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata; 

c. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

4.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 
bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra. 

4.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
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prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

4.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

4.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, 
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 
lei. 

4.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e telefônicas. 

4.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 

4.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Administração; 

4.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

4.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 
especificações; 

4.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
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4.1.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.33. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.34. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 
execução dos serviços. 

4.1.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito 
da administração pública federal. 

 
5. CLÁUSULA CINCO - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus 
anexos. 

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 
6. CLÁUSULA SEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto do contrato. 

 
7. CLÁUSULA SETE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n.° 8.666/1993; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 
e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
8. CLÁUSULA OITO - DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O valor total do contrato é de R$ ________________ (_________________________), em 
conformidade com a proposta e projeto básico da licitação. 

  
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

9. CLÁUSULA NOVE - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte dias) dias corridos, a partir da data da 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 
57 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
10. CLÁUSULA DEZ - DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA.  

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5º, § 3º, da 
Lei n.º 8.666/1993. 

10.1.2. Os pagamentos estão vinculados a disponibilidade financeira pertinentes aos recursos 
transferidos pelo órgão concedente. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE, aprovar a quitação antecipada do valor 
respectivo. 

10.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

10.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 
etapa da execução contratual, quando for o caso. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada 
procedência legal. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subseqüente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 
detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital. 

10.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem 
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura 
vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificados; 

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta in-loco ao Cadastro Municipal de 
Fornecedores de Cocos - CMFC, ou na impossibilidade de acesso ao cadastro, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n.º 
8.666/1993; e 

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 
que tenha sido paga pela Administração. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
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CONTRATANTE. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no Cadastro Municipal de Fornecedores de Cocos 
- CMFC e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n.° 8.212/1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e alterações das Leis Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
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11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 
(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 
reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais 
e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n.° 10.406/2002). 

 
12. CLÁUSULA DOZE - DOS PREÇOS 

13.1 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de apresentação da 

proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

R= V. (Ii - Io) 

Io 

Onde: 

R - valor do reajustamento procurado; 

V - valor contratual a ser reajustado; 
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Io - índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta; 

Ii - índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

13.2 Os índices a serem considerados no reajustamento, serão extraídos da revista da Fundação Getulio 

Vargas - Coluna 35 - Índice Nacional de Preços - INCC. 

13.3 Para fins de aplicação desse item deverão inexistir culpa da licitante vencedora no não cumprimento 
do prazo inicialmente pactuado. 

 
13. CLÁUSULA TREZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Cocos deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.06.00 – Gerenciamento das Ações da Sec. Municipal de infraestrutura 

02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.042.1002 – Const. Ampli, e Reforma de Prédios Escolares e Quadras na sede e zona 
rural - FUNDEB 
4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 
19 - Fonte  

 
13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA QUATORZE - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n.° 8.666/1993, conforme detalhado 
no Projeto Básico. 

14.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 
contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
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15. CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

15.1. Nos termos do art. 65, §1°, da Lei n.º 8.666/1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% 
(cinqüenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 
tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do 
sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser 
reduzida, em favor da Contratada, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária (artigo 127, § 5°, I, da Lei n° 12.309, de 2010). 

 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular 
processo administrativo, à penalidade de: 

a. multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias. 

16.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos pelo prazo de 
até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

16.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

16.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
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16.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 
razão do contrato decorrente desta licitação: 

16.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

16.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Cocos e cobrados judicialmente. 

16.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores de 
Cocos. 

16.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n.º 8.666/1993:  

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. O atraso injustificado no início do serviço;  

V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Contrato;  
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VII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei n.º 8.666/1993;  

IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  

XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993;  

XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 240 
(duzentos e quarenta dias) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até 
que seja normalizada a situação;  

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação;  

XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais;  

XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  

XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

18.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

18.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

18.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
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fundamentada da autoridade competente.  

18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a:  

18.5.1. Devolução da garantia; 

18.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3. Indenizações e multas. 

19. CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei 
Complementar n.º 147/2014, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e na 
Lei n.º 8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

21. CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cocos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito.  

Cocos, Bahia, _______ de __________________ de 2019. 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

EMPRESA 
CNPJ: 

CONTRATADA 
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ANEXO XII FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 

 

FOLHA DE DADOS 

Dados da Empresa  

Razão Social:  

CNPJ:                                                              Inscrição Estadual: 

Endereço:  

Bairro:  Cidade: 

CEP:  Telefone(s): Fax:  

 Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade:  CEP: 

Cargo: 

RG N.º  CPF N.º: 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s):  Fax: (    ) 

E-mail: 

Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 
assinatura do contrato. 
  

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da presente 
licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este 
procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente. 
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ANEXO XII FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 

 

FOLHA DE DADOS 

Dados da Empresa  

Razão Social:  

CNPJ:                                                              Inscrição Estadual: 

Endereço:  

Bairro:  Cidade: 

CEP:  Telefone(s): Fax:  

 Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade:  CEP: 

Cargo: 

RG N.º  CPF N.º: 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s):  Fax: (    ) 

E-mail: 

Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 
assinatura do contrato. 
  

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da presente 
licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este 
procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente. 
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BAHIA 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado da Bahia 
 

 

  MUNICÍPIO DE COCOS  
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 
 

OBJETO 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de experiente 

e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos - BA. 

 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências 

deste Edital e seus Anexos. 

 

 
LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data: 09 de dezembro de 2019 

Hora: 08hs00min 

Local: Prefeitura Municipal de Cocos 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Í N D I C E 

  
1. 

  
Objeto 

 2.  Das Condições de Participação 

 3.  Do Credenciamento 
    

 4.  Da Abertura da Sessão 
    

 5.  Da Proposta de Preços 

 6.  Da Classificação das Propostas 

 7.  Da Formulação dos Lances 

 8.  Da Aceitação e Julgamento das Propostas 

 9.  Da Habilitação 

 10.  Do Encaminhamento da Proposta Vencedora 

 11.  Dos Recursos 
    

 12.  Da Adjudicação e Homologação 
    

 13.  Do Contrato 

 14.  Da Vigência do Contrato e da Prorrogação 

 15.  Das Obrigações da Contratante e da Contratada 

 16.  Do Pagamento 

 17.  Da Repactuação 
    

 18.  Da Dotação Orçamentária 
    

 19.  Das Infrações e das Sanções Administrativas 

 20.  Das Disposições Gerais 

 

A N E X O S 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 

ANEXO IV - Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor 

ANEXO V - Modelo de Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO VIII - Modelo de Procuração para prática de atos concernentes ao certame 

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Trabalho Forçado e Degradante 

ANEXO X - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO XI - Minuta do Contrato de fornecimento 

ANEXO XII - Folha de dados para elaboração do Contrato 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



126
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

Estado da Bahia 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 189-2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 

 
O Município de Cocos, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar 
licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo menor preço, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à 
Lei n.º 10.520/2002, à Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto Municipal n.º 045/2018, de 13 de novembro de 2018, à Lei Complementar n.º 
123/2006 e a Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, 
subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem como à legislação correlata, e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

 
Data de entrega e abertura dos envelopes: 09 de dezembro de 2019 

Horário: 08hs00min - horário local 

Endereço: Endereço: Rua Presidente Juscelino, 115 - Centro - Cocos - Bahia. 

Credenciamento: das 08hs00min às 08hs10min, incluso neste interstício o prazo 

para recebimento de propostas retardatárias. 
 
 

 

1.1. O objeto desta licitação é contratação de empresa para registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de materiais de experiente e escolar destinados as 

secretarias do Município de Cocos - BA, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 
1.2. A licitação será subdivida em ítens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 
 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
 

 

DO OBJETO 1. 

DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 2. 
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2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 
 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 
 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 
 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 
 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 
 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 
 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018, de 

13 de novembro de 2018 e aplicando-se, subsidiariamente o Decreto Federal nº 

8.250/2014, alterado pelo Decreto Federal nº 8.250/2014 e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
2.3.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 

que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme no Decreto Municipal n.º 045/2018, de 13 de novembro de 2018. 
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 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
3.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

 
3.2. Conforme estabelece o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 147, de 

07 de agosto de 2014, o item, cujo valor total orçado seja igual ou inferior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), é de exclusiva participação de MICROEMPRESAS e 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que comprovarem o enquadramento no 

momento do credenciamento; 

 
3.3. O item que não atender no mínimo 3 (três) propostas válidas, de empresas 

enquadradas como ME ou EPP, será aberto para participação das empresas normais, a 

fim de evitar a repetição do certame 

 
3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

 
3.4.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

 
3.4.2. Em dissolução ou em liquidação; 

 
3.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 

Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n.° 

8.666/1993; 

 
3.4.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos termos 

do artigo 7° da Lei n.° 10.520/2002, e decretos regulamentadores; 

 
3.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n.° 9.605, de 1998; 

 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 3. 
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3.4.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
 

3.4.7. Que estejam reunidas em consórcio; 

 
3.4.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
3.4.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
3.4.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9º da Lei n.º 8.666/1993. 

 
3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 

do licitante. 

 

 

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 

durante a sessão pública em nome do licitante. 

 
4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 

seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso 

ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

 
4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

 
4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

 
4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 

deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual, 

inclusive com todas as alterações ou consolidação. 

 
4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 
4.4. Durante o período disposto em epígrafe para o credenciamento, este será  

 

DO CREDENCIAMENTO 4. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



130
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

considerado para fins de aceitação de licitantes ou envelopes retardatários, 

ultrapassado este, não serão mais aceitas licitantes ao certame. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO  

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 

local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, 

após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes 

documentos: 

 
5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

 
5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e a Lei 

Complementar n.º 155/2016; 

 
5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 

Complementar n.° 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e a 

Lei Complementar n.º 155/2016, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 

respectiva declaração. 

 
5.1.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a 

Instrução Normativa n.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

(conforme modelo anexo); 

 
5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE COCOS  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.° XXXX 

 
ENVELOPE N.° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE COCOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.° XXXX 
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5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 

o prazo previsto para o credenciamento. 

 
5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Equipe de Pregão Presencial, com a seguinte 

identificação: 

 
AO 

MUNICÍPIO DE COCOS  

EQUIPE DE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

SESSÃO EM 09/12/2019 ÀS 08HS00MIN 

 
5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em 

língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 
 

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, e demais dados 

pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 
 

6.1.2. Preço unitário total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

necessidades constantes do Termo de Referência. 
 

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os serviços e insumos 

que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 
 

6.1.2.2. Nos preços propostos serão considerados os valores unitários e totais 

de cada item com apenas as 02 (duas) casas decimais após a vírgula, caso 

haja alguma proposta com as 03 (três) casas decimais está última será 

desconsiderada sem arredondamentos, e o cálculo será refeito para efeitos de 

proposta. 
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6.1.3. Prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos após a emissão de cada 

solicitação de fornecimento. 

 
6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da sua apresentação. 

 
6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em 
Ata. 

 
7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 

por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

 
7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 
7.4. Para análise das propostas e a classificação, tendo em vista a quantidade de itens 

e também de licitantes, caso seja necessário o Pregoeiro poderá suspender a sessão 

para o ordenamento das mesmas, e será comunicada em momento oportuno o 

reinício da mesma em data e hora marcada que será publicado do sítio: 

www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial. 
 
 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

 
8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total por item. 

 
8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 7. 
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8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço 

por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto 

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto 

n.º 6.204, de 2007. 

 
8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

 
8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor 

classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos. 

 
8.4.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

 
8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 

das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

 
8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 
8.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 

fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 
8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei n.º 8.666/1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



134
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

 
8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

 
8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

 

9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações da Lei 

Complementar n.º 147/2014 e a Lei Complementar n.º 155/2016, o Pregoeiro poderá 

consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas - Gastos Diretos do Governo - 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) previsto no artigo 3°, inciso II, da 

Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e a 

Lei Complementar n.º 155/2016, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 

2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

 
9.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 

extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 

cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°- A e 12, da Lei Complementar n.° 123/2006 

e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e a Lei Complementar n.º 

155/2016. 

 
9.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 

limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 

do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n.° 123 

de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

 
 

9.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 9. 
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examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exeqüibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

 
9.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 
9.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 

 
9.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

 
9.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
9.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital, podendo esta 

comprovação se dar, no que couber, por meio de consulta ao CADASTRO MUNICIPAL 

DE FORNECEDORES, conforme o caso: 

 
10.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 

meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
10.2. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

 
10.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
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www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 
d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

 
e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – 

DREI; 

 
f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

 
h.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 
10.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, se houver, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação 

prevista na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 

2014, que engloba a Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com 

efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
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do licitante; 

 
e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante; 

 
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa. 

 
h. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais e/ou 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal e/ou Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
10.2.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

 
10.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data 

da sua apresentação; 

 
b. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 
c. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último 

Exercício Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

 
c1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade. A 

comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 

forma: 
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c2. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial 

do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 

empresa;  

 

c3. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia 

autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, 

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no 

caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

 

c4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), igual ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial 

ou apurados mediante consulta in loco, no caso de empresas inscritas 

no CFMC: 

                   

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.2.4. O licitante enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 
10.2.5. Documentos Complementares 

 
a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo a este Edital; 

 
b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.º 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto n.º 

4.358/2002, conforme modelo anexo a este Edital. 
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c. Alvará de Funcionamento e Localização expedido pela Prefeitura Municipal, 

sede da empresa licitante. 

 
10.3. O licitante que já estiver cadastrado no Certificado de Registro Cadastral - CRC, 

em situação regular, até o ultimo dia útil anterior à data da abertura da sessão 

pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios 

abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados. 

 
10.3.1. Na hipótese de algum documento que já conste do Certificado de 

Registro Cadastral - CRC estar com o seu prazo de validade vencido, e caso o 

Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, o licitante deverá apresentar imediatamente documento válido que 

comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
10.3.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação. 
 

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da 

fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
10.5. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

 
10.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 
10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o  

 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

 
10.8. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

 
10.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
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10.9.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 
10.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 

ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 

exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

 
10.9.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos 

de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
 

10.9.4. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 
10.10. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os 

licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 

interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os 

licitantes presentes. 

 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 11. 
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

 
12.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

 
12.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

 

13.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, qualquer 

licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar 

sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para 

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 
13.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

 
13.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará  

 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção 

de recorrer. 

 
13.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
13.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 12. 

DOS RECURSOS 13. 
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13.6. Os recursos deverão ser apresentados e protocolados junto ao setor de 

licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, localizada na Rua 

Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, nos dias úteis, no 

horário das 07:00 horas às 13:00 horas. 

 

 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de até 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.1.1. Podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração. 

 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada no prazo até 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

 
15.2.1. Fica a Adjudicatária cientificada que caso seja necessário o envio do 

documento eletronicamente, em hipótese nenhuma a mesma poderá realizar 

qualquer alteração no documento. 

 
15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 
15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 14. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15. 
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de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se 

houver. 

 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

 
16.1.1. Não será admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, o prazo 

total de vigência é de 12 (doze) meses. 

 

 

17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n.º 045/2018, de 13 

de novembro de 2018, e subsidiariamente ao Decreto nº 8.250/2014, alterado 

pelo Decreto Federal n° 9.488/18, de 31 de agosto de 2018 conforme previsto na 

Minuta de Ata anexa ao Edital. 

 

 

18.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 

ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

18.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
18.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para efetuar a retirada da Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

 
18.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
18.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 

autos do processo. 

 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16. 

DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 17. 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 18. 
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18.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
18.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
18.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
18.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 

18.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
18.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

19.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na 

omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta) dias úteis, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
19.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 

39, de 13/12/2011. 

 

 

20.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
20.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal n.º 045/2018, de 13 de novembro de 2018, e subsidiariamente no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de 

DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 19. 

DO PREÇO 20. 
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Contrato, quando for o caso. 
 
 

22. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
 

23. DO PAGAMENTO  

 

23.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 

entrega de cada item, e somente após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
23.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
23.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

 
23.2.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas separadamente por destinação, tendo 

em vista, a necessidade de cada Secretaria Municipal, bem como o objetivo de cada 

produto a ser adquirido, aplicado ou o recurso financeiro recebido, portanto, caso 

haja algum Item que esteja em Nota Fiscal diversa do seu grupo de origem 

constante da emissão da Autorização de Fornecimento a mesma será devolvida. 

 
23.2.3. Em caso de erro na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is) por parte do fornecedor 

não cabe nenhuma reclamação em relação ao cancelamento da nota errada, sendo 

necessário a emissão de outra Nota Fiscal correta 

 
23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
23.4. Antes do pagamento, a Contratante poderá realizar consulta ao Certificado de 

Registro Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser 

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
23.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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23.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o 

artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
23.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
23.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
23.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
23.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

e a data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 
23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

 
23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

EM = I x N x VP 
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23.12. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa Municipal e cobradas 

judicialmente. 

 
23.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 
23.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 
23.15. A cada recebimento de Nota Fiscal o Município verificará a manutenção dos 

requisitos de habilitação para comprovação da regularidade e a manutenção das 

condições habilitatórias constantes do instrumento convocatório, bem como a 

regularidade perante este Município. 
 

23.16. A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado à 

pendência de pagamento devido por parte da Contratante, por tratar-se de bens 

necessários e de forma iminente. 

 

 

 24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA  
 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto Federal n° 9.488/18, de 31 de agosto de 2018. 
 

 25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

25.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo 

com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária 

própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

 

 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 26. 
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26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 

Municipal n.º 045/2018, de 13 de novembro de 2018, a licitante/Adjudicatária que, 

no decorrer da licitação: 

 
26.2. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

 
26.2.1. Apresentar documentação falsa; 

 
26.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
26.2.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

 
26.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
26.2.5. Cometer fraude fiscal; 

 
26.2.6. Fizer declaração falsa; 

 
26.2.7. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 
26.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

 
26.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
26.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência. 

 
26.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 
1999. 
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26.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
26.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e 

cobradas judicialmente. 

 
26.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 
26.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
 
 

 27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

27.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 
 

27.2. A impugnação será realizada por petição dirigida ao setor de licitação e 

protocolada no endereço situado no endereço Rua Presidente Juscelino, 115 – centro 

– Cocos - Bahia, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas. 
 

27.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro 

horas. 
 

27.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 
 

 

28.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 
 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

28.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 28. 
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processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 
 

28.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

 

28.5.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

28.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 

e devidamente fundamentado. 
 

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 
 

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

28.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

28.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
 

28.12. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 

endereço Rua Presidente Juscelino, nº  115 – centro – Cocos - Bahia, nos dias úteis, 

no horário das 07:00 horas às 13:00 horas. O Município irá fornecer a íntegra do 

edital e seus anexos de forma gratuita, bastando apenas o preenchimento do formulário 

de Protocolo de Recebimento. 

 

28.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



151
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 
 

28.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, de 13 de novembro de 2018 e 

subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/18, de 31 de agosto de 2018, da Lei 

n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 

123/2006, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 
 

28.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 

Judiciária de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro. 
 

 
Cocos, Bahia, 20 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. JUSTIFICATIVA 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de experiente e 

escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA, tendo em vista a 

necessidade imprescindível desta aquisição, e por tratar-se do mais alto e relevante 

interesse público na melhoria do atendimento direta ou indiretamente a população 

deste Município e alem do mais o importante papel que desempenha na vida 

escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino em nosso município. 

 
 

1.2. A opção por realizar o certame por intermédio do Pregão Presencial para o 

Registro de Preços tem o condão de possibilitar ao Município durante o período 

máximo de 12 (doze) meses, simplesmente realizar as aquisições conforme as 

demandas e juntamente com as disponibilidades financeiras. 
 

 2. OBJETO  

 
2.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de experiente e 

escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA, conforme 

especificações e quantidades estimadas estabelecidas abaixo: 

 

 

ITENS ESPECIFICAÇÃO  QUANT UNID 

1 ALFINETE COLORIDO CX COM 50 UNID 50 CX 

2 
APAGADOR PARA CARPETE COM70 MM PARA QUADRO 
VERDE 

20 UND 

3 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 500 UND 

4 APONTADOR DE LÁPIS CAIXA C/12 2.000 CX 

5 ARQUIVO MORTO POLI AMARELO 350X130X245MM 300 UND 

6 BALÃO Nº 07 CORES DIVERSAS PCT C/ 50 900 PCT 

7 
BALÃO Nº 09 GRANDE ( CORES ESTAMPADAS ) PCT 
C/50 

700 PCT 

8 
BARBANTE CRU 100% ALGODÃO EMBALAGEM DE 100 
GR 
COLORIDO 

500 UND 

9 BARBANTE CRU 100% ALGODÃO EMBALAGEM DE 1K 500 UND 

10 BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA 20 RL 

11 BOLA DE ISOPOR 75 MM PTC C/25 UNID 100 UND 

12 BOLA DE ISOPOR DE 2.0 MM PCT. COM 100 UNID. 100 PCT 

13 BOLA DE ISOPOR DE 3.5 MM PCT. COM 100 UNID. 100 PCT 

14 BOLA DE PLÁSTICO PARA DECORAÇÃO 50 CM 900 UND 

15 BOLA ISOPOR GRANDE DIV EM PARTES 200MM 200 UND 
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16 BOLAS NATALINAS PT C/6 UNIDADES 450 UND 

17 BORRACHA DE 2 CORES CX CL 20 500 CX 

18 BORRACHA ESCOLAR BRANCA CX 20 UNID 800 CX 

19 
BORRACHA PARA DINHEIRO (LIGA) PACOTE COM 100 
UNID 

100 PT 

20 
CADERNO BROCHURÃO COM 60 FLS TAM 275X200 MM 

13000 UND 

21 CADERNO CALIGRAFIA 96 FLS UNIV. CAPA DURA 6.000 UND 

22 CADERNO DE DESENHO GRANDE 48 FOLHAS 5.000 UND 

23 CADERNO MEIA PAGINA GRANDE (BROCHURÃO) 5.000 UND 

24 CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA COM 96 
FOLHAS 

6.000 UND 

25 CALCULADORA DE MESA GRANDE PILHA AA 50 UND 

26 CALCULADORA MÉDIA 50 UND 

27 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR AZUL , PRETA OU 
VERMELHA  ESCRITA GROSSA  ,CORPO EM PLASTICO 
TRANSPARENTE , PONTA DE LATÃO E ESFERA DE 
TUNGSTENIO REFORÇADA  , , CORPO COM ORIFICIO 
PARA RESPIRO , CARGA REMOVIVEL, NÃO 
ROSQUEADA , TAMPA CONICA VENTILADA E TAMPÃO 
SUPERIOR DE PRESSÃO , PROTETOR PLASTICO 
ENTRE A CARGA E O CORPO DA CANETA , TAMANHO 
DE APROXIMADAMENTE 15 CM COM TAMPA , 
FABRICAÇÃO NACIONAL , CAIXA COM 50 UNID. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

300 CX 

28 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR PRETA, ESCRITA 
FINA,CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE , 
SEXTAVADO , PONTA DE TUNGSTENIO, CORPO COM 
ORIFICIO PARA RESPIRO , CARGA REMOVIVEL, NÃO 
ROSQUEADA , TAMPA CONICA VENTILADA E TAMPÃO 
SUPERIOR DE PRESSÃO , PROTETOR PLASTICO 
ENTRE A CARGA E O CORPO DA CANETA , TAMANHO 
DE APROXIMADAMENTE 15 CM COM TAMPA , 
FABRICAÇÃO NACIONAL , CAIXA COM 50 UNID. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

300 CX 

29 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PCT COM 100 UND 200 PCT 

30 CARTELA DE BINGO NUMERADAS COM 100 50 BLCO 

31 
CARTOLINA ESCOLAR COR  AMARELA  TAM.  500X660  
MM 
CL200 UN 

50 PCT 

32 
CARTOLINA COMUM, LISA, DIMENSÕES 50 X 66MM, 
GRAMATURA DE 150 G/M2, CORES, AZUL, ROSA, 
AMARELA, VERDE E LARANJA 

5.000 UND 

33 CARTOLINA LAMINADA 150G 49X59 CM, CORES 
DIVERSAS PCT C/20 UND 

100 PCT 

34 CHAMEQUINHO RESMA COM 100 FOLHAS 200 RSMA 

35 CLIPS Nº 1/0 08X28MM CX CL 100 UNIDADES 400 CX 

36 CLIPS Nº 1/0 90X29MM CX PAPELÃO C/ 500 UNIDADES 550 CX 

37 CLIPS Nº 2/0  10X31 MM CX CL 100 UNIDADES 1000 CX 

38 CLIPS Nº4/0 13X40MM  CX C L 50UNIDADES 550 CX 

39 
COLA BRANCA ATÓXICA EM TUBO COM 40 GR. CX C/ 12 
UNID 

1500 CX 
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40 COLA DE ISOPOR VIDRO DE 80 GR CX COM 12 UND. 50 CX 

41 COLA EM BASTÃO TUBO DE 8 GRAMAS 2.000 UND 

42 COLA PARA ARTESANATO CORES DIVERSAS 300 UND 

43 COLA PARA EMBORRACHADO 90G EVA CX CL12 UND 100 CX 

44 COLA PARA PORCELANA FRIA 500 GR 400 UND 

45 COLAS BRANCA DE 500GR CX COM 12 UND 100 CX 

46 CORRETIVO LIQUIDO BASE D´AGUA ATOXICO 18ML CX 
COM12 UNIDADE 

220 CX 

47 CREPONZÃO DIVERSAS CORES 500 UND 

48 
EMBORRACHADO COLORIDO COM BRILHO PLACA PCT 
C/10 
PLACA. 

1.500 PCT 

49 EMBORRACHADO COLORIDO PCT C/10 PLACAS 600 PCT 

50 EMBORRACHADO ESTAMPADO PCT C/10 PLACAS 600 PCT 

51 EMBORRACHADO LISO PCT C/ 10 PLACAS COM 
50X40X1.5 MM 

600 PCT 

52 ENVELOPE BRANCO 10X15 CX C /250 UN 100 CX 

53 ENVELOPE BRANCO 16X23 CX C/250 UN 50 CX 

54 ENVELOPE BRANCO GRANDE CX C/ 250 UM 50 CX 

55 
ENVELOPE BRANCO P/CARTÃO PEQUENO 7X10C/1000 
UM 

50 CX 

56 ENVELOPE COLORIDO 10X15 CX C /250 UN 30 CX 

57 ENVELOPE COLORIDO 16X23 C /250 UN 30 CX 

58 
ENVELOPE COLORIDO P/ CARTÃO PEQUENO 7X10 COM 
1000 

20 CX 

59 ENVELOPE OFICIO PARDO 24X34 CX C /250 UN 50 CX 

60 ENVELOPE OFICIO PARDO34X45 CX C /250 UN 50 CX 

61 ESPIRAL FINO PCT CL100 UN 200 PCT 

62 ESPIRAL GROSSO PCT CL25 UN 200 PCT 

63 ESPIRAL MÉDIO PCT CL100UN 200 PCT 

64 ESTILETE ERGONÔMICO E CONFORTÁVEL PARA 
OPERAÇÕES DE CORTE 

50 UNID 

65 ESTRATOR DE GRAMPOS EM AÇO CROM. 26/6 100 UND 

66 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGO 50 MTS  PCT/ 
C/4 UM 

300 PCT 

67 
FITA DUPLA FACE LARGA 

400 UND 

68 
FITA DUREX GRANDE, TRANSPARENTE ESTREITA PCT 
C/10UN 

200 PCT 

69 FITILHO , MATERIAL POLIESTER  CORES SORTIDAS  . 
ROLO COM 0,5MM POR 50 MTS 

150 UNID 

70 FOLHAS DE ISOPOR COM 1 CM PCT COM 25 UNI 100 PCT 

71 
FOLHAS DE ISOPOR COM 3 CM PCT C/8 UNI 

100 PCT 

72 GIZ DE CERA ATÓXICO CX COM 12 UNID. 1000 CX 

73 
GIZ PARA QUADRO-NEGRO, CORES DIVERSAS CAIXA 
COM 100 UNIDADES  

100 CX 

74 
GRAMPEADOR DE MESA  ESTRUTURA  METÁLICA  
PEQUENO 
TIPO ALICATE 

100 UND 
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75 
GRAMPEADOR DE MESA ESTRUTURA METÁLICA 
MÉDIO 

200 UND 

76 GRAMPEADOR PROFISSIONAL DE PAREDE E MADEIRA 50 UND 

77 GRAMPO  PARA  GRAMPEADOR  23/13  COBREADO  CX  
CL 1000 UNID. 

300 CX 

78 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 COBREADO CX 
5000 
UNID. 

500 CX 

79 GUILHOTINA 46CM 5 UND 

80 LÁPIS DE COR CAIXA C/ 12 TAMANHO GRANDE 5.000 CX 

81 LÁPIS PRETO Nº 02 CX COM 144 UNID. 1000 CX 

82 LAPISEIRA COM GRAFITE Nº 0.7 CX COM 10. 5 CX 

83 LAPISEIRA COM GRAFITE Nº 0.9 CX COM 10 UNID. 5 CX 

84 LIVRO DE ATAS, COM 100 FLS Nº, S/ MARGEM, CAPA 
DURA FOLHAS NUMERADAS 

400 UND 

85 
LIVRO DE ATAS, COM 200 FLS Nº, S/ MARGEM, CAPA  
DURA 

200 UND 

86 LIVRO DE PONTO COM 100 FLS 500 UND 

87 LIVRO DE PROTOCOLO CAPA DURA COM 100 FLS 300 UND 

88 MAQUINA ENCADERNADORA 5 UND 

89 MÁQUINA PARA CORTAR ISOPOR 5 UND 

90 MAQUINAS PARA BOLEAR CREPONZÃO 5 UND 

91 MARCA TEXTO FLORESCENTE A BASE DE ÁGUA CAIXA 
COM 12 

100 CX 

92 
MARCADOR  PARA    QUADRO    BRANCO    COR    
VERMELHA RECARREGÁVEL (1ª QUALIDADE), CX CL 12 
UND 

200 CX 

93 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO   RECARREGÁVEL   
(1ª QUALIDADE), COR PRETA CX CL 12 UND 

500 CX 

94 
MARCADOR PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL (1ª QUALIDADE), COR AZUL CX CL 12 
UND 

500 CX 

95 
MASSA DE MODELAR COM 12 CORES 12 X 12 

1000 CX 

96 
MINE GRAFITE 0.7 MM CAIXA C/ 10 TUBOS DE 12 UNID. 

5 CX 

97 
MINE GRAFITE 0.9 MM CAIXA C/ 10 TUBOS DE 12 UNID. 

5 CX 

98 PALITO DE COLA QUENTE FINA (BRANCA) PACOTE 
COM 1 KG 

250 KG 

99 PALITO DE COLA QUENTE GROSSA (BRANCA) PACOTE 
COM COM 1 

250 KG 

100 PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) 48X66 CM, CORES 
DIVERSAS C/20 UN 

1.100 PT 

101 
PAPEL A-4 COLORIDO, BLOCOS COM 500 FLS.(CAIXA 
COM 
10 BLOCOS) 

200 CX 
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102 
PAPEL A-4 EM BLOCOS DE 500 FLS.(CAIXA COM 10 
BLOCOS 

1500 CX 

103 PAPEL CARBONO C/100 FOLHAS 5 CX 

104 PAPEL CARTÃO 48X66 CM CORES DIVERSAS PT  C/20 
UM 

500 PCT 

105 PAPEL CREPOM 48X200MM CORES DIVERSAS CX X/40 
UM 

1000 CX 

106 
PAPEL DE PRESENTE TAMANHO 50X60 CM.C/ 40 UM 

200 PCT 

107 
PAPEL DE SEDA 48X60 CM CORES DIVERSAS C/100 UN 

1000 PCT 

108 PAPEL FOTOGRÁFICO A-4 MULTILASER 100 CX 

109 PAPEL HECTOGRÁFICO- MATRIZ NA COR ROXA CX 
COM 100FLS 

5 CX 

110 
PAPEL KRAFT BRANCO BOBINA DE 1.00 MT LARGURA 

51 RL 

111 
PAPEL KRAFT MADEIRA BOBINA DE 1.00 MT LARGURA 

50 RL 

112 PAPEL LAMINADO, CORES DIVERSAS C/40 UN 1000 PCT 

113 PAPEL OFÍCIO 2 EM BLOCOS COM 500 FLS. CAIXA COM 
10 BLOCOS 

100 CX 

114 
PAPEL OFÍCIO 9 EM BLOCOS COM 500 FLS.CAIXA COM 
10 
BLOCOS 

10 CX 

115 PAPEL VERGÊ CX C/ 50 FLS 100 CX 

116 

PASTA AZ COLORIDA CX C/25 PLASTIFICADA COM 
SUPORTE DE METAL NAS PONTAS, CARTÂO MACIÇO 
DE ALTA QUALIDADE 2,4MM ESPESSURA, FORRAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA EM PVC CONTONEIRA DE 
PROTEÇÃO NA PARTE 

500 CX 

117 PASTA AZ TIGRADA CX C/20 100 CX 

118 PASTA C/ ELÁSTICO POLIPROPILENO 235X335 CORES 
SORTIDAS PT 1 UM 

2000 UNID 

119 PASTA SEM ELÁSTICO COM GRAMPO , 
POLIPROPILENO 235X335 CORES SORTIDAS PT 1 UM 

2001 UNID 

120 PASTA CATÁLOGO 100 FLS 200 UND 

121 PASTA CATÁLOGO 50 FLS 200 UND 

122 PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO CX C/50 UN 200 UND 

123 

PERFURADOR , COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATE 100 ( CEM ) FOLHAS DE PAPEL 75G/M² ESTRUTURA 
METÁLICA , COM DEPOSITO ACABAMENTO DE 
QUALIDADE E FUROS PRECISOS. 

20 UND 

124 PINCEL ATOMICO CAIXA COM 12 100 CX 

125 PINCEL HIDROCOR FINO CX COM 12 500 CX 

126 PINCEL HIDROCOR GROSSO CX COM 12 500 CX 

127 PLÁSTICO ESTAMPADO ROLO COM 50 MT X 1,40 100 ROLO 

128 PLÁSTICO TRANSPARENTE ROLO COM 50 MT X 1,40 100 ROLO 
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129 
PONTEIRA DE LAPIS BORRACHA - POTE COM50 UND 

100 POTE 

130 PRANCHETA 100 UND 

131 PRENDEDOR DE PAPEL Nº19 12 CX 

132 PRENDEDOR DE PAPEL Nº32 12 CX 

133 PRENDEDOR DE PAPEL Nº41 12 CX 

134 QUADRO BRANCO 3,00X1,20 80 UND 

135 
REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO COM 12 
UNIDADES (COR VERMELHA, PRETO E AZUL) 

300 CX 

136 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 CM 500 UND 

137 SACO PARA CACHORRO QUENTE  17X10 CM , COM 50 
UNIDADE CADA PACOTE 

5.000 PCT 

138 SACO PARA HAMBURGUE 20X14 CM, COM 50 UNIDADE 200 PCT 

139 SACO PLÁSTICO  30X40  REFORÇADO. BOBINA 150 KG 

140 SACO PLÁSTICO  40X50 BOBINA .BOBINA 150 KG 

141 SACO PLÁSTICO PARA CESTA BÁSICA  FARDO COM 25 
UNIDADES 50X70 EXPRESSURA 0,10  

200 KG 

142 
SACOLA  PLASTICA 40X50 BRANCA  

150 KG 

143 SACOLA  PLASTICA 50X70 BRANCA PACOTE COM 5 KG . 200 KG 

144 
SAQUINHO DE CELOFANE 15X20CM / 200G- PACOTE 
C/10 UNIDADE 

200 UNID 

145 
SAQUINHO DE CELOFANE 20X30CM / 200G-PACOTE C/ 
10 UNIDADES 

200 UNID 

146 SAQUINHO PARA PIPOCA DE PAPEL 08X14CM / 200G 
COM 50 UNIDADE CADA PACOTE  

400 PCT 

147 
TESOURA COMUM EM AÇO INOX 215MM 
PROFISSIONAL 

100 UND 

148 TESOURA COMUM EM AÇO INOX 8 POLEGADAS 100 UND 

149 TESOURA ESCOLAR CABO POLIETILENO C/ 107 MM CX 
C/24 UM 

500 CX 

150 TINTA ACRÍLICA CORES DIVERSAS 100 ML C/6 UN 200 CX 

151 
TINTA CAMURCYL CORES DIVERSAS C/12 

50 CX 

152 TINTA DIMENSIONAL RELEVO METALICA BRANCO C/12 40 CX 

153 TINTA FOSCA PARA CAMURCYL 100 ML C/6 300 CX 

154 TINTA GLITER (PRATA E OURO) C/12 UN 100 CX 

155 TINTA GUACHE EM POTE COM 15 ML COM 12 UNID. 600 CX 

156 TINTA GUACHE EM POTE DE 250 ML CX C/03 500 CX 

157 TINTA PARA CARIMBO CX COM 12 UNID 20 CX 

158 TINTA PARA TECIDO CORES DIVERSAS C/12 UN 200 CX 

159 
TINTA PARA TECIDO CORES DIVERSAS POTE C/ 250 ML 
CX C/3 

500 CX 

160 TNT ESTAMPADO ROLO COM 50 MTS X 1,40 200 ROLO 

161 TNT LISO ROLO COM 50 MT X 1,40 200 ROLO 

162 TRANSPARÊNCIA PARA RETROPROJETOR 210X297 MM 
CX C/ 100 UNIDADES 

10 CX  
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2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação  

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2.3. As empresas deverão apresentar a proposta em seus itens de interesse. 
 

2.4. Os bens deverão ter prazo de garantia conforme especificado pelo fabricante. 
 

2.5. Os produtos deverão ter, a vencer, o prazo de validade mínimo de 70% do prazo 

total fixado pelo fabricante. Informamos que no recebimento do produto deverá ser 

atendido o prazo constante no Termo de Referência e se no item mesmo for omisso, 

será observado o percentual estipulado neste item. 
 

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 045/2018, de 13 de 

novembro de 2018. 

 

 4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO  
 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo 

de entrega não superior a 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, assinatura do instrumento de contrato ou da Autorização de 

Fornecimento - AutF, se for o caso. 

 
4.2. Os bens deverão ser entregues no endereço especificado na ordem de 

fornecimento, em sua ausência deverá ser entregue na sede do órgão licitante, no 

endereço Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, no horário 

das 07h00min horas às 17h00min horas. 

 
4.3. O fornecimento dos produtos, cujos preços serão registrados através da Ata 

de Registro de Preços, deverá ser solicitado mediante a apresentação da Autorização 

de Fornecimento - AF correspondente. 
 

4.3.1. Cada Autorização de Fornecimento - AutF conterá, sucintamente: 

a) Autorização de Fornecimento n.º XXX/2019; 

b) Ata de Registro de Preços n.º XXX/2019 - Pregão Presencial n.º 048/2019; 

c) Razão Social do Fornecedor, n.º do CNPJ, Endereço, Telefone e e-mail; 

d) Número do Item; 

e) Descrição do produto; 

f) Quantidade solicitada; e 

g) Valor registrado e valor total. 
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4.4. A nota de empenho ou a Autorização de Fornecimento - AF poderão ser 

transmitidas à fornecedora por meio de fax ou meio eletrônico, poderá ser emitida 

mais de uma Autorização de Fornecimento - AF por mês. 

 
4.5. Os produtos deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 

completa segurança durante o transporte. Os volumes contendo os produtos poderão 

estar ainda, identificados externamente com os dados do destinatário constantes da 

nota fiscal e o endereço de entrega. 

 
4.6. A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todas as Autorizações de 

Fornecimento - AF emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo 

se a entrega delas decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 
 

 5. AVALIAÇÃO DO CUSTO  

 
5.1. O custo estimado foi apurado a partir de orçamentos provenientes de pesquisas 

de mercado, mediante consulta aos preços praticados em atas de registro de preços de 

órgãos públicos e em verificação aos preços já praticados no Município. 

 

 6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 

6.1. Os bens serão recebidos: 

 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 

07 (sete) dias do recebimento provisório. 

 
6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

 
6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

 

 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
7.1. A Contratada obriga-se a: 
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7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, 

de 1990; 

 
7.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, o produto com avarias ou 

defeitos; 

 
7.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 
 

7.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
7.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
7.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

 
7.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 
7.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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8.1. A Contratante obriga-se a: 

 
8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,  

através de servidor especialmente designado; 

 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

 9. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n.º 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

 10. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
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acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

 

 11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018 a Contratada que, no decorrer da 

contratação: 

 
11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

11.1.4. Cometer fraude fiscal; 
 

11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no Contrato. 
 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 

das penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 

pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no  

 

CRC pelo prazo de até cinco anos; 
 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 
11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 
11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 
 

11.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas  

 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 
11.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 

previstas no Edital. 

 
 

 
Cocos-Bahia, 20 de novembro de 2019. 

 
 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Ao 

Município de Cocos 

 Equipe de Pregão Presencial 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 

objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações 

exigidas no Edital do Pregão Presencial em epígrafe. 

 
1. Identificação do Licitante: 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 

 
2. Condições Gerais da Proposta: 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua 

apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, 

nos quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua 

remuneração, inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, 

mão de obra, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, 

transportes, seguros, peças de reposição, materiais/serviços utilizados na manutenção 

e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

 
3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições 

nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 

discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 

contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 

licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 
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d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 

venha a ocorrer. 

 
4. Condições de Pagamento: 

a. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da entrega 

de cada item, e somente após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 

e/ou fiscalizador. 

 
5. Proposta de Preços 

******Observação: Cabe aqui na proposta de preços, o licitante transcrever os itens da planilha 

constante do Termo de Referência, com os s ao qual deseja realizar proposta. 
 
 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid 

 
Quant 

Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

01 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX 
  

02 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX 
  

03 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX 
  

04 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX 
  

Valor total   
 

O valor Total do da proposta perfaz o valor de R$ XX.XXX,XX (XXXXX XXXXXXXX XXXXXXX)/. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 
 

A 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Equipe de Pregão Presencial 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., 
DECLARA, em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 
048-2019, no art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, e no item 7.1., inciso IV, da 

Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da sua habilitação. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 
A 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Equipe de Pregão Presencial 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

 

A  empresa........................................................................................,   inscrita no 

CNPJ n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF 

n.º ................................., DECLARA,para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 
Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

A 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Equipe de Pregão Presencial 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 
 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ 

n.º...................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ......................... e do 

CPF n.º............................., DECLARA, para fins do disposto no Edital da PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 048-2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

 
Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



170
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

A 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Equipe de Pregão Presencial 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 
 
 
 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ 

n.º...................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ......................... e do 

CPF n.º............................., DECLARA, para fins do disposto no Edital da PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 048-2019, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a indicação do objeto, o preço oferecido 

e a documentação de habilitação, respectivamente. 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n.º 2, 

de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

A 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Equipe de Pregão Presencial 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

 

(Identificação completa do representante licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante), para fins do disposto no edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 048- 

2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

foi  elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-

2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 048-2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N.º 048- 

2019 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 048-2019 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 048-2019 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 

Cocos antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

ANEXO VIII MODELO DECLARAÇÃO - PROCURAÇÃO PRÁTICA DE ATOS 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 

A 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Equipe de Pregão Presencial 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

 

 
CREDENCIAL 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade n.º .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.º ....., residente à rua 

..................................................., n.º ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 

deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame etc). 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

ANEXO IX DECLARAÇÃO -TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
 

 
A 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2019 

 

A empresa   , pessoa jurídica de direito privado, 

com sede a  , bairro  , na cidade de 

  , Estado de   , devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº   , inscrição estadual nº  , 

neste  ato   representado  por  seu   representante  legal,  , 

nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº 

   , e inscrito no CPF nº   , residente e domiciliado 

a    , bairro,    , na cidade de 

  , Estado de  , através da presente 

declaração, DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO X MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 048-2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 189-2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXX de XXXX, O MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

por intermédio do Município de Cocos, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, 

Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza 

Emerenciano,  XXXXXXX,  XXXXXXX,  portador  do  RG  n.º  XXXXXXXX  SSP/XX  e  CPF  n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXX XXXXXX XXXX, XX, XXXXXX, XXXXXXX, 

XXXXXX, CEP XX.XXX-XXX, , legalmente investido e no exercício pleno de Secretaria, 

doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; 

aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços n.º 048-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em xxxxx; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/s a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 

parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, 

inscrita no CNPJ sob o n.º XXX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CEP XX.XXX-XXX, no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, cuja 

proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de 

experiente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
 
 

Item 
Descrição/ Especificação 

Unidade 
Quantidade Total 

Estimada 

Preço 

Unitário 

01     

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1. 
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......      

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 

subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 

o fato ao órgão gerenciador. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 

que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

 

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 
4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 
 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 
4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



178
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

 
 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

 
5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 

ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 
6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 

ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 6. 
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6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 

autos do processo. 

 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 

57 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 

n.º 39, de 13/12/2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

Decreto Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no Decreto Federal nº 

9.488/2018. 

 

 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

descrições do item. 

 
9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 

de 1990); 

 
9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos; 

 
9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

 
9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
9.3. A Contratante obriga-se a: 

 
9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

10.1. Os bens serão recebidos:  

 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

 

 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 
 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 10. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 11. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



183
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 LICITAÇÕES - EDITAIS

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e 

a data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 
 

EM = I x N x VP 
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12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 

ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 12. 
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seguintes sanções: 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 

n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer 

da contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 

das penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 

pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
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contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
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pela autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos 

do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 048-2019 e a proposta da 

empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 

de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Município de Cocos, Bahia, XX de XXXXXXXXXXXX de 2019. 
 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

Município de Cocos 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

Nome do Representante 

Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADA 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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ANEXO XI MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

PROCESSO Nº XXXX 

 
CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE COCOS, E A EMPRESA 

XXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE COCOS, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – 

centro – Cocos - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, neste ato 

representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal, e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica Municipal, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no 

CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e o 

resultado final do Pregão Presencial n° 048-2019, com fundamento na Lei nº 8.666, 

de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de [objeto da licitação], visando atender 

às necessidades do MUNICÍPIO DE COCOS, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

Pregão nº XXXX/XXXX, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

MATERIAL 

 

2.1. O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:  

00 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDAD 

E 

PRAZO DE 

ENTREGA 

1     
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2     

3     

...     

 
 

2.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da data de assinatura do 

presente contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 
3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

descrições do item. 

 
3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 
3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

 
3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilite o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

 
3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 
3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 
4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

 
4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Os bens serão recebidos: 

 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

prazo fixado no Termo de Referência. 

 
5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
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recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

 
5.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de XX (XXXX) dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

 

8.1. O prazo para pagamento será de XX (XXXX) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

 
8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 
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8.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
8.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

e a data do efetivo pagamento 
 

EM = I x N x VP 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do MUNICÍPIO DE COCOS deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

 
Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 

11. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

 
11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 

o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES 
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12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

 
12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 

CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

 
13.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 
13.1.2. apresentar documentação falsa; 

 
13.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

 
13.1.4. cometer fraude fiscal; 

 
13.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

 
13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. multa: 

 

b.1. moratória de até XX% (XXXX por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de XX (XXXX) dias; 

 
b.2. compensatória de até XX% (XXXX por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 

das penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE COCOS, 
pelo prazo de até dois anos; 
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d. impedimento de licitar e contratar com O MUNICÍPIO DE COCOS e 

descredenciamento no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES pelo prazo de 

até cinco anos; 

 
e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 
 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO DE COCOS, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do MUNICÍPIO 

DE COCOS e cobrados judicialmente. 

 
13.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES. 

 
13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

14. CLÁUSULA QUATORZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993: 

 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

 
III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

 
IV. o atraso injustificado no início do serviço; 

 
V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
 

 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 

 
VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
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X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

 
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

 
XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o Contrato; 

 
XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

 
XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 

normalizada a situação; 

 
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 

situação; 
 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais; 

 
XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

 
XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
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15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

 
15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

 
15.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

 
15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 
15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
15.5.1. devolução da garantia; 

 
15.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 
15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas 

e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

 
15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
15.7.3. Indenizações e multas. 

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, ao Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao Decreto nº 9.488, de 2018, à Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como 

à legislação, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
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17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cocos, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

Contrato. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

 
Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 

 
 
 
 

Pela CONTRATANTE 
 

 

Pela CONTRATADA 
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ANEXO XII FOLHA DE DADOS PARA CONTRATO OU ASSINATURA DA ATA 

 
 

 

Dados da Empresa 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: 

CEP: Telefone(s): Fax: 
 

Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade: CEP: 

Cargo: 

RG N.º CPF N.º: 
 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s): Fax: ( ) 

E-mail: 

Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 

assinatura do contrato. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da 

presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato ou 

da ata de registro de preços referente a este procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a 

inabilitação da Proponente. 

Folha de Dados 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
BAHIA 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

ANEXO XII FOLHA DE DADOS PARA CONTRATO OU ASSINATURA DA ATA 

 
 

 

Dados da Empresa 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: 

CEP: Telefone(s): Fax: 
 

Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade: CEP: 

Cargo: 

RG N.º CPF N.º: 
 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s): Fax: ( ) 

E-mail: 

Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 

assinatura do contrato. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da 

presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato ou 

da ata de registro de preços referente a este procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a 

inabilitação da Proponente. 

Folha de Dados 
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Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003 

MUNICÍPIO - COCOS - BA 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00010, de 21 de Novembro de 2019. 

Intima o(s) sujc-i ito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse. 

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do 
artigo 23, § 1 °, inciso 11, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11 _941 /2009 e nº 11 .196 
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado 
[s ], a comparecer[em], em dia útil , no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste 
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s]. 

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal , considerar-se-á 
feita a intimação no 15° [décimo quinto] d ia após a publicação deste Edi tal. 

SuJelto(s) Passlvo(s) ' ,.._,,.. :.~t~ ... .,. "t,1',...., '11(..-~"" ... ·-. . . 
. . · -·~· ' , 

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ 
Tenno de Constatação e 

Intimação IITR) 
AGROJAl30f~ANDI EMPREEND IMOBILIARIOS E 

03.678.602/0001-90 3461/00108/2019 
INVESTIMENTOS l_TOA 

AGROJABORANDI EMPREEND IMOBILIARIOS E 
03.678.602/0001-90 3461/00109/2019 

INVESTIMENTOS LTDA 
AGROJABORANDI EMPREEND IMOBILIARIOS E 

03.678.602/0001-90 3461/001 10/2019 
INVESTIMENTOS L TOA 

AGROJABORANDI EMPREEND IMOILIARIOS E INVEST L TO , 03.678.602/0001-90 3461/00111/2019 

AGROJABORANDI EMPREEND IMOILIARIOS E INVEST L TO ~ 03.678.602/0001-90 3461/00112/2019 

HALLER NICHELLE BOGONI 029.084.849-00 3461/00115/2019 

HALLEH NICHEL.LE BOGONI 029.084.849-00 3461 /00116/2019 

MANOEL BARBOSA LOl'ES 076.413.545-72 3461/00113/2019 

MANOE:1. BARBOSA LOPES 076.413.545 .. 72 3461/00114/201 9 

Titular do Órg~o ~a Administração TrJ_b_u~~la '!lunlci_pal responsável pelo ITR 

Nome: PAULO EDUARDO KUNRATH 

Cargo: 011<.nor~ DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS 

Data de afixação: 

Data de desafixação: 

21/11/2019 

06/12/2019 

Assinatura: 

Pau....._~-~ 
Duetor de Ftscahzaçào e Tributos 

lntenno 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003 

MUNICÍPIO - COCOS - BA 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00010, de 21 de Novembro de 2019. 

Intima o(s) sujc-i ito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse. 

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do 
artigo 23, § 1 °, inciso 11, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11 _941 /2009 e nº 11 .196 
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado 
[s ], a comparecer[em], em dia útil , no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste 
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s]. 

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal , considerar-se-á 
feita a intimação no 15° [décimo quinto] d ia após a publicação deste Edi tal. 

SuJelto(s) Passlvo(s) ' ,.._,,.. :.~t~ ... .,. "t,1',...., '11(..-~"" ... ·-. . . 
. . · -·~· ' , 

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ 
Tenno de Constatação e 

Intimação IITR) 
AGROJAl30f~ANDI EMPREEND IMOBILIARIOS E 

03.678.602/0001-90 3461/00108/2019 
INVESTIMENTOS l_TOA 

AGROJABORANDI EMPREEND IMOBILIARIOS E 
03.678.602/0001-90 3461/00109/2019 

INVESTIMENTOS LTDA 
AGROJABORANDI EMPREEND IMOBILIARIOS E 

03.678.602/0001-90 3461/001 10/2019 
INVESTIMENTOS L TOA 

AGROJABORANDI EMPREEND IMOILIARIOS E INVEST L TO , 03.678.602/0001-90 3461/00111/2019 

AGROJABORANDI EMPREEND IMOILIARIOS E INVEST L TO ~ 03.678.602/0001-90 3461/00112/2019 

HALLER NICHELLE BOGONI 029.084.849-00 3461/00115/2019 

HALLEH NICHEL.LE BOGONI 029.084.849-00 3461 /00116/2019 

MANOEL BARBOSA LOl'ES 076.413.545-72 3461/00113/2019 

MANOE:1. BARBOSA LOPES 076.413.545 .. 72 3461/00114/201 9 

Titular do Órg~o ~a Administração TrJ_b_u~~la '!lunlci_pal responsável pelo ITR 

Nome: PAULO EDUARDO KUNRATH 

Cargo: 011<.nor~ DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS 

Data de afixação: 

Data de desafixação: 

21/11/2019 

06/12/2019 

Assinatura: 

Pau....._~-~ 
Duetor de Ftscahzaçào e Tributos 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034-2019 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos quatro dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 041-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 01 de 
novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MD MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.294.636/0001-32, com sede na Avenida 
Santiago de Compostela, SN, Parque Bela Vista, CEP: 40.279-150, no Município de 
Salvador-BA, neste ato representada pelo Sr. Ivan Andrade Santos, portador do RG nº 
1276335539 SSP-BA e CPF nº 035.109.595-07, cuja proposta foi classificada em 1º lugar 
no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE 01 – MEDICAMENTOS PADRONIZADOS SAÚDE MENTAL 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Marca/ 
Modelo 

Unidade Quantidade  
Preço  

Unitário 
(RS) 

Preço 
Total 
(R$) 
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1 ACIDO VALPORICO 250MG/5ML CAP (DEPAKENE) TEUTO FR 500 5,53 2.765,00 

2 ÁCIDO VALPROICO 500MG CPR (DEPAKENE) BIOLAB CPR 20.000 0,90 18.000,00 

3 AMPTRIPTILINA 25MG TEUTO CPR 20.000 0,08 1.600,00 

4 BESILATO DE ATRACURIO 10MG/ML 2,5ML CRISTALIA FR/AM 10 29,21 292,10 

5 BIPERIDENO 2MG 
UNIÃO 

QUÍMICA 
CPR 10.000 0,35 3.500,00 

6 BIPERIDENO INJ 5MG CRISTALIA FR/AM 600 2,66 1.596,00 

7 BUPROPIONA 150MG GEOLAB CPR 12.000 1,23 14.960,00 

8 CARBAMAZEPINA SUSP 2% 100ML 
UNIÃO 

QUÍMICA 
FRS 600 22,71 13.626,00 

9 CARBIDOPA+LEVODOPA 25/250 MG TEUTO CPR 2.000 0,57 1.140,00 

10 CETAMINA CLORIDRATO 50 MG/ML 10 ML (R) CRISTÁLIA AMP 500 136,61 68.305,00 

11 CLOMIPRAMINA 10MG EMS CPR 3.000 2,15 6.450,00 

12 CLOMIPRAMINA 25MG GERMED CPR 5.000 2,19 10.950,00 

13 CLOMIPRAMINA 75 MG EMS CPR 1.000 2,27 2.270,00 

14 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML TEUTO FR 800 4,25 3.400,00 

15 CLORPROMAZINA 25MG CRISTÁLIA CPR 3.000 0,48 1.440,00 

16 CLARITROMICINA 250MG MEDLEY CPR 300 0,83 249,00 

17 CLARITROMICINA 500MG EMS CPR 300 4,51 1.353,00 

18 CLORPROMAZINA, CLOR. 100 MG 
UNIÃO 

QUÍMICA 
CPR 6.000 0,50 3.000,00 

19 CLOXAZOLAM 1MG COMP. SANDOZ CPR 200 0,85 170,00 

20 CODEINA 30mg cpr CRISTÁLIA CPR 800 1,70 1.360,00 

21 ERITROMICINA ESTEARATO 500MG CPR VALEANT CPR 1.200 10,55 12.660,00 

22 ERITROMICINA SUSP 250 MG 60ML 
PRATI 

DONADUZZI 
FR 300 8,74 2.622,00 

23 DOXICILINA, CLORIDRATO 100MG (CONTROLADO) TEUTO CPR 1.200 0,39 468,00 

24 NITROFURANTOÍNA 100MG TEUTO CPR 200 0,23 46,00 

25 NITROFURANTOÍNA 5MG/ML – SUSPENSÃO ORAL APSEN FR 15 6,90 103,50 

26 DIAZEPAN 10MG CPR 
UNIÃO 

QUÍMICA 
CPR 10.000 0,15 1.500,00 

27 DIAZEPAN 5 MG COMP 
UNIÃO 

QUÍMICA 
CPR 6.000 0,14 840,00 

28 FENITOINA 100MG TEUTO CPR 8.000 0,30 2.400,00 

29 FLUOXETINA 20MG TEUTO CPR 26.000 0,12 3.120,00 

30 HALOPERIDOL 1MG CPR CRISTÁLIA CPR 2.000 0,21 420,00 

31 haloperidol 2MG/ML gts 20ml 
UNIÃO 

QUÍMICA 
FR 20 3,72 74,40 

32 HALOPERIDOL 5MG CRISTÁLIA CPR 10.000 0,52 5.200,00 

33 METADONA 10MG CRISTÁLIA CPR 300 1,88 564,00 

34 MORFINA 30MG CPR CRISTÁLIA CPR 400 2,49 996,00 

35 MORFINA 60MG CRISTÁLIA CPR 600 4,56 2.736,00 
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36 NORTRIPTILINA 25MG RANBAXY CPR 2.500 0,65 1.625,00 

37 NORTRIPTILINA 50MG RANBAXY CPR 2.500 0,95 2.375,00 

38 OXICODONA 10MG ZODIAC CPR 2.000 13,95 27.900,00 

39 OXICODONA 20MG ZODIAC CPR 2.000 25,00 50.000,00 

40 PERICIAZINA SOLUÇÃO ORAL  4% SANOFI FR 300 32,69 9.807,00 

41 
PERICIAZINA: SOLUÇÃO ORAL: FRASCO DE 1% 
CADA 

SANOFI FR 200 12,90 2.580,00 

42 RISPERIDONA 1MG 
PRATI 

DONADUZZI 
CPR 5.000 0,24 1.200,00 

43 RISPERIDONA 3MG 
PRATI 

DONADUZZI 
CPR 8.000 0,59 4.720,00 

44 SERTRALINA 50MG 
PRATI 

DONADUZZI 
CPR 1.500 0,39 585,00 

45 TRAMADOL 50 MG CRISTÁLIA UND 1.200 3,16 3.792,00 

46 TIORIDAZINA 50MG 
UNIÃO 

QUÍMICA 
UND 8.000 0,68 5.440,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045-2018 e 
subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
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2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 
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6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, 
de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 
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9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
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13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
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14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 04 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 07.294.636/0001-32 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos quatro dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 041-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 01 de 
novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa LS PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.194.914/0001-50, com sede na 
Rua Martinho Nery, nº 113, Vila Leopoldo, CEP: 47.640-000, no Município de Santa Maria 
da Vitória-BA, neste ato representada pelo Sr. Tiago Oliveira de Jesus, portador do RG nº 
2731138 SSP-DF e CPF nº 051.238.401-49, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 
certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE 06 - MEDICAMENTOS PADRONIZADOS ATENÇÃO BÁSICA 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 
1 AAS 100MG CPR IMEC CPR 18.000               0,05                   900,00  
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2 ACARBOSE 100 MG  E.M.S CPR 2.000 
                  

2,53  
                

5.060,00  

3 ACICLOVIR 200MG PHARLAB CPR 1.000 
                  

0,49  
                    

490,00  

4 ACIDO FOLICO 5MG CPR NATULAB CPR 50.000 
                  

0,09  
                

4.500,00  

5 

AGE (ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS) - 
FRASCO 200ML PRODUTO COMPOSTO 
POR ÓLEOS DE ORIGEM VEGETAL, RICOS 
EM AGE (ÁCIDO LINOLÉICO E OLÉICO), 
CONTENDO TAMBÉM OS ÁCIDOS 
MIRÍSTICO, LÁURICO, PALMÍTICO E 
ESTEÁRICO DECLARADOS EM SUA 
COMPOSIÇÃO. ALÉM DISSO, CONTÊM 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA 
(ÁCIDOS CÁPRICO, CAPRÓICO E 
CAPRÍLICO), PALMITATO DE RETINOL 
(VIT. A), ACETATO DE TOCOFEROL (VIT.E) 
E LECITINA DE SOJA . APRESENTAÇÃO 
200 ML. 

NUTRIEX FR 50 
               

19,50  
                    

975,00  

6 ALBENDAZOL 400MG PRATI CPR 9.000 
                  

0,64  
                

5.760,00  

7 ALBENDAZOL SUSP. ORAL 40MG/ML PRATI FR 2.000 
                  

2,05  
                

4.100,00  

8 ALENDRONATO DE SÓDIO 10MG CP UNIÃO QUÍMICA CPR 1.200 
                  

9,26  
             

11.112,00  

9 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG DELTA CPR 1.200 
                  

1,37  
                

1.644,00  

10 AMIODARONA 200MG CPR GEOLAB CPR 8.000 
                  

1,44  
             

11.520,00  

11 
AMOXICILINA + CLAV. DE POTÁSSIO 
50+12,5MG/ML, PÓ SUSP ORAL 

PRATI FR 150 
               

27,00  
                

4.050,00  

12 
AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 125MG 

E.M.S CPR 20.000 
                  

3,60  
             

72.000,00  

13 
AMOXICILINA 50MG/ML PÓ P/ 
SUSP.ORAL 60 ML 

PRATI FR 2.500 
                  

6,79  
             

16.975,00  

14 ANLODIPINO 10MG TEUTO CPR 15.000 
                  

0,55  
                

8.250,00  

15 ANLODIPINO 5 MG TEUTO CPR 84.000 
                  

0,08  
                

6.720,00  

16 ATENOLOL 100MG PRATI CPR 40.000 
                  

0,13  
                

5.200,00  

17 ATENOLOL 50MG PRATI CPR 36.000 
                  

0,07  
                

2.520,00  

18 AZITROMICINA 500MG CPR PRATI CPR 12.000 
                  

1,19  
             

14.280,00  

19 AZITROMICINA 600MG PRATI FR 100 
               

12,09  
                

1.209,00  

20 BECLOMETASONA 250MCG/DOSE CHIESI UND 150 
            

280,50  
             

42.075,00  

21 BECLOMETASONA 50MCG/DOSE PO CHIESI UND 100 
            

214,50  
             

21.450,00  

22 BETAXOLOL SOL OFT 5ML ALCON FR 500 
               

58,50  
             

29.250,00  

23 CALCITRIOL 0,25MCG GERMED CPR 360 
                  

3,90  
                

1.404,00  

24 CAPTOPRIL 25MG MEDQUÍMICA CPR 25.200 
                  

0,10  
                

2.520,00  

25 
CARBONATO DE CÁLCIO 500MG + 
COLECALCIFEROL 400UI 

GEOLAB CPR 20.000 
                  

0,88  
             

17.600,00  

26 CARVEDILOL 12,5MG E.M.S CPR 3.000                                       
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0,29  870,00  

27 CARVEDILOL 25MG E.M.S CPR 3.000 
                  

0,27  
                    

810,00  

28 CARVEDILOL 3,125MG E.M.S CPR 3.000 
                  

0,14  
                    

420,00  

29 CARVEDILOL 6.25MG E.M.S CPR 3.000 
                  

0,16  
                    

480,00  

30 CEFADROXILA 250MG/5ML E.M.S FR 100 
               

35,10  
                

3.510,00  

31 CEFADROXILA 500MG E.M.S CPR 2.000 
                  

8,09  
             

16.180,00  

32 CEFALEXINA 250MG 60ML ABL FR 250 
               

14,04  
                

3.510,00  

33 CEFALEXINA 500MG CPR TEUTO CPR 20.000 
                  

0,69  
             

13.800,00  

34 CETOCONAZOL 200MG PRATI CPR 600 
                  

0,41  
                    

246,00  

35 
CICLOSPORINA 25MG SANTIMMUN 
NEORAL 

GERMED CPR 1.000 
                  

5,85  
                

5.850,00  

36 
CICLOSPORINA 50MG SANDIMMUN 
NEORAL 

GERMED CPR 1.080 
               

10,90  
             

11.772,00  

37 CIPROFLOXACINO 500MG PRATI CPR 10.000 
                  

0,41  
                

4.100,00  

38 CLARITROMICINA 250MG E.M.S CPR 300 
               

15,60  
                

4.680,00  

39 CLARITROMICINA 500MG E.M.S CPR 200 
               

15,60  
                

3.120,00  

40 CLONIDINA 0,1MG BOEHRINGER CPR 360 
                  

0,43  
                    

154,80  

41 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%-SOLUÇÃO 
NASAL 

FARMACE FR 36 
                  

1,95  
                       

70,20  

42 COLAGENAGE + CLORAFENICOL30G ABBOTT TB 200 
               

29,25  
                

5.850,00  

43 DESLORATADINA 0,5MG/ML 100ML PRATI FR 24 
               

31,40  
                    

753,60  

44 DESLORATADINA 5MG GERMED CPR 500 
                  

4,00  
                

2.000,00  

45 DEXAMETASONA 0,1* CREME 10G PRATI TB 6.000 
                  

2,83  
             

16.980,00  

46 DEXAMETASONA 4MG CPR TEUTO CPR 2.000 
                  

0,43  
                    

860,00  

47 DEXAMETASONA ELIXIR FARMACE FR 800 
                  

2,73  
                

2.184,00  

48 DEXCLORFENIRAMINA 2MG CPR BRAINFARMA CPR 8.000 
                  

0,14  
                

1.120,00  

49 DEXCLORFENIRAMINA XPE 100ML PRATI FR 1.500 
                  

2,57  
                

3.855,00  

50 DIGOXINA ,5MG/ML - ELIXIR PRATI FR 100 
               

10,92  
                

1.092,00  

51 DIMENIDRATO 100MG CPR MULTILAB CPR 2.400 
                  

0,80  
                

1.920,00  

52 DIMENIDRATO 2,5MG/ML TAKEDA FR 100 33,15 
                

3.315,00  

53 DIMETICONA 40MG PRATI CPR 3.000 0,21 
                    

630,00  

54 DIPIRONA 20ML FARMACE FR 10.000 2,54 
             

25.400,00  

55 ENALAPRIL 5MG CIMED CPR 60.000 0,12 
                

7.200,00  

56 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA NEOQUÍMICA CPR 25.000 0,78 
             

19.500,00  

57 ESCOPOLAMINA 10MG/ML GTS BELFAR FR 500 27,3 
             

13.650,00  
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58 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10MG 
DRG 

NEOQUÍMICA 
CPR 

6.000 0,78 
                

4.680,00  

59 ESCOPOLAMINA+DIPIRONA GOTAS BELFAR 
FR 

480 27,3 
             

13.104,00  

60 ESPIRONOLACTONA 100MG E.M.S CPR 3.000 1,37 
                

4.110,00  

61 ESPIRONOLACTONA 25MG COMP ASPEN CPR 8.640 0,37 
                

3.196,80  

62 ESTRIOL 1MG/G – CREME VAGINAL BIOLAB BG 150 78 
             

11.700,00  

63 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,3MG 
PREMARIN 

WYETH CPR 900 2,05 
                

1.845,00  

64 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS CREME 
VAGINAL 0,625MG/G PREMARIN 

WYETH TB 100 91,65 
                

9.165,00  

65 
ETINILESTRADIOL 0,03MG + 
LEVONORGESTREL 0,15MG 

BIOLAB CPR 30.000 0,18 
                

5.400,00  

66 FAMOTIDINA 20MG ACHE CPR 200 4 
                    

800,00  

67 FAMOTIDINA 40MG ACHE CPR 200 7,8 
                

1.560,00  

68 FLUCONAZOL 150MG MEDQUÍMICA CPR 8.000 0,87 
                

6.960,00  

69 FOLINATO DE CÁLCIO 15MG BIOSINTETICA CPR 100 10,73 
                

1.073,00  

70 FUROSEMIDA 40MG PRATI CPR 20.000 0,07 
                

1.400,00  

71 GLIBENCLAMIDA CPR 5MG MEDQUÍMICA CPR 10.000 0,06 
                    

600,00  

72 GLICAZIDA 30MG PHARLAB CPR 10.000 0,9 
                

9.000,00  

73 GLICAZIDA 80MG 
CIFARMA CPR 1.000 

1,79 
                

1.790,00  

74 GLICEROL SUPOSITÓRIO 72MG INFANTIL 
TEUTO UND 1.200 

2,15 
                

2.580,00  

75 GLIPIZIDA 5MG 
PFIZER CPR 500 

2,18 
                

1.090,00  

76 
HEPARINA DE 10000UI/ML SOL. TÓPICA 
- SPRAY 20ML 

CRISTÁLIA FR 20 
            

246,09  
                

4.921,80  

77 HIDRALAZINA 50MG 
NOVARTIS CPR 

1.500 
                  

0,84  
                

1.260,00  

78 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 
TEUTO CPR 

30.000 
                  

0,05  
                

1.500,00  

79 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 
E.M.S CPR 

5.000 
                  

0,23  
                

1.150,00  

80 HIDROCORTISONA 10MG/G 1% CREME 
UNIÃO QUÍMICA TB 

100 
               

14,63  
                

1.463,00  

81 
HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO 
100ML 

SOBRAL 
FR 

500 
               

23,40  
             

11.700,00  

82 HIPROMELOSE 0,5% - COLÍRIO 10ML 
ALLERGAN FR 

20 
               

20,87  
                    

417,40  

83 IBUPROFENO 200MG 
WYETH CPR 

20.000 
                  

2,20  
             

44.000,00  

84 IBUPROFENO 600MG CPR 
PRATI CPR 

60.000 
                  

0,39  
             

23.400,00  

85 IODO + IODETO DE POTÁSSIO 
BSPHARMA FR 

50 
               

42,02  
                

2.101,00  

86 ISOSSORBIDA DINITRATO 10MG CPR 
E.M.S CPR 

4.500 
                  

0,51  
                

2.295,00  

87 ISOSSORBIDA DINITRATO 5MG 
E.M.S CPR 

3.000 
                  

0,72  
                

2.160,00  

88 ISOSSORBIDA 20MG 
ZYDUS CPR 

4.500 
                  

0,45  
                

2.025,00  
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89 ISOXUPRINA 10MG (INIBINA) 
APSEN CPR 50 

                  
6,94  

                    
347,00  

90 ITRACONAZOL 100MG 
NEOQUÍMICA CPR 5.000 

                  
1,87  

                
9.350,00  

91 ITRACONAZOL 10MG/ML 
NEOQUÍMICA FR 100 

                  
1,95  

                    
195,00  

92 IVERMECTINA 6 MG COMP 
VITAPAN CPR 1.000 

                  
2,44  

                
2.440,00  

93 
LACTULOSE SOLUÇÃO ORAL 667 MG/ML 
120ML UNIÃO QUÍMICA FR 50 

               
30,03  

                
1.501,50  

94 LEVONORG+ETINILESTRAD 
BIOLAB CPR 12.000 

                  
0,18  

                
2.160,00  

95 LEVONORGESTREL1,5MG 
CIMED CPR 100 

                  
2,93  

                    
293,00  

96 LEVOTIROXINA 100MCG CPR 
MERCK CPR 25.000 

                  
0,20  

                
5.000,00  

97 LEVOTIROXINA 50MCG CPR 
MERCK CPR 25.000 

                  
0,39  

                
9.750,00  

98 LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG 
MERCK CPR 36.000 

                  
0,39  

             
14.040,00  

99 LIDOCAINA 2% GEL 30GR 
PHARLAB BIS 1.000 

                  
7,90  

                
7.900,00  

100 
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 100MG/ML – 
AEROSSOL 

CRISTÁLIA FR 15 
            

157,95  
                

2.369,25  

101 LORATADINA 10MG CP 
CIMED CPR 24.000 

                  
0,21  

                
5.040,00  

102 LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100ML 
PRATI FR 600 

4,88 
                

2.928,00  

103 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG 
PRATI CPR 20.000 

0,12 
                

2.400,00  

104 MEBENDAZOL 100MG COMP 
SOBRAL CPR 40.000 

0,25 
             

10.000,00  

105 MEBENDAZOL SUSP 
SOBRAL FR 2.000 

2,34 
                

4.680,00  

106 MEDROXIPROGESTERONA 10MG 
PFIZER CPR 500 

3,51 
                

1.755,00  

107 METFORMINA 500MG 
PRATI CPR 7.500 

0,15 
                

1.125,00  

108 METFORMINA 850 MG 
PRATI CPR 10.000 

0,15 
                

1.500,00  

109 METILDOPA 250 MG 
SANVAL CPR 20.000 

0,9 
             

18.000,00  

110 METILDOPA 500MG 
SANVAL CPR 20.000 

0,98 
             

19.600,00  

111 METOCLOPRAMIDA 10MG CPR 
HIPÓLABOR CPR 1.000 

0,23 
                    

230,00  

112 METOCLOPRAMIDA GTS 10ML 
MARIOL FR 500 

1,56 
                    

780,00  

113 METOPROLOL 100 MG 
BIOSINTETICA CPR 15.000 

0,94 
             

14.100,00  

114 METOPROLOL 25 MG 
ACCORD CPR 20.000 

0,62 
             

12.400,00  

115 METOPROLOL 50MG 
ACCORD CPR 20.000 

1,38 
             

27.600,00  

116 METOTREXATO 2,5MG 
ZODIAC CPR 20 

2,52 
                       

50,40  

117 
METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL 
50G 

PRATI BIS 1.200 8,68 
             

10.416,00  

118 METRONIDAZOL 250MG 
PRATI CPR 12.000 

                  
0,20  

                
2.400,00  

119 METRONIDAZOL SUSP 80ML 
TEUTO FR 100 

25,35 
                

2.535,00  

120 MICONAZOL CR DERMATOLOGICO PRATI TB 600                                   
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3,90  2.340,00  

121 MICONAZOL CR VAG 80GR+APLIC S/CX 
PRATI TB 600 

11,9 
                

7.140,00  

122 MICONAZOL LOCAO 2% 30ML 
CIMED UND 120 

16,38 
                

1.965,60  

123 
NEOMICINA+BACITRACINA POM 
DERMATOL 10G 

PRATI TB 3.000 2,89 
                

8.670,00  

124 NICOTINA2MG – PASTILHA NIQUITIN 
PERRIGO UND 1.200 

3,37 
                

4.044,00  

125 NIFEDIPINO 20 MG 
GEOLAB CPR 6.000 

0,14 
                    

840,00  

126 NISTATINA 100000UI/ML SOL 50ML 
PRATI FR 300 

6,86 
                

2.058,00  

127 NISTATINA CREME VAGINAL 
PRATI TB 2.500 

7,12 
             

17.800,00  

128 ODANSETRONA 4MG 
BIOLAB CPR 50 

4,43 
                    

221,50  

129 OLEO MINERAL 100ML 
FARMACE FR 100 

4,58 
                    

458,00  

130 OMEPRAZOL 10MG 
MEDLEY CPR 1.000 

1,52 
                

1.520,00  

131 OMEPRAZOL 20MG CAP 
PRATI CPR 10.000 

0,09 
                    

900,00  

132 ÓXIDO DE ZINCO CREME 45G 
PRATI TB 150 

6,86 
                

1.029,00  

133 PARACETAMOL 500 MG 
PRATI CPR 80.000 

0,08 
                

6.400,00  

134 PARACETAMOL 750 MG 
PRATI CPR 60.000 

0,21 
             

12.600,00  

135 PARACETAMOL GTS 
FARMACE FR 2.000 

1,29 
                

2.580,00  

136 PASTA DÀGUA 
UNIPHAR TB 600 

5,85 
                

3.510,00  

137 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG 
C/10 

RIOQUÍMICA CPR 2.000 0,25 
                    

500,00  

138 PERMETRINA 1% LOÇÃO 
PRATI FR 50 

5,54 
                    

277,00  

139 PILOCARPINA, CLORIDRATO 2% 
ALLERGAN FR 15 

52,65 
                    

789,75  

140 PIRIMETAMINA 25MG 
FQM CPR 1.000 

                  
0,20  

                    
200,00  

141 PREDNISOLONA 3MG/ML 
PRATI FR 60 

7,22 
                    

433,20  

142 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO 
NEOQUÍMICA CPR 8.000 

0,45 
                

3.600,00  

143 PREDNISONA 5MG -COMPRIMIDO 
VITAPAN CPR 8.000 

0,29 
                

2.320,00  

144 PROPANOLOL 10MG 
MEDLEY CPR 4.000 

0,12 
                    

480,00  

145 PROPANOLOL 40MG 
GEOLAB CPR 35.000 

0,08 
                

2.800,00  

146 RANITIDINA 150MG CPR 
GEOLAB CPR 20.000 

0,27 
                

5.400,00  

147 RIFAMICINA 10MG SPRAY 20ML 
GERMED FR 20 

               
11,70  

                    
234,00  

148 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20 MG 
LEGRAND CPR 3.600 

3,74 
             

13.464,00  

149 
SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE ARESOL 
ORAL 

TEUTO FR 200 18,72 
                

3.744,00  

150 
SALBUTAMOL 6MG/ML SOLUÇÃO 
INALANTE 

GSK FR 200 29,25 
                

5.850,00  

151 SECNIDAZOL 900MG/30ML 
E.M.S FR 30 

21,84 
                    

655,20  
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152 SINVASTATINA 20 MG 
PHARLAB CPR 1.200 

                  
0,20  

                    
240,00  

153 SINVASTATINA 40MG 
E.M.S CPR 7.200 

0,66 
                

4.752,00  

154 SULFA+TRIMETROPRIM 400/800 
PRATI CPR 120 

0,45 
                       

54,00  

155 SULFA+TRIMETROPRIM 60 ML 
PRATI FR 50 

4,88 
                    

244,00  

156 SULFADIAZINA 500MG 
SOBRAL CPR 4.000 

0,68 
                

2.720,00  

157 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30 GR 
PRATI TB 3.000 

6,24 
             

18.720,00  

158 
SULFATO DE MAGNÉSIO 30G – PÓ PARA 
SOL. ORAL 

IFAL FR 50 5,85 
                    

292,50  

159 SULFATO FERROSO 25MG/ML 
NATULAB FR 100 

1,95 
                    

195,00  

160 SULFATO FERROSO 40 MG 
PRATI CPR 30.000 

0,07 
                

2.100,00  

161 SULFATO FERROSO GOTAS 30 ML 
NATULAB FR 100 

1,95 
                    

195,00  

162 TANSULOSINA 0,4MG 
MEDLEY CPR 50 

4,68 
                    

234,00  

163 TIAMINA 300MG - COMP 
PRATI CPR 100 

2,73 
                    

273,00  

164 TIMOLOL 0,5% COLÍRIO 
GENOM FR 90 

17,55 
                

1.579,50  

165 URÉIA 10% - LOÇÃO 
SYDNEI 

OLIVEIRA FR 10 
48,29 

                    
482,90  

166 VARFARINA 1MG 
BRISTOL CPR 450 

0,66 
                    

297,00  

167 VARFARINA 5MG 
UNIÃO QUÍMICA CPR 450 

0,39 
                    

175,50  

168 VERAPAMIL 120MG 
SANDOZ CPR 500 

                  
1,60  

                    
800,00  

169 VERAPAMIL 240 MG 
ACHE CPR 500 

3,32 
                

1.660,00  

170 VERAPAMIL 80MG 
GERMED CPR 500 

0,78 
                    

390,00  

171 SELOZOK 50 MG 
ACCORD CPR 720 

1,38 
                    

993,60  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
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certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
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4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 
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5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
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6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 
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9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, 
de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
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como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
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13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
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13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
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14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 04 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME 
CNPJ: 28.194.914/0001-50 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos quatro dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 041-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 01 de 
novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa BAHIA MEDIC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.229.287/0001-01, com sede na Rua José de Deus Pereira, nº 287, Galpão A, Bairro 
Caiçara, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-BA, neste ato representada pelo Sr. 
Cássio Urban Santana Lima, portador do RG nº 940486300 SSP-BA e CPF nº 033.549.195-
23, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE 03 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML- 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

HIPOLABOR AMP 1.000 
                  

7,90  
                

7.900,00  
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2 AMICACINA 50MG/ML TEUTO AMP 300 
                  

1,84  
                    

552,00  

3 AMINOFILINA 24 MG/ML 10 ML.  . FARMACE AMP 1.200 
                  

1,62  
                

1.944,00  

4 
AMIODARONA 50MG/ ML - AMPOLA C/ 
3ML 

HIPOLABOR AMP 2.000 
                  

3,25  
                

6.500,00  

5 AMPICILINA 1 GR BLAU AMP 6.000 
                  

5,49  
             

32.940,00  

6 AMPICILINA 500 GR BLAU AMP 6.000 
                  

4,61  
             

27.660,00  

7 ATROPINA SULFATO  0,25 MG/1 ML HALEXISTAR AMP 1.000 
                  

0,57  
                    

570,00  

8 ATROPINA SULFATO 0,50 MG/ML 1ML.  HYPOFARMA AMP 1.000 
                  

1,24  
                

1.240,00  

9 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 20 
MG/ML IM/IV 

FARMACE AMP 4.000 
                  

1,84  
                

7.360,00  

10 BROMOPRIDA 5MG/ML 
UNIÃO 

QUÍMICA 
AMP 1.000 

                  
3,23  

                
3.230,00  

11 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
4MG/ML + DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 
- AMPOLAS C/ 5ML (REF. HYPOSCINA 
COMPOSTA) 

HYPOFARMA AMP 7.000 
                  

2,36  
             

16.520,00  

12 
CEFALOTINA SÓDICA 1G- PÓ PARA SOL+ 
DILUENTE  

AUROBINDO FR/AMP 10.900 
                  

9,46  
          

103.114,00  

13 CEFTRIAXONA 1GR- AMPOLA+DILUENTE AUROBINDO FR/AMP 9.000 
               

17,20  
          

154.800,00  

14 CEFTRIAXONA 500 MG+DILUENTE EUROFARMA FR/AMP 5.000 
               

15,07  
             

75.350,00  

15 
CETOPROFENO 100MG/ML- (IM) 
INJETÁVEL 

HIPOLABOR AMP 3.000 
                  

2,36  
                

7.080,00  

16 
CETOPROFENO 100MG/ML- (IV) 
INJETÁVEL 

UNIÃO 
QUÍMICA 

AMP 6.500 
                  

6,23  
             

40.495,00  

17 CIMETIDINA 150MG/ML 2 ML. .. HYPOFARMA AMP 2.000 
                  

1,20  
                

2.400,00  

18 
CLINDAMICINA  FOSFATO DE 600MG 
/4MLDE 

HYPOFARMA AMP 1.000 
                  

4,24  
                

4.240,00  

19 COMPLEXO B, SOLUCAO INJETAVEL 2 ML.  HYPOFARMA AMP 12.000 
                  

1,41  
             

16.920,00  

20 DESLANOZIDIO 0,2 MG/ML 
UNIÃO 

QUÍMICA 
AMP 300 

                  
2,58  

                    
774,00  

21 
DEXAMETASONA FOSFATO DI-SODICO 
2MG/ML F.A 1ML. 

HYPOFARMA AMP 6.000 
                  

0,86  
                

5.160,00  

22 
DEXAMETASONA FOSFATO DI-SODICO 
4MG/ML F.A 1ML. 

FARMACE AMP 10.000 
                  

1,08  
             

10.800,00  

23 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3ML.  ..  HYPOFARMA AMP 13.000 
                  

1,05  
             

13.650,00  

24 
DIMENIDRATO, + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, 50+50MG/ML, 1ML. 

UNIÃO 
QUÍMICA 

AMP 4.000 
                  

2,24  
                

8.960,00  

25 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML 2ML. ..  SANTISA AMP 12.000 
                  

0,78  
                

9.360,00  

26 
DIPROPIONATO DE BETAMETAZONA 
5MG/ML + FOSFATO DE SÓDICO DE 
BETAMETAZONA 2MG/ML 1ML 

CRISTÁLIA AMP 600 
                  

8,36  
                

5.016,00  

27 DRAMIN B6 
UNIÃO 

QUÍMICA 
AMP 3.000 

                  
2,24  

                
6.720,00  

28 EPINEFRINA 1 MG/ML 1ML.  BLAU AMP 600 
                  

3,38  
                

2.028,00  

29 
ETILEFRINA, CLORIDRATO 10MG/ML  
1ML. ..  

UNIÃO 
QUÍMICA 

AMP 600 
                  

1,86  
                

1.116,00  

30 FUROSEMIDA 20MG/ML AMPOLA .   SANTISA AMP 4.000 
                  

0,87  
                

3.480,00  
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31 
GENTAMICINA, SULFATO 40 MG/ML- 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SANTISA AMP 1.500 
                  

1,73  
                

2.595,00  

32 
GENTAMICINA, SULFATO 80MG/ML- 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HYPOFARMA AMP 4.000 
                  

1,29  
                

5.160,00  

33 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20MG/ML CRISTÁLIA AMP 400 
                  

8,57  
                

3.428,00  

34 HIDROCORTISONA 100MG - PÓ LIOFILO  
UNIÃO 

QUÍMICA 
FR/AMP 5.000 

                  
4,73  

             
23.650,00  

35 HIDROCORTISONA 500MG - PÓ LIOFILO  
UNIÃO 

QUÍMICA 
FR/AMP 4.800 

               
10,17  

             
48.816,00  

36 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% C/VASO HYPOFARMA AMP 1.200 
                  

4,75  
                

5.700,00  

37 
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% S/V - 
AMPOLAS C/ 20ML 

HYPOFARMA AMP 1.000 
                  

4,75  
                

4.750,00  

38 METILERGOMETRINA 
UNIÃO 

QUÍMICA 
AMP 1.200 

                  
2,38  

                
2.856,00  

39 
METOCLOPRAMIDA,  5 MG/ML AMPOLA 
2 ML. 

HALEXISTAR AMP 8.400 
                  

0,61  
                

5.124,00  

40 METRONIDAZOL 5MG/ML- 100ML HALEXISTAR AMP 2.000 
                  

3,88  
                

7.760,00  

41 
OMEPRAZOL SÓDICO 40MG + DILUENTE - 
PÓ INJETÁVEL 

BLAU AMP 3.000 
               

10,60  
             

31.800,00  

42 
ONDANSETRONA 2MG/ML - AMPOLA 
COM 2ML 

HYPOFARMA AMP 1.200 
                  

2,13  
                

2.556,00  

43 OXACILINA SÓDICA 500MG + DILUENTE BLAU AMP 3.000 
                  

3,40  
             

10.200,00  

44 OCITOCINA 5UI/ML - AMPOLA C/ 1ML 
UNIÃO 

QUÍMICA 
AMP 3.000 

                  
2,41  

                
7.230,00  

45 SUCROFER 20MG/ML 5ML CLARIS AMP 300 
               

10,34  
                

3.102,00  

46 
PROMETAZINA, SOL INJ 25MG/ML 
AMPOLA 2ML. . 

SANVAL AMP 5.000 
                  

3,10  
             

15.500,00  

47 
RANITIDINA, SOL INJ 25MG/ML, AMPOLA 
COM 2ML,   

HYPOFARMA AMP 7.000 
                  

1,29  
                

9.030,00  

48 
VITAMINA C , SOL INJ , 500MG , AMPOLA 
5 ML.   

HYPOFARMA AMP 9.000 
                  

1,10  
                

9.900,00  

49 
NENIDO 250MG/ML UNDECILATO DE 
TESTOSTERONA 

BAYER AMP 12 
            

899,50  
             

10.794,00  

50 
VITAMINA K (FITOMENADIONA) 
10MG/ML  1ML 

CRISTÁLIA AMP 1.000 
                  

2,17  
                

2.170,00  

LOTE 04 - SOLUÇÕES PARENTERAIS 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 AGUA PARA INJECAO 10ML HALEXISTAR AMP 20.000 
                  

0,29  
             5.800,00  

2 AGUA PARA INJEÇÃO DE 100 HALEXISTAR AMP 120 3,17                  380,40  

3 AGUA PARA INJEÇÃO DE 1000 SANOBIOL AMP 120 7,78                  933,60  

4 CIPROFLOXACINO 2MG/ML 200ML HALEXISTAR UND 800 77,83            62.264,00  

5 
CLORETO DE POTASSIO 10 % (OU 1,34 
MEP/ML K) 10ML. 

HALEXISTAR AMP 100 0,38                    38,00  

6 CLORETO DE SODIO 0,9% 100ML HALEXISTAR AMP 3.500 2,99           10.465,00  

7 CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML HALEXISTAR AMP 6.000 3,24            19.440,00  

8 CLORETO DE SODIO 0,9% 500ML HALEXISTAR AMP 18.000 4,07           73.260,00  

9 CLORETO DE SODIO 10% 10 ML. . HALEXISTAR AMP 100 0,33                    33,00  
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10 CLORETO DE SODIO 20% 10 ML. . HALEXISTAR AMP 100 0,33                    33,00  

11 
ENEMA DE GLICERINA 500 ML 
120MG/ML 

SANOBIOL UND 200 7,86              1.572,00  

12 
FOSFATO DE SODIO ( MONOBASICO 160 
MG/ML E DIBASICO 60MG/ML ) ENEMA 
SOLUÇÃO FRASCO DE 130ML. 

NATULAB UND 500 7,42             3.710,00  

13 
GLICOSE, SOLUCAO INJETAVEL 25%, 
10ML.  

HALEXISTAR AMP 300 0,39                  117,00  

14 
GLICOSE, SOLUCAO INJETAVEL 50%, 
10ML.  

HALEXISTAR AMP 300 0,39                  117,00  

15 SORO GLICO-FISIOLOGICO 250 ML HALEXISTAR UND 3.000 4,24            12.720,00  

16 SORO GLICO-FISIOLOGICO 500 ML HALEXISTAR UND 4.000 5,18            20.720,00  

17 SORO GLICOSADO 5% 250 ML HALEXISTAR UND 3.000 3,75            11.250,00  

18 SORO GLICOSADO 5% 500 ML HALEXISTAR UND 14.000 5,18            72.520,00  

19 SORO MANITOL 20% 250 ML HALEXISTAR UND 100 6,97                  697,00  

20 SORO METRONIDAZOL 5MG/ML -100ML HALEXISTAR UND 600 3,68              2.208,00  

21 SORO RINGER COM LACTATO 500 ML HALEXISTAR UND 4.000 5,21            20.840,00  

22 SULFATO DE MAGNESIO 105 HALEXISTAR UND 600 1,47                  882,00  

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045-2018 e 
subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
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4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, 
de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 
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9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 
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9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 
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11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
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13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



254
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 04 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos quatro dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 041-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 01 de 
novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa GIL FARMA 
COMERCIAL FARMACÊUTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.765.948/0001-40, com 
sede na Rua Acre, nº 97, Bairro Ibirapuera, CEP: 45.075-075, no Município de Vitória da 
Conquista-BA, neste ato representada pelo Sr. Paulo Fonseca Silva, portador do RG nº 
1298649358 SSP-BA e CPF nº 858.062.905-57, cuja proposta foi classificada em 1º lugar 
no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE 02 – MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS SAÚDE MENTAL 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  

Preço 
Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 
1 ALPRAZOLAN 0,5 MG ZYDUS CPR 1.000 0,16 160,00 
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2 ALPRAZOLAN 1 MG 
NOVA 

QUÍMICA CPR 2.000 0,27 
540,00 

3 ALPRAZOLAN 2MG 
NOVA 

QUÍMICA CPR 1.000 0,45 
450,00 

4 BROMAZEPAN 3MG GERMED CPR 1.000 0,19 190,00 

5 BROMAZEPAN 6MG GERMED CPR 2.000 0,27 540,00 

6 CITALOPRAM 20 MG CRISTÁLIA CPR 4.000 0,54 2.160,00 

7 CLONAZEPAM 0,5 MG CRISTÁLIA CPR 5.000 0,23 1.150,00 

8 CLONAZEPAM 2MG GEOLAB CPR 5.000 0,21 1.050,00 

9 DISSULFIRAM 250mg 
SANOFI 

AVENTIS CPR 1.000 0,41 
410,00 

10 DROPERIDOL+FENTANILA CRISTÁLIA AMP 240 19,29 4.629,60 

11 ENFLURANO 100 ML CRISTÁLIA AMP 100 419,6 41.960,00 

12 ESCITALOPRAM 10 MG E.M.S CPR 8.000 0,59 4.720,00 

13 ESCITALOPRAM 20 MG GEOLAB CPR 8.000 0,89 7.120,00 

14 ETOMIDATO 2MG/ML CRISTÁLIA AMP 200 31,72 6.344,00 

15 FENTANILA 5ML CRISTÁLIA AMP 400 5,15 2.060,00 

16 FLUFENAZINA INJ CRISTÁLIA UND 50 9,9 495,00 

17 FLUMENAZIL 0,5 MG/ML 
UNIÃO 

QUÍMICA AMP 300 37,26 
11.178,00 

18 LEVODOPA 200MG+BENZERAZIDA 50MG ROCHE CPR 3.000 2,87 8.610,00 

19 LEVODOPA 100MG+BENZERAZIDA 25MG ROCHE CPR 3.000 1,42 4.260,00 

20 MISOPROSTOL 25MG HEBRON CPR 200 8,48 1.696,00 

21 NALBUFINA 10MG/ML 1 ML INJ CRISTÁLIA AMP 700 28,01 19.607,00 

22 NALOXONA 0,4 1ML HIPOLABOR AMP 50 13,5 675,00 

23 OXCARBAMAZEBINA 6%SUSP 100ML 
UNIÃO 

QUÍMICA FR 200 36,08 
7.216,00 

24 PENTOXIFILINA INJ 
SANOFI 

AVENTIS AMP 80 13,08 
1.046,40 

25 PROPOFOL 10MG/ML 20ML MIDFARMA FR/AMP 100 18,77 1.877,00 

26 RITALINA 10 MG E.M.S CPR 2.000 0,59 1.180,00 

27 SERTRALINA 100 MG GERMED CPR 7.000 1,51 10.570,00 

28 SEVOFLURANO 100ML 
UNIÃO 

QUÍMICA CPR 80 599,05 
47.924,00 

29 TIOPENTAL 0,5 G CRISTÁLIA AMP 100 38,83 3.883,00 

30 TIOPENTAL 1,0 G CRISTÁLIA AMP 100 50,99 5.099,00 

31 TOPIRAMATO 50 MG ZYDUS CPR 4.000 0,34 1.360,00 

32 TOPIRAMATO 100 MG GERMED CPR 4.000 1,71 6.840,00 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
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2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
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5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, 
de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
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receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
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d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 04 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

GIL FARMA COMERCIAL FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 08.765.948/0001-40 

CONTRATADA 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 04 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

GIL FARMA COMERCIAL FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 08.765.948/0001-40 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 041-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 01 de novembro de 
2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ESSENCIAL 
MEDICAMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.990.912/0001-83, com sede na 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 733, Centro, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-
BA, neste ato representado pelo Sr. Gilson Brandão Lima, portador do RG nº 1003872336 SSP-
BA e CPF nº 293.831.938-08, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-
Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 05 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
AMPICILINA 1G - PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
TEUTO AMP 4.000               7,10           28.400,00  

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



270
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

2 

ACETATO DE 

BETAMETASONA+FOSFATO 

DISSÓDICO DE 

BETAMETASONA(3MG+3MG)/ML- 

SOL. INJETAVEL 

CRISTÁLIA AMP 2.000               6,65           13.300,00  

3 
ADRENALINA 1MG - INJETAVEL 

AMPOLA 01ML 
HIPOLABOR FR/AMP 1.000               4,89              4.890,00  

4 
ALGESTONA, ACETOFENIDA 

150MG/ML+ENANTATO DE 

ESTRADIOL 10MG/ML 
MABRA FR/AMP 2.000             15,81           31.620,00  

5 
AMICACINA 250MG/ML - AMPOLA 

C/ 2ML 
HIPOLABOR FR/AMP 600               5,27              3.162,00  

6 
ATRACÚRIO, DOBESILATO 

10MG/ML 2,5ML 
CRISTÁLIA AMP 1.500             16,19           24.285,00  

7 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI - PÓ P/ SUSP INJ 
TEUTO AMP 4.000 

               
15,89  

             63.560,00  

8 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

300.000UI/ML FRASCO 4ML 
TEUTO AMP 1.000               6,25              6.250,00  

9 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

400.000UI - PÓ P/ SUSP INJE 
TEUTO AMP 1.000               6,25              6.250,00  

10 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

600.000UI - PÓ P/ SUSP INJE 
TEUTO AMP 500               8,76              4.380,00  

11 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA- PÓ 

P/ SUSP INJ 5.000.000UL 
BLAU AMP 500             14,10              7.050,00  

12 
BICARBONATO DE SÓDIO 10% - 

10ML 
HELEXISTAR AMP 1.000               2,32              2.320,00  

13 BIPERIDENO (LACTATO)  5MG/ML CRISTÁLIA AMP 1.000               3,49              3.490,00  

14 
BUPIVACAÍNA 5% + GLICOSE 8% - 

AMPOLA C/ 4ML (REF. NEOCAÍNA 

PESADA DE 4ML) 

HYPOFARMA AMP 1.000               5,71              5.710,00  

15 
BUPVACAÍNA ISOBARICA 5% PARA 

RAQUIANESTÁSIA - AMPOLA C/ 

4ML (REF. NEOCAÍNA) 

HYPOFARMA AMP 500               5,71              2.855,00  

16 
CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 

MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
UNIÃO QUÍMICA AMP 200            15,44             3.088,00  

17 
CLORIDRATO DE NALOXANA 0,4MG 

- SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CRISTÁLIA AMP 200             10,67              2.134,00  

18 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 

100MG/ML  
UNIÃO QUÍMICA AMP 5.000               3,00           15.000,00  

19 
CLORPOMAZINA, CLORIDRATO 

5MG/ML  
HYPOFARMA AMP 200               1,57                 314,00  

20 
DEXTROCETAMINA S(+) CLOR DEL 

50 MG/ML  2 ML.  
CRISTÁLIA AMP 50          107,93              5.396,50  

21 DIAZEPAN 10MG/ML - INJETÁVEL SANTISA FR/AMP 2.000               1,38              2.760,00  

22 DIAZEPAM 5 MG/ML 2ML ® UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000               1,95              1.950,00  

23 
DOBUTAMINA 250MG - AMPOLA 

C/20ML 
HYPOFARMA AMP 500            10,79              5.395,00  

24 
DOPAMINA 5MG/ML - AMPOLA C/10 

ML 
UNIÃO QUÍMICA AMP 500               3,38              1.690,00  

25 
EFEDRINA 50MG/ML - AMPOLA 

COM 1ML 
CRISTÁLIA AMP 50               7,03                 351,50  

26 
ENEMA DE GLICERINA - FRASCO 

130GR 
NATULAB AMP 300               8,16              2.448,00  

27 ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML MYLAN AMP 500             45,18           22.590,00  
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28 ENOXIPARINA SÓDICA 60MG MYLAN AMP 500             69,02           34.510,00  

29 ENOXIPARINA SÓDICA 80MG MYLAN AMP 500             77,81           38.905,00  

30 
ETILEFRINA 10MG/ML -  AMPOLA C/ 

1ML 
UNIÃO QUÍMICA AMP 600               2,37              1.422,00  

31 
FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML - 

AMPOLA C/ 5ML 
CRISTÁLIA AMP 2.000              6,65           13.300,00  

32 
FENOBARBITAL 200MG/ML - 

INJETÁVEL 
CRISTÁLIA AMP 300              2,95                 885,00  

33 FENTANILA, CITRATO 78,5MG 10ML CRISTÁLIA AMP 100               4,52                 452,00  

34 
HALOPERIDOL 5 MG/ML- 

INJETÁVEL 
HYPOFARMA AMP 1.000               2,37              2.370,00  

35 
HALOPERIDOL, DECANOATO 

50MG/ML 
UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000             16,19           16.190,00  

36 
HEPARINA 5000 UL/0,25 ML 

SUBCUTÂNEA 
CRISTÁLIA AMP 500             16,57              8.285,00  

37 
IMUNOGLOBULINA ANTI RH (REF. 

MATERGAN 300) 
KAMADA AMP 100          490,34           49.034,00  

38 
LINCOMICINA, CLORIDRATO DE, 

300 MG 2 ML 
TEUTO AMP 1.000               8,28              8.280,00  

39 
MEDROXIPROGESTERONA 

(ACETATO) 150 MG/ML  
UNIÃO QUÍMICA AMP 2.000             22,46           44.920,00  

40 
MELOXICAN 10MG/1,5ML - 

INJETAVEL 
EUROFARMA AMP 1.000               5,27              5.270,00  

41 
METILPREDNISOLONA 500MG - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000             11,17           11.170,00  

42 
MIDAZOLAN 1MG/5ML - AMPOLA C/ 

3ML 
CRISTÁLIA AMP 200               5,02              1.004,00  

43 
MIDAZOLAN 5MG/ML - AMPOLA C/ 

10ML 
CRISTÁLIA AMP 200               5,71              1.142,00  

44 
MORFINA, SULFATO 0,2MG/ML - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CRISTÁLIA AMP 200               3,74                 748,00  

45 
MORFINA, SULFATO 10MG/ML - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CRISTÁLIA AMP 200               4,99                 998,00  

46 
NITROPUSSIATO DE SÓDIO 

25MG/ML - AMPOLA C/ 2ML 
HYPOFARMA AMP 500             13,80              6.900,00  

47 
NOREPINEFRINA 2MG/ML - 

AMPOLA C/ 4ML 
NOVAFARMA AMP 100               6,25                 625,00  

48 
NORETISTERONA, ENANTATO 

50MG/ML + ESTRADIOL, VALERATO 

5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 

MABRA AMP 1.000             17,44           17.440,00  

49 
PANCURÔNIO,BROMETO 2MG/ML - 

AMPOLA C/ 2ML 
CRISTÁLIA AMP 1.000             18,82           18.820,00  

50 
PETIDINA, CLORIDRATO 2ML - 

SOLUÇAÕ INJETÁVEL 
UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000               3,74              3.740,00  

51 
PIRACETAN 200MG/ML - AMPOLA C/ 

5ML 
SONAFI AMP 5               4,60                   23,00  

52 
PROPOFOL 10MG/ML - AMPOLAS 

COM 20ML 
CRISTÁLIA AMP 80 19,95             1.596,00  

53 
ROCURÔNIO, BROMETO 10MG/ML - 

AMPOLA C/ 5ML 
CRISTÁLIA AMP 100 17,82             1.782,00  

54 
SALBUTAMOL, SULFATO 0,5MG/ML 

- SOLUÇÃO INJETAVEL 
HIPOLABOR AMP 100 3,26                326,00  

55 SUXAMETÔNIO 100MG - AMPOLA UNIÃO QUÍMICA AMP 25 15,81                395,25  

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



272
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

56 SUXAMETÔNIO 500MG - AMPOLA UNIÃO QUÍMICA AMP 500 18,2             9.100,00  

57 TENOXICAM 20MG UNIÃO QUÍMICA AMP 1.000 10,79          10.790,00  

58 TENOXICAM 40MG UNIÃO QUÍMICA AMP 2.500 12,8          32.000,00  

59 TIOPENTAL 0,5 GR PÓ - INJETÁVEL CRISTÁLIA AMP 25 26,35                658,75  

60 
TRAMADOL, SOLUCAO INJ 

50MG/ML AMPOLA 2ML 
UNIÃO QUÍMICA AMP 2.000 2,64             5.280,00  

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto 
Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 
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6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 
8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
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8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias 
ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 

a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
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b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 
do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



279
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 
Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 02.990.912/0001-83 

CONTRATADA 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da 
Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, 
Prefeito Municipal e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 
pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 041-2019, homologado pelo Prefeito Municipal 
em 01 de novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JOÃO 
HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.206.435/0001-36, com 
sede na Rua 1º de Maio, nº 330, Centro, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-
BA, neste ato representada pela Srª. Maria Lúcia Nogueira Cardoso Pereira, portadora 
do RG nº 0113105452 SSP-BA e CPF nº 316.603.206-15, cuja proposta foi classificada 
em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE 07 - ORDEM JUDICIAL 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  

Preço 
Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 
1 CARVILON SPRAY 3M UND. 24           281,00  6.744,00 
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2 COMBIGAN COLÍRIO ALLERGA UND. 200           149,00  29.800,00 

3 
COMPRESSAS DE GAZES 13 FIOS 

ESTERIL C/10 UNDS 
ANDREONE UND. 1.000               2,00  2.000,00 

4 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL BIOBASE UND. 720               2,30  1.656,00 

5 
FRASCOS PARA ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL 300ML 
BIOBASE UND. 720               3,00  2.160,00 

6 GLIFAGE XR 500MG MERCK CPR 5.000               0,45  2.250,00 

7 LAMOTRIGINA 100 MG SANOFFI CPR 1.500               4,43  6.645,00 

8 LENÇO UMEDECIDO HUGGIES PT 24             16,00  384,00 

9 LEUCOGEN ACHE FR 36           146,00  5.256,00 

10 MAREVAN 5MG DIVICON CPR 3.000               1,00  3.000,00 

11 MESALAZINA 800MG E.M.S CPR 1.500 
                  

5,51  
8.265,00 

12 MIRTAZAPINA 30 MG SANDOZ CPR 800               7,50  6.000,00 

13 
NUTRISON ENERGY MF OU 

ISOSOURCE 1,5+FIBER (MODULO DE 

FIBRA DE 260 G) 

NESTLÉ L 540             70,00  37.800,00 

14 PEG 4000 SEM ELETROLITOS FÓRMULA UND. 360               4,40  1.584,00 

15 PROLOPA HBS 125 MG ROCHE CPR 1.000               3,10  3.100,00 

16 RIVOTRIL TEUTO FR 24             25,00  600,00 

17 
SONDA PARA GASTRONOMIA DE 

TRÊS VIAS (KANGAROO) 
KANGAROO UND. 5           550,00  2.750,00 

18 TAMOXIFENO 20 MG SANDOZ CPR 2.000               6,50  13.000,00 

19 TEROLAC COLÍRIO E.M.S CPR 500             63,73  31.865,00 

20 TRAVATAN COLÍRIO (COM 5ML) SANOFFI FR 36           200,00  7.200,00 

21 TRIMETAZIDINA 35 MG SERVIER CPR 1.500               3,50  5.250,00 

22 VALSARTANA 320MG NEO QUÍMICA CPR 3.000               1,80  5.400,00 

23 XARELTO 15 MG BAYER CPR 360             12,60  4.536,00 

24 
COBERTURA ANTIMICROBIANA 10 

X 10CM 
URGOTIL PLACA 24           335,00  8.040,00 

25 
FITA MICROPOROSA 

HIPOALERGICA 10CM X 10MT 
MISSNER UND. 60             12,40  744,00 

26 XARELTO 20 MG BAYER CPR 1.000             12,60  12.600,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 
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2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 
e subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores 
praticados, conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
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5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados 
aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da 
Lei Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
Decreto Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital 
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 
9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
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9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
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10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do 
órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às 
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de 
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que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 
2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do 
Decreto Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, 
ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da 
Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no 
decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro 
de Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Cocos, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja 
na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme 
Parecer n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, 
da 1ª Câmara do TCU. 
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d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato 
decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002 Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 
Município de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de 
novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa BAHIA MEDIC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.229.287/0001-01, com sede na Rua José de Deus Pereira, nº 287, Galpão A, Bairro 
Caiçara, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-BA, neste ato representada pelo Sr. 
Cássio Urban Santana Lima, portador do RG nº 940486300 SSP-BA e CPF nº 033.549.195-
23, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
insumos e materiais hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 03 - ANTI-SÉPTICOS E ESTERILIZANTES 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 
1 ÁCIDO ACETICO 5% 1000 ML DINÂMICA LT 30             20,39                   611,70  

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



299
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

2 AGUA DESTILADA GALÃO 5L CPOH GL 100             13,52                1.352,00  

3 ACIDO  PARACETICO 0,2% 5L RIOQUÍMICA GL 30           225,47                6.764,10  

4 ÁGUA OXIGENADA 10 VOL 1000 ML  FARMAX LT 500               5,46                2.730,00  

5 
ÁLCOOL A 70% 1000 mL CX COM 12 

UNID 
JALLES LT 3.000               5,37              16.110,00  

6 ÁLCOOL ABSOLUTO 1000 mL  JALLES LT 800               7,63                6.104,00  

7 ÁLCOOL GEL 800mL  PREMISSE LT 200             16,19                3.238,00  

8 ÁLCOOL IODADO 1000 mL  RIOQUÍMICA LT 200             15,70                3.140,00  

9 CLOREXIDINA 2% SABÃO VIC PHARMA LT 120             24,14                2.896,80  

10 
DETERGENTE ENZIMATICO  

GALAÃO 1L 
PROLINK LT 30             25,58                   767,40  

11 
ÉTER ALCOOLIZADO (ETER 35% + 

ALCOOL 96%) 1000 ML  
VIC PHARMA LT 100             39,12                3.912,00  

12 FORMOL 10% LITRO CROMOLINE LT 30             16,57                   497,10  

13 FORMOL 39% LITRO CROMOLINE LT 30             18,99                   569,70  

14 
GEL CONDUTOR P/ULTRASOM 5 

LITROS 
MULTIGEL GL 30             28,21                   846,30  

15 
GLUTARALDEIDO 2% GALÃO DE 5L 

30 DIAS 
RIOQUÍMICA GL 30             86,69                2.600,70  

16 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 1% 5 L 
PROLINK GL 50             16,14                   807,00  

17 
IODOPOVIDONA DEGERMANTE 1000 

ML  
FARMAX LT 1.000             26,09              26.090,00  

18 IODOPOVIDONA TINTURA 1000 ML RIOQUÍMICA LT 500             49,78              24.890,00  

19 SABONETE LIQUIDO GALÃO DE 05L PROLINK GL 200             32,20                6.440,00  

20 SOLUÇÃO DE LUGOL 2%L DINÂMICA FR 20             81,53                1.630,60  

21 
SOLUÇÃO DEGERMANTE DE 

CLOREXIDINA 2% C/1LT 
RIOQUÍMICA LT 120             22,58                2.709,60  

22 VASELINA LIQUIDA 1000ML CINORD UND 50             29,09                1.454,50  

23 GLICERINA LÍQUIDA CINORD UND 48             26,75                1.284,00  

24 CARVÃO ATIVADO PÓ DINÂMICA UND 1.000             30,32              30.320,00  

25 VASELINA SÓLIDA 500GR CINORD UND 50             24,69                1.234,50  

LOTE 04 - INSUMOS PARA INSULINA 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 

APARELHO GLICOSÍMETRO PARA 

MEDIÇÃO DE GLICEMIA  
ROCHE UND 50             71,57                3.578,50  

2 

APARELHO GLICOSÍMETRO PARA 

MEDIÇÃO DE GLICEMIA ON CALL 

PLUS 

ACON UND 50             51,31                2.565,50  

3 

LANCETA LAMINA EM ACO INOX, 

DESC CAIXA COM 200 UND 
CRAL CX 100             13,34                1.334,00  

4 

SERINGAS COM AGULHA P/ 

APLICAÇÃO DE INSULINA 13X 4,5 

PCT C/100 

SR PCT 200             31,96                6.392,00  
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5 

TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE 

GLICEMIA CAPILAR C/ 50 UND 

COMPATIVEL COM O APARELHO 

ROCHE CX 2.000             89,11           178.220,00  

6 

TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE 

GLICEMIA CAPILAR C/ 50 UND ON 

CALL PLUS 

ACON CX 1.000             32,91              32.910,00  

LOTE 08 - MATERIAL HOSPITALAR 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 AMBU ADUTO MACROSUL UND 5           293,75                1.468,75  

2 AMBU INFANTIL MACROSUL UND 5           293,75                1.468,75  

3 AMBU PARA NEONATAL MACROSUL UND 5           293,76                1.468,80  

4 ANTROPOMETRO HORIZONTAL CAUMAQ UND 3           274,04                   822,12  

5 
ANTROPOMETRO VERTICAL FIXO 

TIPO TRENA 
INDAIA UND 20             38,49                   769,80  

6 
APARELHO DE NEBULIZAÇÃO COM 

01 SAIDA 
G-TECH UND 4           128,88                   515,52  

7 ASPIRADOR SECREÇÃO DE FLUÍDOS MEDICATE UND 3           542,98                1.628,94  

8 
BACIA DIAMETRO 35CM 

C/CAPACIDADE P/3.100ML 
FAVA UND 12           203,26                2.439,12  

9 
BACIA DIAMETRO 41CM 

C/CAPACIDADE P/6.300ML 
FAVA UND 20           245,89                4.917,80  

10 
BOLSA RESERVATÓRIO PARA 

AMBU 
MD UND 12             31,44                   377,28  

11 CUBA RIM INOX 26X12 CM FAVA UND 20             53,50                1.070,00  

12 DETECTOR FETAL DE MESA MD UND 4           962,40                3.849,60  

13 DETECTOR FETAL PORTATIL MD UND 6           693,53                4.161,18  

14 
ELETRODO PARA DEA ADULTO 

COMPATÍVEL DEA VOLL AED PLUS 
INDUMED UND 4        2.312,22                9.248,88  

15 
ELETRODO PARA DEA INFANTIL 

COMPATIVEL DEA VOLL AED PLUS 
INDUMED UND 4        2.230,72                8.922,88  

16 ESTOJO INOX 20X0,5X10CM FAVA UND 6           134,19                   805,14  

17 ESTOJO INOX 36X22X09CM FAVA UND 6           519,69                3.118,14  

18 ESTOJO INOX 42X18X09CM FAVA UND 6           505,42                3.032,52  

19 
FAIXA DE SMARCH DE BORRACHA 

NATURAL 12CM X 2,0M MARROM 
TAYLOR UND 12             51,96                   623,52  

20 
FAIXA DE SMARCH DE BORRACHA 

NATURAL 15CM X 2,0M ROSA 
TAYLOR UND 12             65,03                   780,36  

21 
FAIXA DE SMARCH DE BORRACHA 

NATURAL 08CM X 2,0M ROSA 
TAYLOR UND 6             34,76                   208,56  

22 

FIO GUIA  INTUBAÇÃO 

TRAQUEAL(MANDRIL) COBRE 

.EX.CROMADO C/BOTÃO 

ESTÉRILADULTO: D.3,2X420,0MM 

PROTEC UND 4             78,19                   312,76  

23 

FIO GUIA INTUBAÇÃO 

TRAQUEAL(MANDRIL)COBRE FLEX. 

CROMADO C/ BOTÃO 

ESTÉRILPEDIÁT: D.2,0X300,0MM 

PROTEC UND 4             78,19                   312,76  
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24 
PERA PARA APARELHO DE PRESSAO 

PREMIO 
ACCUMED UND 20               6,12                   122,40  

25 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA HEAD 

BLOCK INFANTIL RESGATE - 

IMOBILIZADOR LATERAL DE 

CABEÇA, CONFECCIONADO EM 

ESPUMA INJETADA; -

IMPERMEÁVEL, PROPICIA 

IMOBILIZAÇÃO PARA CABEÇA E 

REGIÃO CERVICAL; -CONTÉM 

TIRANTES DE FIXAÇÃO PARA 

TESTA E QUEIXO, COM PONTOS 

PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE 

LÍQUIDO PELO OUVIDO; -

TAMANHO:ADULTO 

VNO UND 6           160,59                   963,54  

26 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA HEAD 

BLOCK ADULTO RESGATE - 

IMOBILIZADOR LATERAL DE 

CABEÇA, CONFECCIONADO EM 

ESPUMA INJETADA; -

IMPERMEÁVEL, PROPICIA 

IMOBILIZAÇÃO PARA CABEÇA E 

REGIÃO CERVICAL; -CONTÉM 

TIRANTES DE FIXAÇÃO PARA 

TESTA E QUEIXO, COM PONTOS 

PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE 

LÍQUIDO PELO OUVIDO; -

TAMANHO: INFANTIL. 

VNO UND 6           160,59                   963,54  

27 LARINGOSCÓPIO ADULTO MD UND 4           438,67                1.754,68  

28 LARINGOSCÓPIO INFANTIL MD UND 2           438,67                   877,34  

29 
MANGUITO ADULTO PARA 

ESFIGMOMANÔMETRO 
ACCUMED UND 50               7,60                   380,00  

30 

MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 

2,10 X 1,40 RESGATE -COBERTOR 

TÉRMICO DE EMERGÊNCIA 

(ALUMINIZADO); -MANTA TÉRMICA 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO 

ALUMINIZADO DESTINADA A 

MANTER A VÍTIMA AQUECIDA; -

NÃO DEFORMÁVEL; -ISOLANTE 

TÉRMICO DE BAIXO PESO; -

RESISTENTE AO ATRITO COM O 

SOLO; - MANTÉM O CALOR 

INTERNO E REFLETE O CALOR 

EXTERNO; -TAMANHO 

APROXIMADO DE 2,10X1,40M - 01 

UNIDADE  

VNO UND 30             10,51                   315,30  

31 
NEBULIZADOR HOSPITALAR 2 

SAIDAS 
HR UND 2        1.624,28                3.248,56  

32 
ÓCULOS DE ACRÍLICO PARA 

PROTEÇÃO 
SS PLUS UND 200               6,74                1.348,00  

33 OTOSCOPIO CLINICO MD UND 10           419,09                4.190,90  

34 
OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL DE 

DEDO 
G-TECH UND 6           140,15                   840,90  

35 PILHA PARA SONAR DURACELL UND 12               3,42                     41,04  
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36 

PRANCHA DE RESGATE DE 

POLIETILENO ADULTO . PROJETADO 

PARA TRANSPORTE MANUAL DE 

VITIMAS DE ACIDENTES. 

DIMENSIONADA PARA SUPORTAR 

VITIMAS COM PESO ATE 200 KG. 

RIGIDA LEVE 

CONFORTAVEL.POSSUI PEGADORES 

AMPLOS PARA FACILITAR O USO 

COM LUVAS. DESIGN EM ANGULO 

PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DO 

PACIENTE. TRANSLUCIDA, PARA O 

USO EM RAIO X E RESSONANCIA 

MAGNETICA. POSSUI ABERTURAS 

ESPECIFICAS PARA FACILITAR A 

IMOBILIZAÇÃO DA VITIMA. 

POSSIBILITA O RESGATE NA AGUA 

OU EM ALTURAS. PRODUZIDA EM 

POLIETILENO COM ALTA 

RESISTENCIA A IMPACTOS. 

DIMENSÕES: 184X43X4CM. 

MARCA MÉDICA UND 4           583,99                2.335,96  

37 

PRANCHA DE RESGATE DE 

POLIETILENO INFANTIL. 

PROJETADO PARA TRANSPORTE 

MANUAL DE VITIMAS DE 

ACIDENTES. RIGIDA LEVE 

CONFORTAVEL.POSSUI PEGADORES 

AMPLOS PARA FACILITAR O USO 

COM LUVAS. DESIGN EM ANGULO 

PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DO 

PACIENTE. TRANSLUCIDA, PARA O 

USO EM RAIO X E RESSONANCIA 

MAGNETICA. POSSUI ABERTURAS 

ESPECIFICAS PARA FACILITAR A 

IMOBILIZAÇÃO DA VITIMA. 

POSSIBILITA O RESGATE NA AGUA 

OU EM ALTURAS. PRODUZIDA EM 

POLIETILENO COM ALTA 

RESISTENCIA A IMPACTOS. 

DIMENSÕES : 126X0,43 

MARCA MÉDICA UND 4             83,98                2.335,92  

38 

SELADORA DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO SELADORA PARA USO 

HOSPITALAR, SELAGEM CONTÍNUA, 

ARRASTE DA EMBALAGEM POR 

CORREIAS SINCRONIZADAS COM 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 10 

METROS/MINUTO, SOLDAGEM LISA 

DE NO MÍNIMO 13 MM DE 

ESPESSURA, GRADUAÇÃO DA 

BORDA SUPERIOR ENTRE 0 E 35 MM 

APROXIMADAMENTE, 

DISTANCIAMENTO AUTOMÁTICO 

ENTRE A SOLDAGEM E O MATERIAL 

DE NO MÍNIMO 25 MM, CONTROLE 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 

GUIAS DE SELAGEM EM AÇO, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 380 

MM X 280 MM X 180 MM (LARGURA 

X PROFUNDIDADE X ALTURA), 

SUPORTE COM CORTADOR PARA 

BOBINAS DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, LARGURA ÚTIL DO NO 

MÍNIMO 500 MM, FACA COM DUPLO 

CORTE , 220 V-GARANTIA MINIMA 

DE 12 MESES . 

STERMAX UND 3           322,30                   966,90  
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39 
SUPORTE PARA COLETOR PERFURO 

CORTANTE (13 L) 
POLAR FIX UND 12             34,64                   415,68  

40 
SUPORTE PARA COLETOR PERFURO 

CORTANTE (20 L) 
POLAR FIX UND 12             36,33                   435,96  

41 
TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR 

CLÍNICO 
G-TECH UND 60             10,67                   640,20  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045-2018 e 
subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 
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6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
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para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, 
de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



314
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
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14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de novembro de 
2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JOÃO HILDS 
PORTO PEREIRA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.206.435/0001-36, com sede na Rua 
1º de Maio, nº 330, Centro, CEP: 46.430-000, no Município de Guanambi-BA, neste ato 
representada pela Srª. Maria Lúcia Nogueira Cardoso Pereira, portadora do RG nº 0113105452 
SSP-BA e CPF nº 316.603.206-15, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de insumos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Ba, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 01 - INSUMOS 

Ite
m 

Descrição/ Marca/ Unidad
e 

Quantidad
e  

Preço  
Preço 
Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
ABAIXADOR, DE LÍNGUA, ESPÁTULA EM 

MADEIRA LISA. 
THEOTO PCT 100 

                  
8,22  

                               
822,00  

2 
ABSORVENTE GERIATRICO UNISAX 

TAMANHO ÚNICO C/20UND 
ADULTCADE PCT 50 

               
19,79  

                               
989,50  

3 AGULHA  PARA RAQUIANESTESIA 23GX3 1/2"  UNISIS UND 500 
                  

6,24  
                          

3.120,00  
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4 AGULHA  PARA RAQUIANESTESIA 25GX3 1/2".  PROCARE UND 1000 
                  

4,95  
                          

4.950,00  

5 AGULHA  PARA RAQUIANESTESIA 26GX3 1/2".  PROCARE UND 500 
                  

6,63  
                          

3.315,00  

6 AGULHA  PARA RAQUIANESTESIA 27GX3 1/2".  PROCARE UND 400 
                  

6,83  
                          

2.732,00  

7 AGULHA PERDURAL 17G x 3,5 CX C/25 UNDS PROCARE CX 30 
               

97,96  
                          

2.938,80  

8 
AGULHA, HIPODERMICA, 13 X 4.5 , DESC 

CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 35.000 

                  
0,13  

                          
4.550,00  

9 
AGULHA, HIPODERMICA, 20 X 5.5 , 

DESC,CAIXA COM 100 UND 
SOLIDOR UND 10.000 

                  
0,13  

                          
1.300,00  

10 
AGULHA, HIPODERMICA, 25 X 0,7 

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 20.000 

                  
0,13  

                          
2.600,00  

11 
AGULHA, HIPODERMICA, 25 X 0,8  

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 20.000 

                  
0,13  

                          
2.600,00  

12 
AGULHA, HIPODERMICA, 30 X 0,7  

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 20.000 

                  
0,13  

                          
2.600,00  

13 
AGULHA, HIPODERMICA, 30 X 0,8  

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 20000 

                  
0,13  

                          
2.600,00  

14 
AGULHA, HIPODERMICA, 40 X 12  

DESC,CAIXA COM 100 UND 
DESCARPAK UND 10000 

                  
0,15  

                          
1.500,00  

15 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G. NATY PCT 500 
               

22,76  

                       
11.380,0

0  

16 
ALGODAO, ORTOPEDICO, 100%, CRU, BAIXO 

TEOR DE IMPUREZAS, 10CM X 1,00M 
ORTOFEN PCT 300 

                  
9,40  

                          
2.820,00  

17 
ALGODAO, ORTOPEDICO, 100%, CRU, BAIXO 

TEOR DE IMPUREZAS, 12CM X 1,00M 
ORTOFEN PCT 300 

               
10,49  

                          
3.147,00  

18 
ALGODAO, ORTOPEDICO, 100%, CRU, BAIXO 

TEOR DE IMPUREZAS, 15CM X 1,00M 
ORTOFEN PCT 500 

               
11,87  

                          
5.935,00  

19 
ALGODAO, ORTOPEDICO, 100%, CRU, BAIXO 

TEOR DE IMPUREZAS, 20CM X 1,00M 
ORTOFEN PCT 500 

               
18,80  

                          
9.400,00  

20 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO P/ 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR BRANCA 

TRANSPARENTE, COM TAMPA DE ROSCA 

PARA VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO,125 ML. 

JP UND 100 
                  

3,07  
                               

307,00  

21 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO PARA 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR BRANCA 

TRANSPARENTE, COM TAMPA DE ROSCA 

PARA VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO, 250 ML. 

JP UND 100 
                  

4,46  
                               

446,00  

22 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO PARA 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR BRANCA 

TRANSPARENTE, COM TAMPA DE ROSCA 

PARA VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO, 500 ML. 

JP UND 100 
                  

5,74  
                               

574,00  

23 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO PARA 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR 

MARROM, COM TAMPA DE ROSCA PARA 

VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO, CAPACIDADE PARA 250 ML. 

JP UND 100 
                  

4,46  
                               

446,00  

24 

ALMOTOLIA, FRASCO PLASTICO PARA 

ACONDICIONAR SOLUCAO, NA COR 

MARROM, COM TAMPA DE ROSCA PARA 

VEDACAO, PROTETOR DA TAMPA 

CONJUGADO, CAPACIDADE PARA 500 ML. 

JP UND 100 
                  

5,74  
                               

574,00  
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BAHIA  

25 APARELHO DE PRESÃO ADULTO PREMIO UND 200 
            

129,82  

                       
25.964,0

0  

26 APARELHO DE PRESÃO INFANTIL PREMIO UND 50 
               

98,95  
                          

4.947,50  

27 APARELHO DE PRESÃO PARA OBESO PREMIO UND 10 
            

119,83  
                          

1.198,30  

28 
ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODAO, COM 

DIMENSOES DE 10,0 CM DE LARGURA 13 F, 

PCT C/12 UND. 

TEXCARE PCT 2500 
                  

6,44  

                       
16.100,0

0  

29 
ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO, COM 

DIMENSÕES DE 12,0 CM DE LARGURA 13 F, 

PCT C/12 UND. 
TEXCARE PCT 1000 

               
37,60  

                       
37.600,0

0  

30 
ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODAO, COM 

DIMENSOES DE 15,0 CM DE LARGURA 13 F, 

PCT C/12 UND. 
TEXCARE PCT 3000 

                  
9,74  

                       
29.220,0

0  

31 
ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODAO, COM 

DIMENSOES DE 20,0 CM DE LARGURA 13 F, 

PCT C/12 UND. 

TEXCARE PCT 3000 
               

11,87  

                       
35.610,0

0  

32 
ATADURA, GESSADA, 10 CM X 3,0 M CAIXA 

COM 20 UND. 
ORTOFEN CX 100 

               
59,37  

                          
5.937,00  

33 
ATADURA, GESSADA, 12 CM X 3,0 M,  CAIXA 

COM 20 UND. 
ORTOFEN CX 100 

               
69,27  

                          
6.927,00  

34 
ATADURA, GESSADA, 15 CM X 3,0 M, CAIXA 

COM  20 UND. 
ORTOFEN CX 150 

               
79,16  

                       
11.874,0

0  

35 
ATADURA, GESSADA, 20 CM X 4,0 M, CAIXA 

COM 20 UND. 
ORTOFEN CX 150 

            
140,51  

                       
21.076,5

0  

36 
AVETAL MANGA LONGA C/ TIRAS E 

ELÁSTICO BRANCO PCT C/10 UNID 
DJAMARO PCT 20 

               
19,79  

                               
395,80  

37 

BOLSA COLETORA DE SANGUE, SIST. 

FECHADO 500 ML COM CONCENTRADO DE 

HEMÁCIAS, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. C/50 

UNDS 

JP CX 15 
                  

1,19  
                                  

17,85  

38 
BOLSA COLETORA DE URINA SIST. FECHADO 

2000 ML. 
DESCARPAK UND 1500 

                  
5,94  

                          
8.910,00  

39 
BOLSA COLETORA DE URINA, SISTEMA 

ABERTO (TIPO SACO) C/CORDÃO 2000ML  
MEDSONA UND 1500 

                  
0,99  

                          
1.485,00  

40 
BOLSA DE COLOSTOMIA DREN.OPACA 

10/70MM 
COLORPLAST UND 200 

               
19,79  

                          
3.958,00  

41 BOLSA DE COLOSTOMIA PT COM 10 UNDSC MEDSONA PCT 200 
                  

9,89  
                          

1.978,00  

42 
CAIXA PERFUROCORTANTES 07 LITROS. DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
POLRFIX UND 600 

                  
4,16  

                          
2.496,00  

43 
CAIXA, PERFUROCORTANTES 13 LITROS. DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
POLRFIX UND 1200 

                  
6,88  

                          
8.256,00  

44 
CAIXA, PERFUROCORTANTES 20 LITROS. DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
POLRFIX UND 1300 

                  
9,89  

                       
12.857,0

0  

45 CAIXA TERMICA PARA VACINA 15L GLOBAL SOL UND 12 
            

296,85  
                          

3.562,20  

46 CATETER, JELCO N. 14.  POLYMED UND 1500                                             
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M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

1,29  1.935,00  

47 CATETER, JELCO, N. 16.  POLYMED UND 2400 
                  

1,29  
                          

3.096,00  

48 CATETER, JELCO, N. 18.  POLYMED UND 2400 
                  

1,29  
                          

3.096,00  

49 CATETER, JELCO, N. 20. POLYMED UND 6000 
                  

1,29  
                          

7.740,00  

50 CATETER, JELCO, N. 22.  POLYMED UND 10500 
                  

1,29  

                       
13.545,0

0  

51 CATETER, JELCO,  N. 24.  POLYMED UND 10000 
                  

1,29  

                       
12.900,0

0  

52 CATETER TIPO OCLUS AD/INF FOYOMED UND 4200 
                  

1,98  
                          

8.316,00  

53 

CLAMP, UMBILICAL, DESCARTAVEL, 

CONFECCIONADO EM PLASTICO RESISTENTE, 

ESTERIL, COM ABERTURA ASSEPTICA, EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO.  

WELCLAMP UND 1000 
                  

0,89  
                               

890,00  

54 
COLAR CERVICAL DE RESGATE 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

REVESTIDO EM EVA G 

MARIMAR UND 20 
               

27,70  
                               

554,00  

55 
COLAR CERVICAL DE RESGATE 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

REVESTIDO EM EVA GG 

MARIMAR UND 20 
               

27,70  
                               

554,00  

56 
COLAR CERVICAL DE RESGATE 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

REVESTIDO EM EVA M 
MARIMAR UND 22 

               
27,70  

                               
609,40  

57 
COLAR CERVICAL DE RESGATE 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

REVESTIDO EM EVA P 

MARIMAR UND 15 
               

27,70  
                               

415,50  

58 

COLETOR DE EXAME, TIPO UNDVERSAL, 

PARA FEZES E URINA, TIPO COPO, ESTERIL, 

CAPACIDADE DE 80 ML, EM PVC, BRANCO 

FOSCO, TAMPA COM FECHAMENTO EM 

ROSCA. 

J. PROLAB UND 3000 
                  

0,50  
                          

1.500,00  

59 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, 

CONFECCIONADA COM 9 FIOS, TAMANHO 

NOMINAL DE 7,5X7,5, COM 08 DOBRAS, ÁREA 

APROXIMADA DE 420CM2 NA COMPRESSA 

ABERTA, COR BRANCA, BORDAS 

DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, 

QUE EVITEM SOLTURA DE FIOS, ISENTA DE 

QUAISQUER DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 

PERFEITA UTILIZAÇÃO. PACOTE PLÁSTICO 

COM 500 UND 260 GR 

TEXCARE PCT 5000 
               

15,88  

                       
79.400,0

0  

60 
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA,11 FIOS, 

TAMANHO  DE 7,5X7,5, COM 5 DOBRAS 8 

CAMADAS,PACOTE COM 10 UND  
ANDREONE PCT 800 

                  
1,88  

                          
1.504,00  

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



320
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

61 

COMPRESSA, TIPO CAMPO OPERATORIO, 45 X 

50 CM, NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM 

TECIDO ABSORVENTE, 100% ALGODAO, COM 

QUATRO CAMADAS SOBREPOSTAS, DE COR 

BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE 

ACABADAS, COM CANTOS ARREDONDADOS, 

PROVIDA DE ALCA DE APOIO (CADARCO). 

EMBALAGEM: PACOTE COM 50 UND 

ORTOFEN PCT 500 
               

64,32  

                       
32.160,0

0  

62 CURATIVO HIDROCOLOIDE 10 X 10 CM VITALDERME UND 100 
               

16,82  
                          

1.682,00  

63 CURATIVO HIDROCOLOIDE 15X 20 CM COLORPLAST UND 60 
               

45,51  
                          

2.730,60  

64 
DISPOSITIVO PARA DRENAGEM 

MEDIASTINAL 2000ML. ESTÉRIL, ATÓXICO, 

DESCARTAVEL.  

MEDSHARP UND 100 
               

25,72  
                          

2.572,00  

65 
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA 

URINARIA Nº 5 COM EXTENSOR 
MEDSONA UND 200 

                  
5,15  

                          
1.030,00  

66 
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA 

URINARIA Nº 6 PCT COM 4 
CIRUR. BRASIL PCT 100 

                  
6,93  

                               
693,00  

67 

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N° 1 (27439) - 

DRENO TUBULAR, PRODUZIDO EM LÁTEX 

NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 

RETO, UNIFORME EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

30CM. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

WALTEX PCT 30 
               

19,59  
                               

587,70  

68 

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N° 2 (27439) - 

DRENO TUBULAR, PRODUZIDO EM LÁTEX 

NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 

RETO, UNIFORME EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

30CM. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

WALTEX PCT 30 
               

21,77  
                               

653,10  

69 

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N° 3 (27439) - 

DRENO TUBULAR, PRODUZIDO EM LÁTEX 

NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 

RETO, UNIFORME EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

30CM. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

WALTEX PCT 30 
               

24,74  
                               

742,20  

70 
ELETRODO CARDIACO DESC PCTE COM 50 

UNID AD/INF 
SOLIDOR PCT 100 

               
22,76  

                          
2.276,00  

71 
EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR 

LATERAL 
LABOR. IMP UND 15000 

                  
1,68  

                       
25.200,0

0  

72 
EQUIPO MICROGOTAS,  COM INJETOR 

LATERAL. 
MEDIX UND 5000 

                  
2,18  

                       
10.900,0

0  

73 
EQUIPO MULTIVIA COM CLAMP (DUAS VIAS) 

CONECTORES LUER LOCK 
VITALGOLD UND 3000 

                  
1,88  

                          
5.640,00  
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74 EQUIPO PARA  TRANSFUSÃO DE SANGUE LAMEDID UND 600 
                  

4,34  
                          

2.604,00  

75 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL WILTEX UND 1200 
                  

2,28  
                          

2.736,00  

76 ESCOVA CERVICAL PACOTE COM 100 UNID KOLPLASTE PCT 25 
               

25,72  
                               

643,00  

79 
ESCOVA, PARA DEGERMACAO PRE-

OPERATORIA  
VICPHARMA UND 1500 

                  
4,95  

                          
7.425,00  

78 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, COR 

BRANCA, MEDINDO 50CMX4,5M. CAIXA C/ 96 

UNIDADES 

MISSNER CX 30 
            

455,02  

                       
13.650,6

0  

79 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, COR 

BRANCA, MEDINDO 10CMX4,5M. CAIXA C/ 24 

UNIDADES 

MISSNER CX 200 
            

237,48  

                       
47.496,0

0  

80 
ESPARADRAPO, MICROPORE, NA COR 

BRANCA, 10 CM X 4,5 M.  
MISSNER UND 500 

                  
7,92  

                          
3.960,00  

81 
ESPÁTULA DE AYRES PACOTE COM 100 

NUNID. 
THEOTO PCT 26 

                  
9,40  

                               
244,40  

82 
ESPECULO VAGINAL, DESCARTAVEL  

TAMANHO G.  
KOLPLASTE UND 2000 

                  
1,58  

                          
3.160,00  

83 
ESPECULO VAGINAL, DESCARTAVEL  

TAMANHO M.  
KOLPLASTE UND 5000 

                  
1,68  

                          
8.400,00  

84 
ESPECULO VAGINAL, DESCARTAVEL  

TAMANHO P.  
KOLPLASTE UND 2200 

                  
1,49  

                          
3.278,00  

85 ESTETOSCÓPIO  PREMIO UND 100 
               

14,84  
                          

1.484,00  

86 
FILME PARA ULTRASSONOGRAFIA (UPP - 

110S) 110 MM X 20M 
MEDPEX UND 100 

               
97,96  

                          
9.796,00  

87 
FIO ACIDO POLIGLICOLICO Nº 0-1 C/ AGULHA 

DE 4-0   
TECNOFIO CX 10 

            
296,85  

                          
2.968,50  

88 
FIO ACIDO POLIGLICOLICO Nº 4-0 C/ AGULHA 

DE 2 
TECNOFIO CX 10 

            
296,85  

                          
2.968,50  

89 

FIO DE ALGODÃO PRETO 0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV C/ AGULHAS 3 CM  

POINT SUTURE CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  

90 

FIO DE ALGODÃO PRETO 0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV SEM/ AGULHAS 

TECNOFIO CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  

91 

FIO DE ALGODÃO PRETO 2.0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV C/ AGULHAS 3 CM  

TECNOFIO CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  

92 

FIO DE ALGODÃO PRETO 3.0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV C/ AGULHAS 3 CM  

TECNOFIO CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  

93 

FIO DE ALGODÃO PRETO 3-0 – 

ALGODÃO/POLIÉSTER TORCIDO 15X45CM 

PRÉ-CORTADO – NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL 

– RAIO GAMA CX. C/24 ENV SEM/ AGULHAS 

TECNOFIO CX 15 
               

49,48  
                               

742,20  
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94 
FIO DE SUTURA DE LINHO Nº 2 -0 COM 75 CM , 

AGULHA 3/8 CIRCULAR  CILINDRICA DE 3.0 

CM 

POINT SUTURE CX 10 
               

79,16  
                               

791,60  

95 
FIO DE SUTURA DE LINHO Nº 3 -0 COM 75 CM , 

AGULHA 3/8 CIRCULAR  CILINDRICA DE 3.0 

CM 

POINT SUTURE CX 10 
               

79,16  
                               

791,60  

96 
FIO DE SUTURA DE SEDA Nº 2 COM AG 3/8 

CIRCULO CILINDRICA DE 3CM 
TECNOFIO CX 15 

               
37,60  

                               
564,00  

97 
FIO DE SUTURA DE SEDA Nº 3 COM AG 3/8 

CIRCULO CILINDRICA DE 3CM 
DONATY CX 15 

               
64,32  

                               
964,80  

98 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 0 C / AG DE 4CM 

CAIXA COM 24 UNDDADES. 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

99 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 1-0. EMBALAGEM 

CAIXA COM 24 UNDDADES. 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

100 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 2-0. EMB CAIXA 

COM 24 UND 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

101 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 3-0. BEM CAIXA 

COM 24 UND 
TECNOFIO CX 60 

            
123,69  

                          
7.421,40  

102 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 4.0.C/ AG DE 2CM 

CAIXA COM 24 UND 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

103 
FIO DE SUTURA, CATEGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVEL, AGULHADO 4.0.C/ AG DE 4CM 

CAIXA COM 24 UND 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

104 

FIO DE SUTURA, CATGUT, CROMADO, 

ABSORVÍVE, Nº 5-0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0 CM E 3/8 

CIRCULO, CILINDRICA. EMB: CAIXA COM 24 

UND 

TECNOFIO CX 60 
            

123,69  
                          

7.421,40  

105 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 0-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 

0-4CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL.  

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

106 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 1-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 4 

CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL.  

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

107 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 2-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 4 

CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL.  

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  
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M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

108 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 3-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 

3,0 CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL. 

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

109 

FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES N. 4-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 

3,0 CM E 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, PARA 

CIRURGIA GASTROINTESTINAL. 

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

110 
FIO DE SUTURA, CATGUT, SIMPLES, N. 5-0, FIO 

COM 70 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 

4,0 CM 1/2 CIRCULO PARA GINECOLOGIA.  

TECNOFIO CX 20 
            

108,84  
                          

2.176,80  

111 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. -0, FIO COM 45 

CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 4,0 

CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 60 
               

55,42  
                          

3.325,20  

112 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 1-0, FIO COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 

3,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 60 
               

55,42  
                          

3.325,20  

113 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 2-0 FIO COM 45 

CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA 3/8 - 2 

OU 2,5CM TRIANGULAR CUTICULAR. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

TECNOFIO CX 100 
               

55,42  
                          

5.542,00  

114 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 3-0, FIO COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 

3,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 120 
               

55,42  
                          

6.650,40  

115 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 4-0, FIO COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 

3,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 100 
               

55,42  
                          

5.542,00  

116 

FIO DE SUTURA, EM NYLON 

MONOFILAMENTAR PRETO, N. 5-0, FIO COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA 

DE2,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, TRIANGULAR, 

CUTICULAR. 

TECNOFIO CX 100 
               

55,42  
                          

5.542,00  

117 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA. 4 

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  

118 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 1.0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA.  

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  

119 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 2.0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 3 

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  
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M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

120 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 3.0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA.3 

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  

121 
FIO DE SUTURA, PROLENE, ABSORVIVEL, 

SINTETICO, N. 4.0, FIO COM 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 25 

DONATI CX 20 
               

79,16  
                          

1.583,20  

122 
FIO POLIESTER Nª 2 COM 75 CM AGULHA DE 

1/2 CIRCULAR CRI.TRG.4-0 
POINT SUTURE CX 12 

            
130,61  

                          
1.567,32  

123 
FIO POLIGLACTINA 910  Nº 0 COM AG DE 4 CM 

CX C/12 UNDS  
TECNOFIO CX 15 

            
128,63  

                          
1.929,45  

124 
FIO POLIGLACTINA 910  Nº 01 COM AG DE 4 

CM CX C/12 UNDS   
TECNOFIO CX 15 

            
128,63  

                          
1.929,45  

125 
FIO POLIGLACTINA 910  Nº 2 COM AG DE 4CM  

( VICRIL) 
TECNOFIO CX 15 

            
356,23  

                          
5.343,45  

126 
FIO POLIGLACTINA Nº 3 COM AG DE 3,5CM 

C/12 UNDS 
TECNOFIO CX 15 

            
128,63  

                          
1.929,45  

127 FIO POLIGLACTINA Nº 4 COM AG DE 2,5CM TECNOFIO CX 10 
            

356,22  
                          

3.562,20  

128 FIO POLIGLACTINA Nº 5 COM AG DE 1,5CM TECNOFIO CX 10 
            

356,23  
                          

3.562,30  

129 FITA CAPILAR PARA MEDIR GLICEMIA  G-TECH/LAIT CX 400 
               

49,48  

                       
19.792,0

0  

130 FITA, ADESIVA PARA AUOCLAVE EUROCEL UND 2000 
                  

9,89  

                       
19.780,0

0  

131 
FITA, ADESIVA HOSPITALAR, DIMENSOES 19 

MM X 50 M.  
POLARFIX UND 1500 

                  
5,94  

                          
8.910,00  

132 
FRALDA GERIATRICA G PACOTES COM 80 

UNIDS 
SLYN PCT 600 

            
118,74  

                       
71.244,0

0  

133 
FRALDA GERIATRICA M PACOTES COM 80 

UNIDS 
SLYN PCT 600 

            
128,63  

                       
77.178,0

0  

134 
FRALDA INFANTIL TAMANHO G PACOTES 

COM 60 UNIDS 
DRY PCT 700 

               
54,43  

                       
38.101,0

0  

135 
FRALDA INFANTIL TAMANHO P PACOTES 

COM 60 UNIDS 
DRY PCT 700 

               
54,43  

                       
38.101,0

0  

136 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XG PACOTES 

COM 60 UNIDS 
SLYN PCT 600 

               
69,27  

                       
41.562,0

0  

137 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XXG PCT COM 

60 UINIDS 
SLYN 60 600 

               
94,00  

                       
56.400,0

0  

138 
FRALDA INFANTIL TAMANHO M PACOTES 

COM 60 UNIDS 
SLYN PCT 700 

               
49,48  

                       
34.636,0

0  

139 
FRASCO  UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO C/250 

ML 
OLXIGEL UND 60 

               
24,74  

                          
1.484,40  

140 
FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

300ML 
BIOBASE UND 1000 

                  
1,98  

                          
1.980,00  

141 
GLICOSIMETRO PARA MEDIR GLICEMIA 

COMPATIVEL COM A FITA 
G-TECH/LAIT UND 60 

               
34,63  

                          
2.077,80  
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O
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142 GORRO COM ELASTICO PCT COM 100 UNDS MEDIX PCT 300 
               

11,87  
                          

3.561,00  

143 
HOOD PARA OXIGÊNOTERAPIA  - Tam. Médio ( 

SISTEMA COMPLETO) 
OXIGEL UND 6 

            
742,13  

                          
4.452,78  

144 
KIT COMPLETO MICRONEBULIZADOR 

ADULTO, CONECTOR VERDE 
DARU UND 150 

               
11,87  

                          
1.780,50  

145 
KIT COMPLETO MICRONEBULIZADOR 

INFANTIL, CONECTOR VERDE 
DARU UND 150 

               
11,87  

                          
1.780,50  

146 
LAMINA DE BISTURI Nº 10, DESCARTAVEL, 

ESTERIL, CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 100 

               
35,62  

                          
3.562,00  

147 
LAMINA DE BISTURI NºO 11, DESCARTAVEL, 

ESTERIL, CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 20 

               
35,62  

                               
712,40  

148 
LAMINA DE BISTURI Nº 15, DESCARTAVEL, 

ESTERIL,  CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 20 

               
35,62  

                               
712,40  

149 
LAMINA DE BISTURI Nº 21, DESCARTAVEL, 

ESTERIL, CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 20 

               
35,62  

                               
712,40  

150 
LAMINA DE BISTURI Nº 22, DESCARTAVEL, 

ESTERIL CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 30 

               
35,62  

                          
1.068,60  

151 
LAMINA DE BISTURI Nº 24 DESCARTAVEL, 

ESTERIL CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 150 

               
35,62  

                          
5.343,00  

152 LAMINA PARA MISCROSCOPIA FOSCA CRAU CX 25 
                  

5,91  
                               

147,75  

153 
LANCETA LAMINA EM ACO INOX, DESC 

CAIXA COM 100 UND 
ADVANTIVE CX 20 

               
19,79  

                               
395,80  

154 
LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL, NA COR 

BRANCA, 100% FIBRAS NATURAIS - ROLO DE 

50 CM X 50 M  

SO PAPEL RL 600 
                  

7,92  
                          

4.752,00  

155 
LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL, NA COR 

BRANCA, 100% FIBRAS NATURAIS - ROLO DE 

70 CM X 50 M CAIXA COM 8 UNIDADES 

SO PAPEL CX 100 
            

109,00  

                       
10.900,0

0  

156 
LUVA  DE PROCEDIMENTO NITRILICA SEM 

TALCO AZUL TAMANHO M 
MEDIX CX 180 

               
28,69  

                          
5.164,20  

157 
LUVA  DE PROCEDIMENTO NITRILICA SEM 

TALCO AZUL TAMANHO P 
MEDIX CX 200 

               
28,70  

                          
5.740,00  

158 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,0, 

DESCARTAVEL. 
SUPERMAX PAR 3000 

                  
1,44  

                          
4.320,00  

159 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,5, 

DESCARTAVEL. 
SUPERMAX PAR 4000 

                  
1,44  

                          
5.760,00  

160 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 8, 

DESCARTAVEL. 
SUPERMAX PAR 2000 

                  
1,44  

                          
2.880,00  

161 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 8,5, 

DESCARTAVEL. 
SUPERMAX PAR 1200 

                  
1,44  

                          
1.728,00  

162 
LUVA, DE PROCEDIMENTO, TAMANHO G.  

CAIXA COM 100 UND 
SUPERMAX CX 1500 

               
23,75  

                       
35.625,0

0  
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163 
LUVA, DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M.  

CAIXA COM 100 UND 
SUPERMAX CX 3800 

               
25,72  

                       
97.736,0

0  

164 
LUVA, DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P.  

CAIXA COM 100 UND 
SUPERMAX CX 2000 

               
25,72  

                       
51.440,0

0  

165 
LUVA, DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PP.  

CAIXA COM 100 UND 
SUPERMAX CX 1200 

               
25,72  

                       
30.864,0

0  

166 
MALHA, ORTOPEDICA, TUBULAR, DE 

ALGODAO CRU, DIMENSOES 10 

CM(LARGURA) X 100 CM(COMPRIMENTO).  
M.S.O RL 50 

                  
7,92  

                               
396,00  

167 
MALHA, ORTOPEDICA, TUBULAR, DE 

ALGODAO CRU, DIMENSOES 12 

CM(LARGURA) X 100 CM(COMPRIMENTO).  

M.S.O RL 40 
                  

6,80  
                               

272,00  

168 
MALHA, ORTOPEDICA, TUBULAR, DE 

ALGODAO CRU, DIMENSOES 15 

CM(LARGURA) X 100 CM(COMPRIMENTO).  

M.S.O RL 40 
               

12,80  
                               

512,00  

169 
MALHA, ORTOPEDICA, TUBULAR, DE 

ALGODAO CRU, DIMENSOES 20 

CM(LARGURA) X 100 CM(COMPRIMENTO).  

M.S.O RL 40 
               

16,82  
                               

672,80  

170 MASCARA BICO DE PATO N95 DESCARPAK UND 300 
                  

3,96  
                          

1.188,00  

171 

MASCARA, CIRURGICA, DESCARTAVEL, 

SIMPLES, DE USO HOSPITALAR, GRAMATURA 

MINIMA DE 30G/M², CONFECCIONADA EM 

FIBRAS DE NAO TECIDO (TNT), ANATOMICA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MODELO 

RETANGULAR, PREGAS HORIZONTAIS, COM 

ELASTICO COM COMPRIMENTO ADEQUADO 

PARA FIXACAO, DOTADA DE CLIPS NASAL 

EMBUTIDO ULTRA LEVE , CONSTITUIDA POR 

DUAS CAMADAS DE FIBRAS SINTETICAS 

REPELENTES A LIQUIDO , HIPOALERGENICO, 

ATOXICA, INODORA, MALEAVEL E 

RESISTENTE, LIVRES DE MICRO PARTÍCULAS 

E FIAPOS DE EMENDAS, MANCHAS, FUROS 

OU QUALQUER DEFEITO, AS BORDAS DEVEM 

SER POR SISTEMA DE SOLDAGEM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

DESCARPAK CX 1500 
                  

8,94  

                       
13.410,0

0  

172 
MASCARA DE VENTURI PARA OXIGÊNIO COM 

RESERVATÓRIO (ADULTO) 
ADVANTIVE UND 40 

               
18,80  

                               
752,00  

173 
MASCARA DE VENTURI PARA OXIGÊNIO COM 

RESERVATÓRIO (INFANTIL) 
ADVANTIVE UND 40 

               
18,80  

                               
752,00  

174 

MICRONEBULIZADOR KIT COMPLETO PARA 

OXIGÊNIO COM 1,20M ADULTO, CONECTOR 

VERDE( PRESSÃO DE ENTRADA 3,5KGF/CM2, 

FAIXA DE VAZÃO 4 A 12 IPM, DIÂMETRO 

MÉDIO 38MM, MANGUEIRA 1.200MM, 

MÁSCARA COM PASSAGENS PARA EVITAR 

CONCENTRAÇÃO DE GÁS CARBÔNICO NO 

SEU INTERIOR) 

DARU KIT 75 
               

15,83  
                          

1.187,25  
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175 

MICRONEBULIZADOR KIT COMPLETO PARA 

OXIGÊNIO COM 1,20M INFANTIL ,CONECTOR 

VERDE( PRESSÃO DE ENTRADA 3,5KGF/CM2, 

FAIXA DE VAZÃO 4 A 12 IPM, DIÂMETRO 

MÉDIO 38MM, MANGUEIRA 1.200MM, 

MÁSCARA COM PASSAGENS PARA EVITAR 

CONCENTRAÇÃO DE GÁS CARBÔNICO NO 

SEU INTERIOR) 

DARU KIT 75 
               

15,83  
                          

1.187,25  

176 
PAPEL CREPADO 30X30 PACOTE COM 200 

FOLHAS 
VITALPAC CX 50 

               
59,37  

                          
2.968,50  

177 
PAPEL CREPADO 40X40 PACOTE COM 500 

FOLHAS 
HOSPIFLEX CX 50 

            
227,00  

                       
11.350,0

0  

178 
PAPEL CREPADO 50X50 PACOTE COM 200 

FOLHAS 
VITALPAC CX 50 

            
247,00  

                       
12.350,0

0  

179 
PAPEL CREPADO 60X60 PACOTE COM 500 

FOLHAS 
HOSPIFLEX CX 30 

            
395,00  

                       
11.850,0

0  

180 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X 100M (27170) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 30CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.   

VITALPAC ROLO 20 
               

59,00  
                          

1.180,00  

181 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M (27170) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 30CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.   

ZERMATT ROLO 30 
               

63,33  
                          

1.899,90  

182 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M (27161) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 20CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.  

ZERMATT ROLO 30 
               

74,22  
                          

2.226,60  
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183 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 25CM X 100M (27161) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 20CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.  

ZERMATT ROLO 60 
               

98,95  
                          

5.937,00  

184 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M (27170) 

- COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 30CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.   

ZERMATT ROLO 60 
            

133,58  
                          

8.014,80  

185 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 35CM X 50M (27170) - 

COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME 

LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 

VAPOR, MEDINDO 30CM X 100M, 

APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO 

EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E 

ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 

13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE 

PGC.   

HOSPIFLEX ROLO 20 
               

84,45  
                          

1.689,00  

186 
PAPEL PARDO KRAFT 120CM X 80GR BOBINA 

DE 30KG - FABRICADO A PARTIR DE 

MISTURAS DE FIBRAS DE CELULOSE.  
NILPEL ROLO 25 

            
255,00  

                          
6.375,00  

187 

PAPEL TOALHA INTERFOLHAS - 2 DOBRAS 

EM PAPEL NÃO RECICLADO – MEDIDA: MIN 

22,5X20,5CMS. PCT COM 1000FLS – COR 

BRANCA - 100% CELULOSE - ALVURA 100% 

EMBALAGEM EM PAPEL PARDO OU SACO 

PLÁSTICO. 

SO PAPEL PCT 300 
               

13,90  
                          

4.170,00  

188 
PERFURADOR DE MEMBRANA AMINIÓTICA 

DESCARTÁVEL. 
WOLLDMED UND 300 

                  
1,78  

                               
534,00  

189 PINÇA CHERON  DESCARTAVEL KOLPLASTE UND 3000 
                  

1,19  
                          

3.570,00  

190 PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO GROZA BLAUTEX CX 50 
               

79,00  
                          

3.950,00  

191 

SAPATILHA, DESCARTAVEL, COM ELASTICO 

PARA O PE, EM NAO TECIDO, FEITO DE 

MATERIAL TYVEK BRANCO, EMBALAGEM 

COM 20 GRAMAS. 

DESCARPAK PCT 200 
               

16,82  
                          

3.364,00  
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192 

PULSEIRA PARA IDENTIFICACAO DE 

ADULTO, COM SISTEMA DE VEDACAO E FITA 

DE ANOTACAO PARA NOME, DATA E LEITO, 

REVESTIDO POR FILME PLASTICO. 

VITALLID UND 300 
                  

0,69  
                               

207,00  

193 

PULSEIRA PARA IDENTIFICACAO DE RECEM 

NASCIDO, COM SISTEMA DE VEDACAO E FITA 

DE ANOTACAO PARA NOME, DATA E LEITO, 

REVESTIDO POR FILME PLASTICO. 

VITALLID UND 301 
                  

0,69  
                               

207,69  

194 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, N. 19.  

SOLIDOR UND 5000 
                  

0,35  
                          

1.750,00  

195 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, N. 21. 

SOLIDOR UND 10000 
                  

0,35  
                          

3.500,00  

196 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL , N. 23.  
SOLIDOR UND 18000 

                  
0,35  

                          
6.300,00  

197 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL , N. 25. 

SOLIDOR UND 5000 
                  

0,35  
                          

1.750,00  

198 
SCALPE PARA PUNCAO VENOSA, COM 

BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL , N. 27.  

SOLIDOR UND 10000 
                  

0,35  
                          

3.500,00  

199 
SERINGA 1ML 0.5CC 6MM  ULTRA FINE CX 

COM 10 
UNIQMED CX 50 

               
28,99  

                          
1.449,50  

200 
SERINGA HIPODERMICA DE 1,0 ML C/AGULHA 

13 X 4,5 CM  
DESCARPAK UND 100000 

                  
0,30  

                       
30.000,0

0  

201 
SERINGA HIPODERMICA, DE 3ML 

SEM/AGULHA 
DESCARPAK UND 30000 

                  
0,20  

                          
6.000,00  

202 
SERINGA HIPODERMICA, DE 3MLC/ AGULHA 

3ML 
DESCARPAK UND 50000 

                  
0,29  

                       
14.500,0

0  

203 
SERINGA HIPODERMICA, DE 5ML 

SEM/AGULHA 
DESCARPAK UND 20000 

                  
0,28  

                          
5.600,00  

204 
SERINGA HIPODERMICA, DE 5ML, DESC . C/ 

AGULHA 
DESCARPAK UND 70000 

                  
0,33  

                       
23.100,0

0  

205 
SERINGA HIPODERMICA DE 10 ML 

SEM/AGULHA 
DESCARPAK UND 30000 

                  
0,44  

                       
13.200,0

0  

206 
SERINGA HIPODERMICA DE 10 ML, DESC. C/ 

AGULHA 
DESCARPAK UND 70000 

                  
0,46  

                       
32.200,0

0  

207 
SERINGA HIPODERMICA DE 20 ML, DESC. S/ 

AGULHA 
DESCARPAK UND 50000 

                  
0,59  

                       
29.500,0

0  

208 
SERINGA HIPODERMICA, DE 20ML, DESC . C/ 

AGULHA 
DESCARPAK UND 50000 

                  
0,67  

                       
33.500,0

0  

209 
TALA PARA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA EM 

EVA TAM. G 
MARIMAR UND 12 

               
18,00  

                               
216,00  

210 
TALA PARA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA EM 

EVA TAM. M 
MARIMAR UND 50 

               
19,00  

                               
950,00  

211 
TELA DE MARLEX DE POLIPROPILENO 

ESTERELIZADA 15X20CM 
VENCURY UND 30 

               
97,00  

                          
2.910,00  

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



330
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

212 
TELA DE MARLEX DE POLIPROPILENO 

ESTERELIZADA 26X36CM 
VENCURY UND 30 

            
148,00  

                          
4.440,00  

213 TELA DE MARLEX DE  30,5X30,5CM VENCURY UND 40 
            

178,00  
                          

7.120,00  

214 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL – 

TERMÔMETRO CLÍNICO COM ESCALA DE 

LEITURA DIRETA DE 35°C A 42°C, VISOR DE 

CRISTAL LÍQÜIDO, BATERIA TIPO BOTÃO 

EMBALAGEM PROTETORA INDIVIDUAL COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 

VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. DEVE 

TRAZER BATERIA INCLUÍDA. APRESENTAR 

MANUAL EM PORTUGUÊS E REGISTRO DE 

CERTIFICAÇÃO NO INMETRO. 

G-TECH UND 100 
               
17,94  

                          
1.794,00  

215 

TERMÔMETRO DIGITAL AMBIENTE MAX/MIN 

FAIXA DE TEMPERATURA AMBIENTE 

INTERNA -10 + 50 GRAUS CELSIUS FAIXA DE 

TEMPERATURA EXTERNA -50 + 70 GRAUS 

CELSIUS COM SENSOR E CABO DE 1,80 

METROS DE COMPRIMENTO DISPLAY DE 

CRISTAL LÍQUIDO LCD DE 3 DIGITOS 

RESOLUÇÃO + OU - 0,1 GRAU CELSIUS, 

PRECISÃO DE + OU - 1 GRAU NA FAIXA DE 0 A 

50 GRAUS CELSIUS DIMENSÕES: 110 X 68 X 

10MM APROXIMADAMENTE PESO 

APROXIMADO 120 GRAMASMATERIAL EM 

PLASTICO ABS FUNCIONA COM 1 PILHA DE 

1,5VOLTS TIPO AAA; MANUAL DE 

INSTRUÇÕES EM PORTUGUES. 

J. PROLAB UND 20 
               

89,06  
                          

1.781,20  

216 

TERMÔMETRO DIGITAL INTERNO/ EXTERNO, 

DE MÁXIMA E MÍNIMA PARA GELADEIRA, 

COM CABO EXTENSOR -MEDIÇÃO PRECISA 

DE TEMPERATURA INTERNA E EXTERNA, 

BEM COMO DAS TEMPERATURAS MÁXIMA E 

MÍNIMA; -VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO DE 

FÁCIL VISUALIZAÇÃO; -MARCAÇÃO DA 

TEMPERATURA EM ºC E ºF; -FAIXA DE 

TEMPERATURA INTERNA: -20º ~+70 ºC; - 

FAIXA DE TEMPERATURA EXTERNA: -50º ~+70 

ºC; -PRECISÃO: +/- 1ºC; -RESOLUÇÃO: 0,1 ºC; -

CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 

PS (POLIESTIRENO); -COR BRANCA; -CABO DE 

APROXIMADAMENTE 2.30 M. -OPERAÇÃO 

COM UMA PILHA DO TIPO AAA (1,5V) JÁ 

INCLUSA; -POSSUIR E APRESENTAR JUNTO À 

PROPOSTA CÓPIA IMPRESSA DO REGISTRO 

NA ANVISA. -ESPECIFICAR NA PROPOSTA 

MARCA E MODELO OFERTADOS. -

APRESENTAR CATÁLOGO DO PRODUTO 

IDENTIFICANDO O MESMO. -MANUAL DE 

INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. -GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. 

J. PROLAB UND 20 
               

79,00  
                          

1.580,00  

217 
TUBO CIRÚRGICO LÁTEX Nº 201 PARA 

GARROTE, ROLO DE 15 METROS 
LATEX BR ROLO 15 

               
59,00  

                               
885,00  

218 
TUBO CIRÚRGICO LÁTEX Nº 202 PARA 

GARROTE, ROLO DE 15 METROS 
LATEX BR ROLO 15 

               
79,00  

                          
1.185,00  
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219 
TUBO CIRÚRGICO LÁTEX Nº 204 PARA 

GARROTE, ROLO DE 15 METROS 
LATEX BR ROLO 15 

               
80,00  

                          
1.200,00  

220 
TUBO DE SILICONE PARA CENTRO 

CIRURGICO Nº204 DE 6MM/12MM 
LATEX BR METRO 20 

               
14,00  

                               
280,00  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto 
Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 
8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias 
ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 

a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 
do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
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desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 
Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME 
CNPJ: 07.206.435/0001-36 

CONTRATADA 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI-ME 
CNPJ: 07.206.435/0001-36 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE COCOS-BA, 
situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 
Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade com as atribuições que lhe 
foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.990.912/0001-83, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 733, Centro, CEP: 
46.430-000, no Município de Guanambi-BA, neste ato representado pelo Sr. Gilson Brandão Lima, 
portador do RG nº 1003872336 SSP-BA e CPF nº 293.831.938-08, cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de insumos, 
materiais hospitalar e Odontológicos, rouparia e produto de limpeza para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 05 - ODONTOLÓGICO 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 

KIT/CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, SPRAY 
TRIPLO BAIXO NÍVEL DE RUÍDO: 
AUTOCLAVAVEL ATÉ 135º C, TORQUE DE 
13 NCM - SISTEMA P BUTTON, CONTRA 
ÂNGULO - CABEÇA PEQUENA E MICRO 
MOTOR, REFRIGERAÇÃO EXTERNA. 

SCHUSTER KIT 4        3.170,00  
             

12.680,00  
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2 

FOTOPOLIMERIZADOR APARELHO PARA 
CLAREAMENTO ODONTOLÓGICO E 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS, 
ADESIVOS E SELANTES DENTAIS FOTO 
SENSÍVEIS.-ACOMPANHA SUPORTE PAR 
DE  BATERIA;01 FONTE BI- VOLT; 01 
LENTE ( PROTETOR OCULAR);01 
PONTEIRA PARA FOTOPOLIMERIZAÇÃO; 
01 MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA. 

SCHUSTER UND 4        1.080,00  
                

4.320,00  

LOTE 06 - MATERIAL DE LIMPEZA 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 
ALVEJANTE PARA ARTIGO TÊSTEIS 
GALÃO DE 20 LT 

START QUÍMICA GL 60 
            

250,19  
             

15.011,40  

2 AMACIANTE 20 LT OU SIMILAR START QUÍMICA GL 90 
               

95,97  
                

8.637,30  

3 BOTA DE BORRACHA START QUÍMICA PAR 20 
               

39,06  
                    

781,20  

4 DESINCRUSTANTE PO PÇ DE 1KG START QUÍMICA UND 30 
               

95,97  
                

2.879,10  

5 
DESINFETANTE DE USO GERAL GALÃO 
DE 20 LT 

START QUÍMICA GL 60 
               

75,41  
                

4.524,60  

6 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 2% L 

CICLOFARMA FR 200 
               

10,28  
                

2.056,00  

7 
PRÉ UMECTANTE PARA PROCESSO DE 
LAVAR ARTIGO TÊXTIL GALÃO 20 KG 

START QUÍMICA UND 60 
            

241,28  
             

14.476,80  

8 
REMOVEDOR DE SANGUE DE ROUPAS 
DE PACIENTES – PRÉ- UMECTANTE 

START QUÍMICA UND 60 
            

200,16  
             

12.009,60  

9 SABÃO EM PÓ SACO COM 20 KG START QUÍMICA UND 90 
            

261,17  
             

23.505,30  

10 
SABÃO GELEIA PARA LAVAGEM DE 
SUPERFÍCIE EM GERAL GALÃO DE 20 
LITROS 

START QUÍMICA GL 60 
            

126,81  
                

7.608,60  

LOTE 10 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 ALAVANCA SELDIN DIREITA PRATA ABC UND 20 
               

28,93  
                    

578,60  

2 ALAVANCA SELDIN ESQUERDA PRATA ABC UND 20 
               

28,93  
                    

578,60  

3 
ALAVANCA SELDIN INFANTIL (KIT C/ 03 
UND) 

ABC UND 15 
               

28,93  
                    

433,95  

4 ALAVANCA SELDIN RETA PRATA ABC UND 30 
               

28,93  
                    

867,90  

5 
CABO P/ BISTURI N.3 RESISTENTE COM 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 
GOLGRAN 

ABC UND 20 
               

12,40  
                    

248,00  

6 
CABO PARA ESPELHO CLÍNICO Nº05 
INOX PRATA 

ABC UND 50 
               

10,33  
                    

516,50  

7 
CURETA PERIODONTAL DE RASPAGEM 
UNIVERSAL 

ABC UND 20 
               

56,83  
                

1.136,60  
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8 
CURETA  PERIODONTAL  DE  GRACEY  
NUMERAÇÃO  VARIADA   

ABC UND 60 
               

56,83  
                

3.409,80  

9 ESPATULA N.24 PRATA ABC UND 30 
               

20,66  
                    

619,80  

10 
FOICE RASPADOR PONTA MORSE Nº0- 
00 

ABC UND 20 
               

64,06  
                

1.281,20  

11 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 150 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

12 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 151 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

13 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 16 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

14 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 17 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

15 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 65 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

16 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, 
NÚMERO 69 

ABC UND 20 
               

58,90  
                

1.178,00  

17 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, 
NÚMERO 1 

ABC UND 15 
               

58,90  
                    

883,50  

18 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, 
NÚMERO 150 

ABC UND 15 
               

58,90  
                    

883,50  

19 
FÓRCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATERIAL  
AÇO  INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, 
NÚMERO 151 

ABC UND 15 
               

58,90  
                    

883,50  

20 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO  ADULTO, 
NÚMERO 1 

ABC UND 15 
               

58,90  
                    

883,50  

21 
GENGIVÓTOMO DE KIRKLAND Nº 15 E 
16 

ABC UND 10 
               

80,59  
                    

805,90  

22 GENGIVÓTOMO DE ORBAN Nº 1 E 2 ABC UND 10 
               

80,59  
                    

805,90  

23 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO N.º 14 

DUFLEX UND 10 
               

36,17  
                    

361,70  

24 GRAMPO PARA ISOLAMENTO N.º 205 DUFLEX UND 10 
               

36,17  
                    

361,70  

25 LIMA PERIODONTAL BUCK 11/12 FAVA UND 10 
               

80,59  
                    

805,90  

26 LIMA PERIODONTAL SCHLUGER 9/10 GOLGRAN UND 10 
               

95,05  
                    

950,50  

27 LIMA SUGARMAN 1S, 2S CARPDENT UND 10 
               

98,16  
                    

981,60  

28 LIMAS DE HIRSCHFELD Nº 3/7, 5/11 MILLENIUS UND 10 
               

88,85  
                    

888,50  

29 MANDRIL PARA PEÇA RETA MICRODONT UND 20 
                  

9,82  
                    

196,40  

30 PEDRA PARA AFIAR CURETA - LARANJA JON UND 20 
               

25,83  
                    

516,60  

31 
PINÇA LUER GOIVA 16CM 
(ALVEOLOTOMO) 

ABC UND 20 
               

74,39  
                

1.487,80  

32 PINÇA ALLIS 15CM ABC UND 10                                    
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25,83  258,30  

33 PINÇA CLÍNICA 13CM ABC UND 20 
               

22,73  
                    

454,60  

34 PINÇA CLÍNICA 17CM ABC UND 20 
               

33,06  
                    

661,20  

35 
PINÇA CLINICA P/ ALGODÃO DE MATRIZ 
DE AÇO INOXIDÁVEL. 

ABC UND 20 
               

25,83  
                    

516,60  

36 PINÇA COLLIN OVAL 17CM ABC UND 15 
               

40,30  
                    

604,50  

37 PINÇA HEMOSTÁTICA RETA ABC UND 12 
               

25,83  
                    

309,96  

38 PINÇA KELLY CURVA 14CM ABC UND 10 
               

25,83  
                    

258,30  

39 PINÇA KELLY RETA 14CM ABC UND 10 
               

25,83  
                    

258,30  

40 PINÇA PORTA AGULHA CASTROVIEJO ABC UND 10 
               

87,82  
                    

878,20  

41 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU ABC UND 10 
               

56,83  
                    

568,30  

42 PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR ABC UND 
50 

               
33,06  

                
1.653,00  

43 PINÇA PORTA GRAMPOS ABC UND 
10 

               
43,39  

                    
433,90  

44 PINÇAS DE CRANE / KAPLAN Nº 65 D E E ABC UND 
8 

               
56,84  

                    
454,72  

45 PLACA DE VIDRO JON UND 
30 

               
28,93  

                    
867,90  

46 PLACA DE VIDRO ESPESSURA MÉDIA JON UND 
20 

               
28,93  

                    
578,60  

47 
PONTA DE ASPIRAÇÃO METÁLICA 1,5 
MM 

ABC UND 
25 

               
74,00  

                
1.850,00  

48 PONTA DE ASPIRAÇÃO METÁLICA 2 MM ABC UND 
25 

               
74,00  

                
1.850,00  

49 PONTA PARA ASPIRAÇÃO (ENDO ) ABC UND 
50 

               
84,72  

                
4.236,00  

50 
PONTAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO 
DE AMÁLGAMA (MARROM, E AZUL) 

ABC UND 
40 

               
29,85  

                
1.194,00  

51 
PONTAS ENHANCE: ESFÉRICA, 
PIRAMIDIAL 

FAVA UND 
40 

               
28,93  

                
1.157,20  

52 
PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL, COR BRANCA E CINZA 

FAVA UND 
30 

               
26,45  

                    
793,50  

53 
PORTA AMÁLGAMA (TIPO INJETOR) 
PLÁSTICO 

MAQUIRA UND 
50 

               
26,86  

                
1.343,00  

54 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE MARUIRA UND 
30 

               
33,06  

                    
991,80  

55 POTE DAPPEN DE PLÁSTICO E/OU VIDRO ABC UND 
60 

                  
2,64  

                    
158,40  

56 SERINGA CARPULE JON UND 
30 

               
56,83  

                
1.704,90  

57 SINDESMOTOMO ABC UND 
30 

               
37,00  

                
1.110,00  

58 SONDA EXPLORADORA N.5 PRATA ABC UND 
50 

               
25,83  

                
1.291,50  

59 SONDA MILIMETRADA CILÍNDRICAS ABC UND 
10 

               
56,48  

                    
564,80  

60 SONDA PERIODONTAL ABC UND 
30 

               
64,00  

                
1.920,00  

61 SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO GOLGRAN UND 
50 

               
60,96  

                
3.048,00  

62 TESOURA IRIS CURVA 11 CM ABC UND 
30 

               
15,50  

                    
465,00  

63 TESOURA IRIS RETA 11 CM ABC UND 30                                    

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



347
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

15,50  465,00  

64 TESOURA PONTA RETA ABC UND 
30 

               
15,50  

                    
465,00  

LOTE 11 - ROUPARIA 

Item 

Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  

Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

    (RS)   

1 
AVENTAL MEDICO CIRURGICO BRIM 
LEVE OU PESADO - 100% ALGODÃO 
TAMANHO G 

MULTICORES UND 40 
            

151,74  
                

6.069,60  

2 
AVENTAL MEDICO CIRURGICO BRIM 
LEVE OU PESADO - 100% ALGODÃO 
TAMANHO GG 

MULTICORES UND 40 
            

151,74  
                

6.069,60  

3 
AVENTAL MEDICO CIRURGICO BRIM 
LEVE OU PESADO - 100% ALGODÃO 
TAMANHO M 

MULTICORES UND 30 
            

151,74  
                

4.552,20  

4 

CAMISOLA EM ALGODAO CRU MODELO 
TRANSPASSADO (TIPO ROUPAO) 
TAMANHO G.CAMISOLA HOSPITALAR 
TRANSPASSADA, TECIDOA LGODÃO (180 
FIOS), NA COR BRANCO, COM /RAS 
PARA AMARRAR NA LATERAL, SEM 
MANGA, MEDIDAS 1,30 COMPRIMENTO 
X 1,40 LARGURA . 

MULTICORES UND 50 
               

86,71  
                

4.335,50  

5 

CAMISOLA EM ALGODAO CRU MODELO 
TRANSPASSADO (TIPO ROUPAO) 
TAMANHO GG.CAMISOLA HOSPITALAR 
TRANSPASSADA, TECIDO ALGODÃO (180 
FIOS), NA COR BRANCO, COM /RAS 
PARA AMARRAR NA LATERAL, SEM 
MANGA, MEDIDAS 1,30 COMPRIMENTO 
X 1,40 LARGURA. 

MULTICORES UND 150 
               

86,71  
             

13.006,50  

6 

CAMISOLA EM ALGODAO CRU MODELO 
TRANSPASSADO (TIPO ROUPAO) 
TAMANHO M.CAMISOLA HOSPITALAR 
TRANSPASSADA, TECIDO ALGODÃO (180 
FIOS), NA COR BRANCO, COM /RAS 
PARA AMARRAR NA LATERAL, SEM 
MANGA, MEDIDAS 1,30 COMPRIMENTO 
X 1,40 LARGURA. 

MULTICORES UND 30 
               

86,71  
                

2.601,30  

7 

CAMPO SIMPLES CIRURGICO EM BRIM 
PESADO TIPO SOLASSOL 100% 
ALGODAO 260G/ML 0,50X0,50 NA COR 
VERDE BANDEIRA. 

MULTICORES UND 40 
               

44,99  
                

1.799,60  

8 

CAMPO SIMPLES FENESTRADO 
CIRURGICO EM BRIM PESADO TIPO 
SOLASSOL 100%ALGODAO 260G/ML 
,50X0,50 NA COR VERDE BANDEIRA. 

MULTICORES UND 40 
               

44,99  
                

1.799,60  

9 

COLCHÃO IMPERMEÁVEL, REVERTIDO 
EM COUVIN (NAPA) NA COR AZUL- 
TRATAMENTO ANTIÁCARO, ANTI-
MORFO E ANTIFUNGO.TAMANHO: 188 X 
88 X 12- DENSIDADE 23. APRESENTAR 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

MARINI UND 30 
            

326,88  
                

9.806,40  
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10 

COLCHONETE IMPERMEÁVEL PARA 
MACA- TAMANHO : 0,60X 1,80X0,03, 
REVESTIDO EM CURVIM LAVÁVEL , 
DENSIDADE D23 

MARINI UND 10 
            

128,03  
                

1.280,30  

11 

CONJUNTO CIRURGICO EM GABARDINE 
MICROFIBRA, COMPOSTO POR: 1 CALCA 
COM COS EM ELASTICO, 1 BLUSA GOLA 
V MANGA CURTA , TAMANHO GG, COR 
VERDE CLARO. 

MULTICORES UND 4 
            

172,89  
                    

691,56  

12 

CONJUNTO CIRURGICO EM GABARDINE 
MICROFIBRA, COMPOSTO POR: 1 CALCA 
COM COS EM ELASTICO, 1 BLUSA GOLA 
V MANGA CURTA , TAMANHO G, COR 
VERDE CLARO. 

MULTICORES UND 20 
            

173,42  
                

3.468,40  

13 

CONJUNTO CIRÚRGICOCOMPOSTO DE 
CAMISA GOLA V, CALÇA COM CORDÃO E 
ELÁSTICO COM BOLSO. EM BRIM 
SOLASSOL PESADO SARJA 3X1 TAM: 
M/G COR VERDE BANDEIRA 

MULTICORES UND 10 
            

173,42  
                

1.734,20  

14 

 CONJUNTO CIRÚRGICO COMPOSTO DE 
CAMISA GOLA V, CALÇA COM CORDÃO E 
ELÁSTICO COM BOLSO. EM BRIM 
SOLASSOL PESADO SARJA 3X1 TAM:GG 
COR VERDE BANDEIRA 

MULTICORES UND 40 
            

173,42  
                

6.936,80  

15 
LENÇOL BERÇO- MATERIAL: ALGODÃO 
(CRETONE), DIMENSÕES: 0,60 X 1,30 M 

MULTICORES UND 50 
               

52,30  
                

2.615,00  

16 
LENÇOL DE MACA.MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, TAMANHO 1,70 M X 0,95 M 

MULTICORES UND 120 
               

66,06  
                

7.927,20  

17 

LENCOL DE SOLTEIRO PARA 
LEITO(VARIAÇÃO DE + OU - 5%), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
ELÁSTICO NAS EXTREMINDADES COR : A 
ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO" 

MULTICORES UND 50 
               

77,07  
                

3.853,50  

18 
LENCOL EM CRETONE LISTRADO MISTO 
SEM ELASTICO TAMANHO  1,85X1,15 

MULTICORES UND 120 
               

77,07  
                

9.248,40  

19 
LENCOL EM TECIDO MISTO SEM 
ELASTICO TAMANHO 2,50X1,60 

MULTICORES UND 120 
               

77,07  
                

9.248,40  

20 

LENÇOL SOLTEIRO PARA LEITO- 
MATERIAL: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 170 X 2,20 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES. COR: A 
ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO. 

MULTICORES UND 150 
               

77,07  
             

11.560,50  

21 
PIJAMA PARA PACIENTE-COMPOSTO DE 
BERMUDA E BLUSA DE GOLA V, EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, TAM:G 

MULTICORES UND 150 
            

107,00  
             

16.050,00  

22 
PIJAMA PARA PACIENTE-COMPOSTO DE 
BERMUDA E BLUSA DE GOLA V, EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, TAM:M 

MULTICORES UND 10 
            

107,00  
                

1.070,00  

23 
PIJAMA PARA PACIENTE-COMPOSTO DE 
BERMUDA E BLUSA DE GOLA V, EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, TAM:P 

MULTICORES UND 50 
            

108,04  
                

5.402,00  
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24 

TRAVESSEIROS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45CM X 65 CM X 
10CM (LARG.XCOMPR.XALT.). 
COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER.REVESTIDO DE CURVIM NA 
COR AZUL MARINHO. 

ORTHOVIDA UND 40 
               

55,91  
                

2.236,40  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 
21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
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com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados 
poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na 
omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, 
e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, tipo 
e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
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10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou 
fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 
8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC 
e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal 
n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar 
o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro 
de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
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13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou 
no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de 
até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara 
do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no 
CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - 
CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 02.990.912/0001-83 

CONTRATADA 
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 02.990.912/0001-83 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos treze dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE 
COCOS-BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de 
novembro de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa LS PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.194.914/0001-50, com sede na 
Rua Martinho Nery, nº 113, Vila Leopoldo, CEP: 47.640-000, no Município de Santa Maria 
da Vitória-BA, neste ato representada pelo Sr. Tiago Oliveira de Jesus, portador do RG nº 
2731138 SSP-DF e CPF nº 051.238.401-49, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 
certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
insumos e material hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE 02 - MATERIAL DE RAIO X 

Item 
Descrição/ Marca/ 

Unidade Quantidade  
Preço  Preço Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
AVENTAL PLUMBÍFERO ADULTO 

COM 0,25MMPB PADRÃO 
KONEX UND 4        1.210,20  

                          
4.840,80  
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2 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 13 X 18 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

AGFA CX 24 
               

78,40  
                          

1.881,60  

3 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 24 X 30 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

FUJI CX 90 
            

205,50  
                       

18.495,00  

4 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 30 X 40 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

FUJI CX 75 
            

343,00  
                       

25.725,00  

5 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 35 X 35 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

FUJI CX 90 
            

350,00  
                       

31.500,00  

6 

FILME, RADIOLOGICO, BASE 

VERDE, DIMENSOES 35 X 43 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

PELICULAS. 

FUJI CX 30 
            

430,50  
                       

12.915,00  

7 

FIXADOR, PARA PROCESSAMENTO 

AUTOMÁTICO DE FILMES 

RADIOLOGICOS. EMBALAGEM COM 

4190 ML, DE SOLUCAO PARA 

PREPARO DE 20 LITROS 

FUJI UND 30 
            

264,60  
                          

7.938,00  

8 
PROTETOR PARA TIREÓIDE 

0,25MMPB E 0,50MMPB 
KONEX UND 5 

            
681,96  

                          
3.409,80  

9 

REVELADOR PARA 

PROCESSAMENTO AUTOMATICA 

DE FILMES RADIOLOGICOS. 

EMBALAGEM COM 4000 ML DE 

SOLUCAO PARA PREPARO DE 20 

LITROS 

FUJI GL 30 
            

443,16  
                       

13.294,80  

LOTE 07 - SONDAS 

1 

CÂNULA DE GUEDEL N° 0 (20388) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO, RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

GOODCOME UND 20 
                  

6,01  
                               

120,20  

2 

CÂNULA DE GUEDEL N° 1 (20396) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO, RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

GOODCOME UND 20 
                  

6,01  
                               

120,20  
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CÂNULA DE GUEDEL N°2 (20396) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO, RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.  

GOODCOME UND 21 
                  

6,00  
                               

126,00  

4 

CÂNULA DE GUEDEL N°3 (20396) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO,         RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

GOODCOME UND 20 
                  

6,01  
                               

120,20  

5 

CÂNULA DE GUEDEL N°4 (20396) - 

CÂNULA EM PVC, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO DE 

CALIBRE ADEQUADO PARA 

INTRODUÇÃO DE SONDA DE 

ASPIRAÇÃO, RESISTENTE AOS 

MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, 

ATÓXICA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E QUE 

CONTENHA EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001 

GOODCOME UND 20 
                  

6,01  
                               

120,20  

6 CATETER NASAL P/ OXIGENIO Nº 08 BIOBASE UND 300 
                  

1,46  
                               

438,00  

7 CATETER NASAL P/OXIGENIO N° 04 BIOBASE UND 100 
                  

1,46  
                               

146,00  

8 CATETER NASAL P/OXIGENIO N° 06 BIOBASE UND 300 
                  

1,46  
                               

438,00  

9 CATETER NASAL P/OXIGENIO N° 10 BIOBASE UND 600 
                  

1,46  
                               

876,00  

10 

FIO GUIA INTUBAÇÃO 

TRAQUEAL(MANDRIL)COBRE 

FLEX.CROMADO C/BOTÃO 

ESTÉRILADULTO: D.3,2X420,0MM 

PROTEC UND 10 
               

87,98  
                               

879,80  

11 

FIO GUIA INTUBAÇÃO 

TRAQUEAL(MANDRIL)COBRE 

FLEX.CROMADO C/BOTÃO 

ESTÉRILPEDIÁT: D.2,0X300,0MM 

PROTEC UND 10 
               

87,98  
                               

879,80  

12 
SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

Nº 12 COM FIO GUIA 
MEDICONE UND 120 

               
18,17  

                          
2.180,40  

13 
SONDA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

SILICONE N° 06 
MEDICONE UND 100 

               
83,00  

                          
8.300,00  

14 
SONDA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

SILICONE N° 08 
MEDICONE UND 100 

               
81,30  

                          
8.130,00  
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15 
SONDA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

SILICONE N° 10 
MEDICONE UND 100 

               
81,30  

                          
8.130,00  

16 
SONDA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

SILICONE N° 12 
MEDICONE UND 150 

               
80,94  

                       
12.141,00  

17 
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N° 

06 
MEDSONA UND 250 

                  
0,64  

                               
160,00  

18 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 

08 
MEDSONA UND 250 

                  
0,67  

                               
167,50  

19 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 

10 
MEDSONA UND 100 

                  
0,68  

                                  
68,00  

20 
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 

12 
MEDSONA UND 100 

                  
0,71  

                                  
71,00  

21 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 

14 
MEDSONA UND 100 

                  
0,73  

                                  
73,00  

22 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 

16 
MEDSONA UND 1000 

                  
0,80  

                               
800,00  

23 
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº 

04 
MEDSONA UND 1000 

                  
0,61  

                               
610,00  

24 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 2.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

2,72  
                               

408,00  

25 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 2.5. 

SOLIDOR UND 100 
                  

3,24  
                               

324,00  

26 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 3.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,22  
                               

483,00  

27 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 3.5. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,10  
                               

465,00  

28 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 4.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,07  
                               

460,50  

29 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 4.5. 

SOLIDOR UND 100 
                  

3,22  
                               

322,00  

30 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 5.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,39  
                               

508,50  

31 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 5.5. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,07  
                               

460,50  

32 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 6.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,25  
                               

487,50  
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33 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 6.5. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,45  
                               

517,50  

34 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 7.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,59  
                               

538,50  

35 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 7.5. 

SOLIDOR UND 150 
                  

2,69  
                               

403,50  

36 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 8.0. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,32  
                               

498,00  

37 

SONDA ENDOTRAQUEAL DE PVC – 

ESTÉRIL – DESCARTÁVEL – 

PRODUTO APIROGÊNICO ATÓXICO 

– ORAL/NASAL Nº 8.5. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO E/OU FILME 

TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 

PETALA. 

SOLIDOR UND 150 
                  

3,98  
                               

597,00  

38 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 1 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

39 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 1,5 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

40 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 2 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

41 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 2,5 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

42 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 3 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

43 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 4 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

44 
SONDA MASCARA LARINGEA 

DESCARTÁVEL EM PVC - Nª 5 
MD UND 5 

               
92,96  

                               
464,80  

45 

SONDA NASOGASTRICA, N. 06, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA . 

MEDSONA UND 50 
                  

0,81  
                                  

40,50  

46 

SONDA NASOGASTRICA, N. 06, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA . 

MEDSONA UND 100 
                  

0,98  
                                  

98,00  
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47 

SONDA NASOGASTRICA, N. 08, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

0,81  
                                  

40,50  

48 

SONDA NASOGASTRICA, N. 08, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

0,97  
                                  

97,00  

49 

SONDA NASOGASTRICA, N. 10, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

0,68  
                                  

34,00  

50 

SONDA NASOGASTRICA, N. 10, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,01  
                               

101,00  

51 

SONDA NASOGASTRICA, N. 12, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS 

ECONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

0,68  
                                  

34,00  

52 

SONDA NASOGASTRICA, N. 12, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,06  
                               

106,00  

53 

SONDA NASOGASTRICA, N. 14, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM TAPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

0,70  
                                  

35,00  
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54 

SONDA NASOGASTRICA, N. 14, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,08  
                               

108,00  

55 

SONDA NASOGASTRICA, N. 16, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

1,21  
                                  

60,50  

56 

SONDA NASOGASTRICA, N. 16, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,08  
                               

108,00  

57 

SONDA NASOGASTRICA, N. 18, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,21  
                               

121,00  

58 

SONDA NASOGASTRICA, N. 18, 

CURTA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 50 
                  

1,21  
                                  

60,50  

59 

SONDA NASOGASTRICA, N. 20, 

LONGA, DESCARTAVEL , ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 

BRANCO TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 

CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 100 
                  

1,53  
                               

153,00  

60 SONDA RETAL nº 18 MEDSONA UND 300 
                  

1,00  
                               

300,00  

61 SONDA RETAL nº 22 MEDSONA UND 60 
                  

1,00  
                                  

60,00  

62 SONDA RETAL nº 28 MEDSONA UND 60 
                  

1,66  
                                  

99,60  

63 
SONDA, DE FOLLEY, N. 08, 02 VIAS, 

BALAO DE 5 CC, ESTERIL 
SOLIDOR UND 150 

                  
4,98  

                               
747,00  

64 
SONDA, DE FOLLEY, N. 10, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
4,98  

                               
996,00  
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65 
SONDA, DE FOLLEY, N. 12, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,15  

                               
630,00  

66 
SONDA, DE FOLLEY, N. 14, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,32  

                               
664,00  

67 
SONDA, DE FOLLEY, N. 16, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,32  

                               
664,00  

68 
SONDA, DE FOLLEY, N. 18, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,15  

                               
630,00  

69 
SONDA, DE FOLLEY, N. 20, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,32  

                               
664,00  

70 
SONDA, DE FOLLEY, N. 20, 03 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
4,48  

                               
896,00  

71 
SONDA, DE FOLLEY, N. 22, 02 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
3,32  

                               
664,00  

72 
SONDA, DE FOLLEY, N. 22, 03 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
4,32  

                               
864,00  

73 
SONDA, DE FOLLEY, N. 24, 03 VIAS, 

BALAO DE 30 ML, ESTERIL. 
SOLIDOR UND 200 

                  
4,40  

                               
880,00  

74 

SONDA, URETRAL, 04, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA . 

MEDSONA UND 200 
                  

0,63  
                               

126,00  

75 

SONDA, URETRAL, N. 06, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR COM 

TAMPA. 

MEDSONA UND 2400 
                  

0,63  
                          

1.512,00  

76 

SONDA, URETRAL, N. 08, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA . 

MEDSONA UND 200 
                  

0,64  
                               

128,00  

77 

SONDA, URETRAL, N. 10, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA  

MEDSONA UND 2000 
                  

0,67  
                          

1.340,00  

78 

SONDA, URETRAL, N. 12, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA. 

MEDSONA UND 12000 
                  

0,70  
                          

8.400,00  
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79 

SONDA, URETRAL, N. 14, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA 

MEDSONA UND 2000 
                  

0,72  
                          

1.440,00  

80 INTRA CAT INFANTIL BD UND 10 
            

132,12  
                          

1.321,20  

81 INTRA CAT ADULTO BD UND 10 
            

129,48  
                          

1.294,80  

82 

SONDA, URETRAL, N. 16, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO 

NA LATERAL E CONECTOR 

UNVERSAL COM TAMPA 

MEDSONA UND 2000 
                  

0,83  
                          

1.660,00  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
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2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 
não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 
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6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 
39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n.º 045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, 
de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 
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9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 
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9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
início do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 
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(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 
Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
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encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 
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13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 
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13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do 
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Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 13 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME 
CNPJ: 28.194.914/0001-50 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos vinte dias do mês de novembro de 2019, de um lado MUNICÍPIO DE COCOS-
BA, situado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade 
com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 042-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 04 de novembro de 
2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MB VARIEDADES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.902.382/0001-28, com sede na Avenida Manaus, nº 720, Qd. 11, Lt. 04, 
Vila João Vaz, CEP: 74.445-160, no Município de Goiânia-GO, neste ato representada pelo Sr. 
Éden Marcos Cuba, portador do RG nº 15463401 SSP-SP e CPF nº 293.562.961-20, cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material e 
instrumental odontológico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cocos-Ba, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

LOTE 09 - MATERIAL ODONTOLÓGICO/INSTRUMENTAL 

Ite
m 

Descrição/ Marca/ Unidad
e 

Quantidad
e  

Preço  
Preço 
Total 

Especificação Modelo Unitário (R$) 

1 
ÁCIDO FOSFÓRICO GEL-37 %, EMBALAGEM COM 3 

SERINGAS DE 3G CADA. 

BIODINÂMIC
A 

UND 100 
                  
7,48  

                               
748,00  
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2 

ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA USO EM 

ESMALTE E 

DENTINA.  SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E ÁLCOO

L. COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 

ADPER SINGLE BOND 2 - 3M ESPE 

3M UND 100 
            

159,48  

                       
15.948,0

0  

3 
AGULHA GENGIVAL DESC CURTA CAIXA  COM 

100  UNID 
PROCARE CX 100 

               
33,92  

                          
3.392,00  

4 
AGULHA GENGIVAL DESC EXTRA CURTA, CAIXA 

COM 100 UNID 
PROCARE CX 60 

               
33,92  

                          
2.035,20  

5 
AGULHA GENGIVAL DESC LONGA CAIXA  COM 

100  UNID 
PROCARE CX 100 

               
33,92  

                          
3.392,00  

6 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70%.  FRASCO C/ 1 

LITRO (LT) 
ITAJÁ UND 500 

                  
5,89  

                          
2.945,00  

7 
ÁLCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO. FRASCO C/ 500 

ML 
ITAJÁ FR 120 

                  
6,49  

                               
778,80  

8 

ALGODÃO ROLETE (ROLO DENTAL) –  EM FIBRAS 

100% ALGODÃO. MACIO E ABSORVENTE C/ 100 

UND. COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 

CREMER . TAMANHOS 1 E 2. 

CREMER PCT 300 
                  

5,89  
                          

1.767,00  

9 

ANESTESICO  INJETÁVEL  LOCAL  A  BASE  DE 

MEPIVACAÍNA 2% COM ADRENALINA 

(EPINEFRINA) 1.100.000. TUBETE DE VIDRO (CX C/ 

50 TUBETES) 

DFL CX 100 
            

231,59  

                       
23.159,0

0  

10 
ANESTESICO INJETÁVEL  LOCAL  A  BASE  DE 

LIDOCAINA 2%  C/ ADRENALINA (EPINEFRINA) 

1.100.000 (CX C/ 50 TUBETES). 

DFL CX 100 
            

154,70  

                       
15.470,0

0  

11 
ANESTÉSICO INJETÁVEL  LOCAL  A  BASE  DE 

MEPVACAÍNA 3% S/VASOCONSTRICTOR  (CX C/ 50 

TUBETES) 

DLA PHARMA CX 60 
            

166,22  
                          

9.973,20  

12 
ANESTÉSICO TÓPICO GEL EMBALAGEM C/ 12G 

(BENZOCAÍNA 20%). 
DFL UND 100 

               
13,94  

                          
1.394,00  

13 APLICADOR MICROBRUSH FINO C/100 UNIDADES. FGM CX 100 
               

16,69  
                          

1.669,00  

14 
APLICADOR MICROBRUSH REGULAR/MÉDIO C/100 

UNIDADES. 
FGM CX 100 

               
16,69  

                          
1.669,00  

15 

BICARBONATO DE SÓDIO -  PÓ BRANCO 

CRISTALINO COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA,  

FLUIDIFICADO,  EVITA  OBSTRUÇÃO  DO 

EQUIPAMENTO   DE   JATEAMENTO.   NÃO   CAUSA   

DANOS   AO ESMALTE  E  GENGIVA.  UTILIZADO  

PARA  PROFILAXIA  BUCAL  E REMOÇÃO  TOTAL  

DA  PLACA  BACTERIANA.  DIVERSOS  SABORES. 

FRASCO 500MG. 

MAQUIRA FR 20 
               

25,93  
                               

518,60  

16 
BROCA  CIRÚRGICA  ESFÉRICA  Nº  02  ,  04,  06  

PARA  ALTA ROTAÇÃO. 
KAVO UND 100 

               
21,28  

                          
2.128,00  

17 BROCA CIRÚRGICA CILINDRICA Nº 702 KAVO UND 90 
               

21,28  
                          

1.915,20  

18 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 02, 04, 06 

(CURTA) 
KAVO UND 300 

               
21,28  

                          
6.384,00  

19 
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO PARA 

POLIMENTO F (3118, 3168, 3195, 1112, 1190, 2135) 
MICRODONT UND 300 

                  
3,33  

                               
999,00  
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20 
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO PARA 

POLIMENTO FF (3118, 3168, 3195, 1112, 1190, 2135) 
MICRODONT UND 300 

                  
4,99  

                          
1.497,00  

21 BROCA ZEKRYA LONGA 28MM ANGELUS UND 120 
               

34,24  
                          

4.108,80  

22 

BROCAS  DIAMANTADAS  ESFÉRICAS,  EM  AÇO 

INOXIDÁVEL,  RESISTENTE,  DE  CORTE  PRECISO  

E  COM  MENOR GERAÇAO  DE  CALOR,  COM  

CRISTAIS  DE  DIAMANTE  NATURAL COM     

GRANDE ADESAO, GARANTINDO UMA  MAIOR 

DURABILIDADE DA  BROCA,  RESISTENTE  A  

ESTERILIZAÇAO  COM AGENTES  QUÍMICOS,  

CALOR  ÚMIDO  (AUTOCLAVE),  SEM  SE OXIDAR. 

NUMERAÇÃO: 1011, 1012, 1013, 1014, 1016. 

MICRODONT UND 500 
                  

3,33  
                          

1.665,00  

23 

BROCAS MAXICUT E MINICUT INDICADO PARA 

DESGASTE DE METAL E RESINA ACRÍLICA. 

REGISTRO NA ANVISA: ISENTO. *  CORTE 

PRECISO,  SEM  DEIXAR  RISCOS. *  BROCAS  

TARJA  VERMELHA  POSSUEM  CORTE  LISO  FINO 

OU  CRUZADO:- FINO: PARA TODOS OS  TIPOS  DE 

MATERIAIS, ESPECIALMENTE EM RESINA  

ACRÍLICA, REDUZINDO O TEMPO DE 

ACABAMENTO;- CRUZADO: ALISAA SUPERFÍCIE E 

PERMITE UM TRABALHO COM  PRECISÃO  SOBRE  

QUALQUER  TIPO  DE  MATERIAL. *  BROCAS  

TARJA  AMARELA  POSSUEM  CORTE  CRUZADO 

EXTRA  FINO.  PARA  ACABAMENTO  FINO  DE  

OURO,  LIGAS METÁLICAS    E    TODOS    OS    

TIPOS    DE    RESINAS    E COMPÓSITOS.  IDEAL  

PARA  CERÂMICA,  POIS  O  CORTE EXTRA FINO 

EVITA FRATURAS SUPERFICIAIS. 

DH UND 20 
            

198,77  
                          

3.975,40  

24 
BROQUEIRO  MISTO  PONTAS  P/  BAIXA  E  ALTA  

ROTAÇÃO  EM ALUMÍNIO AUTOCLAVÁVEL 
MAQUIRA UND 30 

               
29,64  

                               
889,20  

25 
CÂNULA  DE  ASPIRAÇÃO  CIRÚRGICA  

DESCARTÁVEL  -SUGADOR CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL - CX C/ 40UND 

MAQUIRA CX 20 
               

71,89  
                          

1.437,80  

26 
CIMENTO  RESTAURADOR  PROVISÓRIO  À  BASE  

DE  ÓXIDO  DE ZINCO E EUGENOL (PÓ + LÍQUIDO) 

BIODINÂMIC
A 

UND 100 
               

43,89  
                          

4.389,00  

27 
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (EMB. 02 

BISNAGAS) DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

AO HIDRO C 

DENTSPLY CX 100 
               

56,61  
                          

5.661,00  

28 
CLOREXIDINA  SOLUÇÃO  BUCAL  0,12%.  

EMBALAGEM  COM 500ML 
REYMER UND 150 

               
37,63  

                          
5.644,50  

29 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIA PRISMA UND 100 
                  

9,38  
                               

938,00  

30 
COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL 100% 

ALGODÃO, 09 FIOS, 7,5  X  7,5  CM, C/  500 UNID. 
ORTOFEN UND 600 

               
11,25  

                          
6.750,00  

31 
CREME DENTAL COM FLÚOR (1000 A 1500 PPM) -  

90 G 
ICE CLEAN CX 100 

                  
1,69  

                               
169,00  

32 
CUNHA DE MADEIRA E COLORIDA ATOXICOS 

C/100 UNID. 

PHARMAINO
X 

CX 100 
               

12,79  
                          

1.279,00  

33 ESCOVA DE ROBINSON PARA PROFILAXIA MICRODONT UND 200 
                  

2,22  
                               

444,00  
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34 ESCOVA DENTAL ADULTO C/ CERDAS MACIAS MEDFIO UND 4000 
                  

1,10  
                          

4.400,00  

35 ESCOVA DENTAL INFANTIL C/ CERDAS MACIAS MEDFIO UND 4000 
                  

0,86  
                          

3.440,00  

36 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS JON UND 50 
               

28,06  
                          

1.403,00  

37 ESPELHO BUCAL N.5 INOX PRISMA MIRAGE UND 100 
                  

4,66  
                               

466,00  

38 
EVIDENCIADOR  DE  PLACA  BACTERIANA  –  

EMBALAGEM  COM 120 PASTILHAS 

BIODINÂMIC
A 

UND 200 
               

44,83  
                          

8.966,00  

39 
FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 3.0(CX C/ 24 

UND) 
PROCARE CX 50 

               
39,49  

                          
1.974,50  

40 
FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 4.0(CX C/ 24 

UND) 
PROCARE CX 50 

               
39,49  

                          
1.974,50  

41 
FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 3.0(CX C/ 24 

UND) 
PROCARE CX 120 

               
41,14  

                          
4.936,80  

42 FIO DENTAL - 100 MT MEDFIO UND 120 
                  

2,92  
                               

350,40  

43 FIO DENTAL - 25 MT MEDFIO UND 1000 
                  

1,56  
                          

1.560,00  

44 FIO RETRATOR 00 
BIODINÂMIC

A 
UND 50 

               
26,45  

                          
1.322,50  

45 
FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE  – 

TAM.19MM  X  30M  DE  QUALIDADE  IGUAL  OU  

SUPERIOR  A CREMER 

EUROCEL UND 200 
                  

3,99  
                               

798,00  

46 

FIXADOR ODONTOLÓGICO PARA RADIOGRAFIA - 

ÁGUA (80-85%), TIOSSULFATO DE AMÔNIO (5-10%), 

TIOCINATO DE AMÔNIO (5-10%) FRASCO C/ 475ML 

DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A KODAK 

CARESTREAM UND 100 
               

25,89  
                          

2.589,00  

47 
FLÚOR GEL TÓPICO ACIDULADO (FRS 200ML)-   

1,23%   ÍONS FLÚOR 
MAQUIRA UND 100 

                  
8,13  

                               
813,00  

48 FLÚOR GEL TÓPICO NEUTRO (FRS 200ML) MAQUIRA UND 100 
                  

8,13  
                               

813,00  

49 
HEMOSPON     ESPONJA     HEMOSTÁTICA     DE     

COLÁGENO HIDROLIZADO 
MAQUIRA CX 100 

               
48,86  

                          
4.886,00  

50 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO  P.A. 10 MG MAQUIRA FR 50 
                  

7,45  
                               

372,50  

51 
IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR LIQUIDO 8 

ML + PÓ 10G 
FGM CX 150 

               
46,83  

                          
7.024,50  

52 

KIT ABRIDOR DE BOCA DE PLÁSTICO ADULTO  E 

INFANTIL  ESTERILIZAÇÃO  EM  AUTOCLAVE  Á  

134°C; COR  AZUL;  EM SILICONE. DIMENSÕES:  

1.ADULTO:  40 X 30 X 20 MM.  2. INFANTIL: 30 X 25 

X 18 MM. 

MAQUIRA KIT 50 
               

16,87  
                               

843,50  

53 LAMINA BISTURI Nº 11 CX/100 WILTEX CX 60 
               

37,89  
                          

2.273,40  

54 LAMINA BISTURI Nº 12 CX/100 WILTEX CX 60 
               

37,89  
                          

2.273,40  

55 LAMINA BISTURI Nº 15C CX/100 WILTEX CX 60 
               

37,89  
                          

2.273,40  

56 
LUBRIFICANTE SPRAY P/ INST. ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO, FRASCO COM 200ML. 
MAQUIRA FR 120 

               
24,65  

                          
2.958,00  
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57 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL (NUMERAÇÃO 

VARIADA 6,5-7,0-7,5- 8,0) 
DESCARPACK UND 200 

                  
1,54  

                               
308,00  

58 
LUVA DESCARTÁVEL  EM NITRÍLO TAMANHO 

MÉDIO (M) 
NUGARD CX 50 

               
31,91  

                          
1.595,50  

59 
LUVA DESCARTÁVEL EM NITRÍLO.  TAMANHO 

PEQUENA (P) 
NUGARD CX 50 

               
31,91  

                          
1.595,50  

60 
LUVA DESCARTÁVEL EM NITRÍLO. TAMANHO 

EXTRA PEQUENA (PP) 
NUGARD CX 50 

               
31,91  

                          
1.595,50  

61 LUVAS PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX M NUGARD CX 450 
               

26,21  

                       
11.794,5

0  

62 LUVAS PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX P NUGARD CX 400 
               

26,21  

                       
10.484,0

0  

63 LUVAS PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX PP NUGARD CX 350 
               

26,21  
                          

9.173,50  

64 
MÁSCARA  DESCARTÁVEL  ATÓXICA,  

RETANGULAR  COM  ELÁSTICO CAIXA CX C/ 50 

UNID. 

DESCARPACK CX 300 
                  

7,18  
                          

2.154,00  

65 
MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL PARA 

RESTAURAÇÕES INTERPROXIMAIS (0,05) 5MM 
PREVEN UND 100 

                  
2,58  

                               
258,00  

66 
MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL PARA 

RESTAURAÇÕES INTERPROXIMAIS (0,07) 7MM 
PREVEN UND 100 

                  
2,58  

                               
258,00  

67 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM LENTE INCOLOR E 

HASTE PRETA 
SUPERMEDY UND 30 

                  
5,69  

                               
170,70  

68 
PAPEL CARBONO EM FILME P/ ARTICULAÇÃO C/ 

12 PCT C/ 100. 
IODONTOSUL UND 120 

                  
2,68  

                               
321,60  

69 PAPEL KRAFT. KRAFT ROLO - 60 CM X 200M -/M² HB UND 100 
               

99,70  
                          

9.970,00  

70 
PAPEL TOALHA PARA SECAGEM DE MÃOS COM 

1.000 UNID 
LUXUS PCT 150 

               
12,77  

                          
1.915,50  

71 PASTA PROFILÁTICA  C/ 90 G. MAQUIRA UND 100 
               

10,69  
                          

1.069,00  

72 
PEDRA PARA AFIAÇÃO DE CURETA (TIPO 

ARKANSAS) 
JON UND 30 

               
48,04  

                          
1.441,20  

73 
PEDRA POMES GRANULAÇÃO EXTRA- FINA 

(FRASCO COM 100G) 
JON UND 50 

               
57,07  

                          
2.853,50  

74 
PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL 

(ADULTO) TAM: 3X4CM. EMBALAGEM C/ 150 UND 

DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A KODAK 
AGFA CX 15 

            
246,89  

                          
3.703,35  

75 

PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL 

INFANTIL TAM: 22X35MM EMBALAGEM C/ 100  

UND  DE  QUALIDADE  IGUAL OU SUPERIOR A 

KODAK 

CARESTREAM CX 12 
            

346,04  
                          

4.152,48  

76 
POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA ADULTO 

INTRA ORAL. KIT C/ 06 POSICIONADORES. 
MAQUIRA CX 5 

               
91,52  

                               
457,60  

79 
POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA INTRA 

ORAL. INFANTIL KIT C/ 06 POSICIONADORES. 
MAQUIRA CX 5 

               
98,71  

                               
493,55  
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78 

RESINA     FOTOPOLIMERIZÁVEL     COR:     A3, 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM..   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 150 
               

62,69  
                          

9.403,50  

79 

RESINA     FOTOPOLIMERIZÁVEL     COR:     A4, 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM..   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 50 
               

62,69  
                          

3.134,50  

80 

RESINA    FOTOPOLIMERIZÁVEL    COR:    OA3., 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM.   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 90 
               

62,69  
                          

5.642,10  

81 

RESINA    FOTOPOLIMERIZÁVEL    COR:    OA2., 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM.   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 90 
               

62,69  
                          

5.642,10  
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82 

RESINA   FOTOPOLIMERIZÁVEL   COR:   A   3,5 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM..   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 90 
               

62,69  
                          

5.642,10  

83 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLÚIDA (FLOW) 

COR:  A2  E  A3.  COM  QUALIDADE  IGUAL  OU 

SUPERIOR A OPPALIS 

OPALLIS UND 30 
               

29,91  
                               

897,30  

84 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A1, 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM..   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 90 
               

62,69  
                          

5.642,10  

85 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A2, 

COMPOSTA  POR  BIS-GMA,  DIMETACRILATO  DE  

URETANO  E TRIETILENOGLICOL 

DIMETACRILATO (20,2% EM PESO). CARGA 

INORGÂNICA: VIDRO DE BÁRIO, TRIFLUORETO DE 

ITÉRBIO, VIDRO DE FLUORSILICATO DE 

ALUMÍNIO E BÁRIO, DIÓXIDO DE SILÍCIO 

ALTAMENTE  DISPERSO  E  ÓXIDOS  MISTOS  

ESFEROIDAIS  (79% EM  PESO);  CATALISADORES,  

ESTABILIZANTES  E  PIGMENTOS (0,8% EM PESO) 

TAMANHO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,04 E 3 µM   

TAMANHO   MÉDIO   DAS   PARTÍCULAS   0,7µM.   

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

CHARISMA. 

CHARISMA TB 150 
               

62,69  
                          

9.403,50  

86 

RESTAURADOR  PROVISÓRIO    COLTOSOL    - 

MATERIAL     DE     PREENCHIMENTO,    DE    

ENDURECIMENTO QUÍMICO,   COM   COLORAÇÃO   

SEMELHANTE   A   DO   DENTE, RADIOPACO,    

PARA    PREENCHIMENTO    TEMPORÁRIO    DAS 

CAVIDADES DENTÁRIAS. É UM CIMENTO A BASE 

DE ÓXIDO DE ZINCO/SULFATO  DE  ZINCO  E  É  

DESTINADO  PARA  APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS 

EM CURTO PRAZO (PARA SER UTILIZADO POR NO 

MÁXIMO 1 A 2 SEMANAS). 

COLTENE FR 120 
               

24,23  
                          

2.907,60  

87 
REVELADOR DE  PELÍCULA PARA RADIOGRAFICA 

–  475  ML  DE  QUALIDADE  IGUAL  OU SUPERIOR 

A KODAK 

CARESTREAM FR 100 
               

28,92  
                          

2.892,00  

88 
SACA BROCAS ARO CABEÇA MENOR- PARA TODO 

MODELO DE ALTA ROTAÇÃO 
DX UND 50 

               
54,84  

                          
2.742,00  
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89 
SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA FÓSSULAS 

E FISSURAS MATIZADO EM SERINGA DE 1,2 ML. 
DENTSPLY UND 120 

               
48,86  

                          
5.863,20  

90 

SOLUÇÃO  HEMOSTÁTICA  À  BASE  DE  CLORETO  

DE ALUMÍNIO.  INDICADA  PARA  USO  EM 

PEQUENAS  CIRURGIAS E NOS  CASOS  ONDE  UM  

CONTROLE  DE  SANGRAMENTO  SE  FAZ 

NECESSÁRIO, FRASCO 10ML. 

TECHNEW UND 90 
               

25,53  
                          

2.297,70  

91 
SPRAY PARA  TESTE DE SENSIBILIDADE PULPAR 

Á BASE DE  ÁGUA.  -50°. FRASCO COM 200ML. 
MAQUIRA UND 30 

               
48,00  

                          
1.440,00  

92 

SUGADOR DESCARTÁVEL PARA REMOÇÃO DE 

SALIVA E  OUTROS  LÍQUIDOS  DE  DENTRO  DA  

CAVIDADE  BUCAL  DO PACIENTE.  TUBO  E  

PONTEIRA  ATÓXICOS,  ARAME  EM  AÇO 

ESPECIAL,   DESENVOLVIDO   PARA   FIXAÇÃO   

IMEDIATA   NA POSIÇÃO  DESEJADA  PELO  

PROFISSIONAL,  PONTEIRA  MACIA  E 

AROMATIZADA    SABOR    TUTTI-FRUTTI.    

PACOTE COM 40 UNIDADES. 

MAXCLEAN UND 400 
                  

8,88  
                          

3.552,00  

93 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA MICRODONT UND 200 
                  

2,20  
                               

440,00  

94 
TESTE BIOLÓGICO PARA MONITORAMENTO DE 

CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

(AUTOCLAVES). CAIXA C/ 10 UND. 
CRISTÓFOLI CX 12 

               
79,56  

                               
954,72  

95 

TIRAS     DE     LIXA     DE     POLIÉSTER     PARA 

ACABAMENTO PROXIMAL.    COM  2,5    MM. 

UTILIZADA PARA  ACABAMENTO  DAS  FACES  

PROXIMAIS  DE RESTAURAÇÕES  EM  RESINAS.  

COSTADO  EM  POLIÉSTER  COM COBERTURA  DE  

MICROPARTÍCULAS  DE  ÓXIDO  DE  ALUMÍNIO; 

POSSUI  CENTRO  NEUTRO  PARA  FACILITAR  A  

INTRODUÇÃO  NA AMEIA; GRANULAÇÕES: MÉDIA 

E FINA; MAIOR ADERÊNCIA DOS GRÃOS DE 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO; MAIOR RESISTÊNCIA 

DEVIDO AO COSTADO DE POLIÉSTER, SEM 

RUPTURA; DUAS GRANULAÇÕES CAIXA C/ 12UND 

EM 1 ÚNICO PRODUTO; REGISTRO NA ANVISA. 

TDV CX 120 
               

56,53  
                          

6.783,60  

96 TIRAS DE LIXA DE AÇO INOXIDÁVEL 0,06MM DIAMANTEC CX 120 
               

12,19  
                          

1.462,80  

97 
TIRAS DE POLIÉSTER K – DENT 0,05 MM C/ 50 

UNID. 
K-DENT PCT 120 

                  
2,36  

                               
283,20  

98 
TOUCA  DESCARTÁVEL  SANFONADA  PACOTE 

COM 100 UND. 
MEDIX PCT 120 

                  
9,97  

                          
1.196,40  

99 
VERNIZ   ODONTOLÓGICO   FLUORADO   (EMB. 

10ML) 
SS WHITE UND 50 

               
43,37  

                          
2.168,50  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto Federal 
n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 21 do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
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4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 
ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou 
retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
045/2018, e o Decreto Federal n.º 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

8B
7-

07
7B

-0
75

A-
8B

46
.



394
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2254 ATAS

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, tipo e prazo de garantia; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 19 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 9.079, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 
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9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá 
ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subsequente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 
§ 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 
- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 
de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
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13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º97/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.219/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 
- CRC. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 042-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 9.079/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e alterações e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 20 de novembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MB VARIEDADES LTDA 
CNPJ: 12.902.382/0001-28 

CONTRATADA 
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